
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 383, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 349/2021
OF 649/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.956, de 22 de 

novembro de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação 

Comunitária de Campo Alegre para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Campo Alegre, Estado de 

Santa Catarina. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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EM nº 01152/2019 MCTIC 
  

Brasília, 16 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.050447/2012-38, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre, inscrita no CNPJ nº 02.843.454/0001-
50, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 20 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Campo Alegre, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24518/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5956, de 22/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/11/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 5956/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000865/1998 e nº
53000.050447/2012-38, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
DE CAMPO ALEGRE (CNPJ nº 02.843.454/0001-50), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo
Alegre / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563433 e o código CRC E226E260.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 3563433

Portaria 5956 (3563433)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 32





MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39333/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.050447/2012-38.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746716 e o código CRC A2839C46.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 4746716

Ofício 39333 (4746716)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.050447/2012-38  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 26 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 26/05/2014, às 09:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0007795 e o código CRC C1799DC0.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0007795         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.050447/2012-38

Interessado:
Associação de Comunicação Comunitária de Campo
Alegre

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.843.454/0001-50

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SC

Localidade: Campo Alegre

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 3660209         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 2



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 07/12/2018, às 17:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3660209 e o código CRC 10AAA238.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 3660209

Informe Processual SEARC 3660209         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.050447/2012-38 (Processo de Outorga n° 53820.000865/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre-ACC, sediada na localidade 
de Campo Alegre/SC, tem validade até 20/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada 
a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 14 de janeiro de 2013. 

^ NATÁfcrlA FRO NATfttAà^FROEMM 
Chefe de Serviço 

nf/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0015341)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 4



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

4&S 

Memorando n.° 517/2012 - DRMC-SC/MC. 
J 

Florianópolis, 23 de outubro de 2012. 

c 

Ao Senhor Coordenador-üeral de Radiodifusão Comunitária - CGRC/DEOC/ SCE - MC. 

Assunto: Encaminha documentação. 
M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A - D F 

53000 050447/2012-38 

DRMC/SC 
23/10/2012-14:53 

Senhor Coordenador, DR.RSC/5G 

Encaminhamos a Vossa Senhoria a documentação abaixo relacionada objetivando 

providências dessa Coordenação. 

N. Protocolo Assunto Entidade - Localidade / UF 

53000.049218/2012-71 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE CAMPO ALEGRE - ACC. 
-CAMPO ALEGRE/SC. 

Atenciosamente, 

MARCELO JOSÉDUDEQUE 
Delegado Regional 

Substituto 

ftigtíia Diniz S-Jtra mm 
Analista Tecnico-Administrativo 

ORMC - 04 / Majrtcula 1786708 

Volume de Processo Digitalizado  (0015341)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 5



Ofício ACC-018/2012 Campo Alegre/SC, 10 de outubro de 2012 

P a r a : 

D e l e g a c i a R e g i o n a l d o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s / S C 

Praça XV de Novembro, 242 - 1°Andar Sala 107-Centro tíINl8TÊRt0 D A S C 0 M U N 1 C A Ç l 3 E S 

F l o r i a n ó p o l i s / S C - C E P 88010-970 
53000 049218/2012-71 

Senhor Chefe, 

QRMC/SC 
1b.fi 0/2012-17:06 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA RADIO COMUNITÁRIA DA 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE - ACC — 

VENCIMENTO 26/10/2012 - Tendo em conta que, conforme registros constantes do 

site da ANATEL a outorga da nossa Rádio Comunitária, vence no dia 26/10/2012, e 

até a presente data não recebemos comunicação com as instruções e documentação 

necessár ia para a renovação da outorga, solicitamos encaminhamento da 

documentação instrutória para renovação da outorga da Radio Comunitária Cidade de 

Campo Alegre - ACC,FM 87,9Mhz, CNPJ 02.843.454/0001-50, situada à Rua Vicente 

Pereira Neto, n° 138, Bairro Belo Horizonte, cidade de Campo Alegre/SC, CEP 

89,2904-000. 

No aguardo da documentação instrutória, enviamos 

Cordiais S a u d a ç õ e s 

Edithe Maricler Virmond 

Presidente 

Volume de Processo Digitalizado  (0015341)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 6
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.062049/2012-64 (Processo de Outorga n° 53820.000865/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre, sediada na localidade de 
Campo Alegre / SC, tem validade até 20/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. 

nf/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0015341)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 8



REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre , inscrita no CNPJ sob o 

n°02.843.454./0001-50 , com sede à Rua Vicente Pereira Neto - N° 138 - Bairro Centro - , 

na cidade de Campo Alegre , Estado Santa Catarina , CEP 89294-000 , entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 739 

datada de 12/12/2000 e Decreto Legislativo n° 433 publicado no Diário Oficial da União 

datado de 20/12/2002 , vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação 

da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. M INISTÊRIO D A S C O M Ú N I C A Ç Õ E S 

BRASÍLIA - D F 
53000 062049/2012-64 

Campo Alegre/SC , 04 de Dezembro de 2012. SEPRO/DILQG.COLGGitGRL/SPO 
(local e data) -jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M I M A 2-Q$ M R 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Edithe Maricler Virmond . 

CPF: 694.314.779 -04. 

1 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUB ITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência : Rua Vicente Pereira Neto - n° 138 - Bairro Centro, na cidade de 

Campo Alegre, Estado Santa Catarina, CEP 89294-000. 

Correio eletrônico (e-mail) marivirmond@hotmail.com 

3 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos , para fins de prova , junto ao Ministério das Comunicações , 
sob as penas da lei , que a Associação de Comunicação Comunitária de 
Campo Alegre , executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
utilizando o Canal 200 , na localidade de Campo Alegre , Estado de Santa 
Catarina , encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente , de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente , 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação . 

Outrossim , declaramos que a referida entidade está apta a ter sua outorga 
renovada por novo decênio , de acordo com o disposto no Decreto n° 
88.066 , de 26 de janeiro de 1983 . 

Localidade/Data : Campo Alegre/SC , 04 de Dezembro de 2012 . 

Edithe Maricler Virmond. 
CPF: 694.314.779 -04. 
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B O L E T O - S I S T E M A D E C O N S U L T A U L B l l u a u c r i a i c i ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Lo±o v u M U 

W ANATEL Sistemas 
Interativos 

M en u P r i n c i p a l » BOLETO :: Sistema de Consulta DébiWde FISTEL n*»1"  a J u d a 

CÜf Dados da Consulta | [ ^ Consulta 

R e l a ç ã o de d é b i t o s para i m p r e s s ã o do bo le to 

Detalhes dos Débitos: 

Data para pagamento informada : 04/12/2012 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 

http://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Internet/Consulta.asp 04/12/2012 
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mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uriaica/^iNrj/tiipji evo/V..1.. 

Comprovante de Insc r i ção e de S i t u a ç ã o Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pjgyi 
RFB a sua atualização cadastral. 

ie junto â 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.843.454/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/11/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO A LEGR E 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R GETÚLIO VARGAS 
NUMERO 

606 
COMPLEMENTO 

CEP 

89.294-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAMPO A LEGR E 
UF 

SC 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL 

srruAÇAO ESPECIAL DATA DA SrnjAÇ AO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/12/2012 às 10:25:38 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

Preparar Página 
para Impressão 

A RPB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

l de l 4/12/2012 10:2 
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MAFALDA TR.EML HUMMELGEN 
Oücíal do Kogislro Civil, I ItuDa o uocumemos 

CPF 633 357 359-00 
Sao Bento Jo Sul Sarna Catarina 

ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE£S£ 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADES E DURAÇÃO. 

A r t . l ° .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre - SC, de ora em 
diante referida apenas como A.C.C, é uma entidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos 
ou comerciais, com autonomia administrativa e financeira, fundada de fato em 10 de Junho de 
1998 e, de direito a partir da data de registro que se processará no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas nos termos do artigo 19 do Código Civil Brasileiro, c/c 120 da Lei 6015 de 
31/12/73 e art.71 parágrafo 4 da Lei 4215/63 com red. Da Lei 6884/80. 

Art . 2 ° . A ACC tem sede e foro na cidade de Campo Alegre, no estado de Santa Catarina, 
à rua Karl Dudda, s/n - Campo Alegre, mas sua área de atuação abrangerá o município de Campo 
Alegre e adjacências. 

A r t . 3 0 . Constituem finalidades primordiais da ACC a prestação de serviços de utilidade 
pública de comunicação social comunitária com fundamento na Lei 9612/98 de 19/02/98, 
publicada no D.O.U de 20/02/98, no que se refere a implantação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, visando á organização e defesa dos direitos de cidadania da comunidade do Bairro 
Campo Alegre, atendendo ao disposto no 215 da Constituição Federal do Brasil de 1988, em 
consonância com normas universais previstas no artigo XIX da Declaração dos Direitos Humanos 
tendo sua programação diária o escopo de integralizar socialmente os cidadãos e as associações 
civis do município de Campo Alegre, visando contribuir para a formação de cidadania, anseios e 
aspirações da comunidade local, propondo-se à: 

I — criar e manter equipamentos educacionais profissionalizantes, bem como buscar 
parceiras, e convênios com instituições públicas ou privadas, para treinamento, aperfeiçoamento e 
desenvolvimento de cursos e oficinas de formação continuada; 

I I - incentivar, divulgar, promover, diretamente ou através de parcerias, a criação de 
projetos de conscientização da defesa e proteção ao meio ambiente como forma primordial de 
qualidade de vida; 

I I I - promover e realizar programas de animação cultural, através de campanhas, feiras, 
seminários, palestras, conferências, debates, simpósios, intercâmbios técnicas, estudos e 
pesquisas; 

IV - promover, divulgar, incentivar produções independentes ou associadas, de amadores 
ou profissionais, de atividades artísticas em todas as suas formas de expressão; 

V - criar e manter, ou promover parcerias e convênios, para a fundação de um Centro 
Cultural e Esportivo, para desenvolvimento de atividades artísticas e de incentivo à prática de 
diversas modalidades esportivas, como lazer ou profissionalizante; 

VI - estimular o convívio social e a cultura, através da criação de biblioteca, gibiteca, 
videoteca, discoteca e brinquedoteca, fixas e ambulantes; 

V I I - criar e desenvolver atividades dirigidas à população de terceira idade que 
reconheçam e regatem o papel social do idoso, promovendo, assim, o exercício pleno de sua 
cidadania; 
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V I I I - incentivar ou promover a criação, com a ajuda dos poderes públicos, de estatais, 
associações privadas ou organizações não governamentais, de: 

d) órgãos não governamentais de defesa do consumidor; 

e) órgãos de estudo de atendimento comunitário relativo às áreas de educação, trabalho, 
saúde, habitação, saneamento básico, transporte de segurança, e outros; 

I X - divulgar as atividades dos poderes públicos relativamente à área comunitária, à 
cidade e aos cidadãos em geral, como conselhos comunitários (de abastecimento, segurança, 
saúde, da mulher, do idoso, dos menores), PROCON, DECON, delegacias especializadas e outros; 

X - promover e divulgar as diversas formas de associações por cooperativas, como as de 
trabalho, habitação, serviços médicos, consumo, escolares, serviços de transporte, crédito, 
artesanato e outras; 

X I - informar e divulgar a atuação, das associações de defesa dos direitos dos 
trabalhadores; 

X I I - promover, divulgar e incentivar as associações de empresários da região, visando 
fortalecer seu desenvolvimento econômico, bem como incentivar a criação de frentes alternativas 
de trabalho; 

X I I I - difundir os ideais da ACC, bem como leis, direitos e responsabilidades dos 
cidadãos, através da criação da emissora de radiodifusão comunitária, e/ou meios de comunicação 
comunitários ou não, podendo cria-los, mantê-los, e administra-los através da Diretoria Executiva 
fiscalizado por um Conselho Comunitário de Comunicação Social, observados os preceitos legais. 

X IV - atuar junto aos poderes públicos municipal, estadual, federal, ao setor privado e 
organizações não governamentais, no sentido de obter meios e cessão de uso de espaço públicos 
ou privado, a fim de se manter e de se administrar, por regulamentos específicos, aprovados em 
Assembléia Geral, bem como no sentido de manter e organizar as dependências que se fizerem 
necessárias aos seus propósitos. 

Art .4° . O prazo de duração da ACC é indeterminado. 

Art .5°. A ACC será regida por este estatuto, pelo regimento interno, aprovado pela 
diretoria, assembléia geral e pela legislação em vigente no que for aplicável. 

Ajrt.6°. Para a realização de seus objetivos sociais poderá a ACC estabelecer 
intercâmbios, firmar contratos assinar convênios com outras associações, entidades públicas ou 
privadas, nacionais e internacionais, órgãos governamentais, participar de assoes solidárias 
conjuntas, bem como efetivar trabalhos de atendimentos, ensino, pesquisa, participar na formação 
de pessoal técnico relacionado com seus fins, e conforme necessidade contratar e demitir 
funcionários. 

Art .7° . A fim de cumprir suas finalidades, a ACC se organizará em unidades de prestação 
de serviços, denominados departamentos anexos como os CONSELHO GESTOR, e COMUNITÁRIO 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL e quantos mais se fizerem necessários, que para desenvolver 
atividades peculiares, reger-se-ão por normas de funcionamento específicas e estarão sujeitas aos 
órgãos administrativos da ACC. 

a) creches comunitárias; 

b) setores produtivos comunitários; 

c) áreas de atividades de lazer comunitárias; 

Art .8°. A ACC poderá contratar com terceiros a prestação de serviços técnicos 
especializados, consoante seus objetivos. 
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CAPÍTULO I I 

DOS ASSOCIADOS 

Seção I 

Da admissão, classif icação, demissão, el iminação e vex clusão: 

Art .9°. Podem associar-se à ACC, os munícipes residentes ou que desenvolvam 
atividades profissionais e econômicas na área de abrangência, sem distinção de raça, cor, sexo, 
nacionalidade, classe social, concepção política, filosófica ou religiosa, aceitando as condições 
deste Estatuto e preenchendo um cadastro básico com seus dados pessoais. 

Parágrafo Único: A ACC poderá cobrar de seus membros integrantes, em todas as suas 
categorias, uma contribuição mensal, que será destinada à manutenção, custo das suas atividades 
e sustentação física. 

I - ASSOCIADOS APOIADORES CULTURAIS: Pessoas físicas ou jurídicas que em plena 
capacidade civil, exprimam manifestação de vontade convergente, que desejem apenas contribuir 
com apoios culturais, sem participar de assembléias, reuniões ou decisões administrativas da 
associação, portanto não contando para efeitos de quorum, não tendo direito a voto e não 
contribuindo na forma do artigo 9 o , parágrafo único. 

I I - ASSOCIADOS FUNDADORES: Pessoas físicas que assinaram a aprovação deste 
Estatuto, ou a Ata rJe sua constituição e que contribuam de modo relevante para o seu 
desenvolvimento, apoiando e participando de seus esforços, visando a realização de suas 
finalidades, contando para efeitos de quorum e tendo direito a voto e contribuindo na forma do 
Artigo 9 o parágrafo único, para a manutenção da Associação. 

I I I - ASSOCIADOS CONTRIBUINTES: Pessoas físicas ou jurídicas que tenham como 
principal objetivo o funcionamento de comunicação sonora, bem como o cumprimento de metas 
sociais de acordo com os seus objetivos, contando para efeitos de quorum, tendo direito a voto, e 
contribuindo na forma do Artigo 9 o parágrafo único, para a manutenção da Associação. 

IV - ASSOCIADOS COMUNICADORES: Pessoas físicas ou jurídicas que após apresentação 
de projeto de programação aprovado pela Diretoria receberão designação específica para o 
Departamento Social da ACC, contribuindo para a ACC com a execução do projeto aprovado, e 
serviços voluntários, não contando para efeitos de quorum, não tendo direito a voto e estando 
isentos da contribuição constante do Artigo 9 o parágrafo único. 

Art. 11. A demissão é o desligamento voluntário do associado de qualquer categoria e se 
dá mediante o seu pedido por escrito, encaminhado ao Presidente, que não poderá negá-lo. 

Art. 12. A exclusão é o desligamento do associado de qualquer categoria e se dá por 
decisão da Diretoria, da qual cabe recurso à Assembléia Geral e será aplicada aos associados que: 

a) infringir este Estatuto, as normas Regimentais e decisões aprovadas pela Diretoria 
ou pela Assembléia Geral; 

b) inadimplência da contribuição prevista no artigo 9 o , parágrafo único deste Estatuto 
por três meses seguidos; 

c) morte; 

d) incapacidade civil declarada por sentença judicial e não suprida; 

e) não atendimento aos requisitos exigidos para o ingresso e permanência na ACC. 

Art. 13. A exclusão será precedida de: 
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a) advertência por escrito, enviada mediante comprovação para os incisos "a", "b", "d", 
"e" do artigo anterior; 

b) prazo de 15 dias para regularizar sua situação no caso do inciso "b" do artigo 12 
deste Estatuto e prazo de 15 dias para defesa nos incisos "a", "d", V ; 

c) no caso do inciso "c" do artigo anterior, a exclusão se dará por simples comunicação 
ou comprovação da ocorrência da morte do associado. 

Seção I I 

Dos direitos deveres e responsabilidades 

Art . 14. São direitos dos associados: 

a) apenas para os associados fundadores e contribuintes: participar, opinar e votar ou 
ser votado nas Assembléias Gerais, inclusive para eleição de membros da Diretoria e Conselho 
Fiscal, desde que estejam em dia com os compromissos financeiros à ACC e estejam associados à 
mais de 6 meses. 

b) Apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinar decisivamente frente 
ao desenvolvimento dos trabalhos da ACC; 

c) Consultar livros e documentos da ACC; 

d) Solicitar esclarecimentos e informações sobre as atividades da ACC; 

e) Propor medidas que julgue de interesse para o aperfeiçoamento das atividades da 
ACC; 

f) demitir-se da ACC. 

Parágra fo Primeiro - O associado que se cadastrar como ASSOCIADO COMUNICADOR 
CONTRIBUINTE não poderá reclamar direitos trabalhistas pelos serviços que sejam 
desempenhados na execução do programa que apresentou para executar e que foi devidamente 
aprovado pela Diretoria. 

Art . 15. São deveres dos associados: 

a) empenhar-se de forma decidida para que a ACC cumpra seus objetivos; 

b) prestigiar com sua presença, ou por representação, eventos atividades programadas, 
especialmente quando forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros 
associados ou que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

c) satisfazer, na forma e tempo devido, seus compromisso para com a ACC; 

d) cumprir as disposições estatutárias, regimentais e resoluções da Diretoria; 

e) contribuir na forma prevista no artigo 9°parágrafo único deste estatuto. 

Art . 16. Os recursos para a manutenção da ACC serão provenientes de:' 

a) contribuições dos associados; 

b) apoios culturais; 

c) programas de incentivo à programação da ACC; 

d) convênios e parceiras; 

e) receitas de eventos culturais, artísticos, esportivos, bingos, almoços, jantares e 
assemelhados 

i 
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g; empréstimos autorizados pela Diretoria. 

CAPÍTULO I I I 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 17. O patrimônio da ACC será constituído por doações, legados, compra, venda, 
troca, permuta, cessão, ou outra forma de aquisição de ações, direitos e de bens, móveis, imóveis, 
materiais ou imateriais. 

Art. 18. Os bens de propriedade da ACC serão utilizados e aplicados exclusivamente para 
a realização de seus objetivos, não podendo ser alienados ou agravados de qualquer ônus, senão 
após prévia autorização da Diretoria, nos termos deste estatuto 

Art. 20. A Assembléia Geral será constituída pelas categorias de associados fundadores e 
contribuintes. 

Art. 21. A assembléia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano no mês de 
Março em lugar, dia, e hora determinados pela Diretoria, e, extraordinariamente, para discutir 
pauta previamente especificada, sempre que convocada pela Diretoria, ou por no mínimo 1/5 (um 
quinto) dos associados. 

Art. 22. O quorum para a deliberação da Assembléia Geral em primeira convocação é de 
2/3 (dois terços) dos associados com direito à voto. 

Parágrafo único - Não sendo atingido o quorum mínimo definido neste artigo, a 
assembléia geral reunir-se-á quinze minutos após o horário marcado, com o número de associados 
presentes, nunca inferior a 1/5 (um quinto) dos associados com direito à voto e desde que esteja 
comprovada a existência de convocação de 80% (oitenta por cento) dos associados com direito a 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGAÕS ADMINISTRATIVOS 

Art. 19. A ACC tem como órgão deliberados e administrativos: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO V 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Seção I 

Da constituição, funcionamento e atr ibuições 

voto. V 
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Art. 23. A Assembléia Geral será convocada ordinariamente com antecedência mínima de 
10 (dez) dias, e extraordinariamente com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, utilizando-
se para tanto, correspondência enviada aos associados, mediante comprovação. 

Art. 24. As reuniões da Assembléia Geral serão dirigidas pelo Presidente da ACC, 
cabendo ao secretário redigir a ata. 

Parágrafo único - A Assembléia geral deliberará sempre por maioria simples de votos 

b) destituir os membros da diretoria e conselho fiscal; 

c) validar a indicação de composição do Conselho Comunitário de Comunicação Social; 

d) aprovar as contas e o parecer do Conselho Fiscal; 

e) fixar valor e reajuste da contribuição dos associados; 

f) deliberar sobre a reforma deste Estatuto; 

g) deliberar sobre a extinção da ACC e destino do seu patrimônio; 

h) ocorrendo destituição ou renúncia que possa comprometer a regularidade da 
administração da ACC, designar diretoria provisória dentro de 30 (trinta) dias, que atuará até a 
eleição de nova diretoria, que se fará por Comissão eleitoral designada pela diretoria 
provisória, nos prazos fixados para as eleições; 

i) aprovar regimento interno; 

Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem as alíneas "b" e "f" é exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 26. Dentre os membros com capacidade civil absoluta e em pleno gozo dos direitos 
estatutários e regimentais, com prazo de pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência da data 
prevista para a posse da nova diretoria, serão indicados pela Diretoria Executiva, 3 (três) nomes 
para compor a Comissão Eleitoral a quem competirá: 

a) organizar o pleito que elegerá nova diretoria e conselho fiscal, promovendo a 
divulgação dos prazo previstos para o procedimento e Fixando a data, horário e local para 
eleição; 

b) receber as inscrições de chapas, entre 20 (vinte) e 15 (quinze) dias antecedentes ao 
pleito; 

c) 2 (dois) dias após o recebimento das inscrições, publicar em mural na sede da Rádio a 
confirmação ou veto às chapas concorrentes, abrindo prazo de 2 (dois) dias a contar da 
publicação para recursos; 

d) encaminhar no recursos no prazo de 1 (um) dia útil à Diretoria em exercício, que terá 
2 (dois) dias para decidir; 

Seção I I 

Das eleições 
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dias e) confirmar, após decisão recursal, as chapas concorrentes até 7 (§ej:e£0cli 
antecedentes ao pleito; 

f) a posse será automática, 10 dias após o registro do resultado. 

Parágrafo Primeiro. Havendo empate prevalecerá a chapa em que o 
mais idoso. 

Parágrafo Segundo. A votação das chapas deverá ser pela forma secreta, através de 
cédulas. 

Art. 27. Poderão candidatar-se para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal, associados que estejam em dia com seus direitos, deveres e contribuição, e que contem 
com mais de 06 (seis) meses de efetiva e ininterrupta atuação e contribuição para com a entidade. 

Parágrafo Segundo - Deverão concorrer chapas completas para a Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal, com exceção do cargo de Diretor Técnico, que será escolhido pela Diretoria eleita. 

Art. 28. Têm direito a voto os associados fundadores e contribuintes que estejam em dia 
com seus direitos e deveres e com a contribuição prevista no artigo 9 o , parágrafo único deste 
Estatuto, contanto com o mínimo de seis meses de contribuição e associação à ACC. 

Art. 29. Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votantes 
presentes à eleição. 

CAPÍTULO V I 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 30. A Diretoria Fxerutiva p o órgão executivo dj_administração da ACC e é assim 
constituída: 

a) Presidente; 

b) Vice-presidente; ^ 

c) Secretário geral; ^ 

d) Segundo secretário; 

e) Tesoureiro geral; ^ 

f) Segundo tesoureiro; ^ 

g) Diretor de Comunicação; 

Parágrafo Único: Na ausência, impedimento, renúncia ou falecimento isolada de um dos 
cargos de Presidente, Secretário Geral e Tesoureiro, assumirão, respectivamente, o Vice-
Presidente, Segundo Secretário e Segundo Tesoureiro. Na ausência, impedimento ou falecimento 
isolada do Diretor de Comunicação ou de Vice-Presidente, Segundo Secretário e Segundo 
Tesoureiro já empossados nos cargos de Presidente, Secretário e Tesoureiro, caberá a Assembléia 
Geral eleger sucessor para completar a Diretoria ou Conselho Fiscal até o término do seu mandato. 

Art. j l . Nas proxjrnas_eleiçõesf os membros da Diretoria F*pnitiva, g e rão eleitos paraum 
períodode 02 (doisXanos, permitida a reeleição, obsejvadg_o disposto no artigo 26. 

Art. 32. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada 60 (sessenta) dias e, 
extraordinariamente, sempre que for convocada pelo respectivo Presidente, por qualquer outro de 
seus membros, ou por solicitação do Conselho Fiscal. 

Parágrafo primeiro: A Diretoria considerar-se-á reunida com a participação de seus 
membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos. 
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Parágrafo segundo: Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão 
indicados os nomes dos que comparecerem e as resoluções tomadas por maioria simples de votos. 

Art. 33. Além das atribuições que lhe são conferidas neste estatuto, compete à Diretoria: 

a) exercer a administração da ACC, fazer cumprir este estatuto e o regimento interno; 

b) elaborar e executar o programa anual de atividades; 

c) elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual e 
demonstrativo de resultados do exercício findo; 

o respectivo, 

d) elaborar o orçamento das receitas e despesas para exercício seguinte; 

e) elaborar os regimentos internos da ACC e seus departamentos 

0 entrosar-se com instituições públicas e privadas, tanto no país, como no exterior, para 
mútua colaboração em atividades de interesse comum; 

g) propor à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos sócios e fixar as taxas 
destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras 

h) promover medidas que possam conduzir a ACC à realização de suas finalidades; 

i) responsabilizar-se pelo patrimônio da ACC e admitir e demitir funcionários; 

j) deliberar sobre a admissão, demissão e punição de sócios; 

k) criar e instalar órgãos de assessoria, necessários ao desenvolvimento da ACC; 

I) deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 

m) estabelecer, em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades a serem 
aplicadas nos casos de violação ou abusos cometidos contra disposições da lei, deste 
Estatuto ou das normas de relacionamento com a Sociedade, que vierem a ser 
expedidos de suas reuniões. 

Art. 34. Compete ao Diretor Presidente : 

a) representar a ACC ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele; 

b) administrar a ACC conjuntamente com os demais membros da Diretoria, obedecendo 
este estatuto e os demais regimentos internos objetivando a realização das finalidades 
sociais; 

c) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

d) dirigir e supervisionar todas as atividades da ACC; 

e) presidir a Assembléia Geral; 

f) assinar convênios, contratos, intercânbios conjuntamente com o Secretário Geral, 
assinar quaiquer documento que impliquem em responsabikidade financeira da ACC, 
bem como assinar cheques e movimentar contas bancárias, conjuntamente com o 
Tesoureiro Geral; 

g) realizar, mediante aprovação da Diretoria, a contratação de pessoal, empréstimos e 
outras obrigações pecuniárias. 

Art. 35. Compete ao Vice-Presidente: 

a) assessorar o Presidente no exercício de suas funções; 

b) substituir o Presidente em seus eventuais impedimentos; 

c) outras funções que venham ser estabelecidas no regimento interno. 

Art. 36. Compete ao Secretário Geral: 
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a) administrar as ações da ACC conjuntamente com os demais membros da Diretoria; 

b) assinar a correspondência da Diretoria e expedir convocações da Assembléia Geral; 

c) atuar nas programações que visem a realização dos objetivos da ACC; 

d) secretariar as reuniões das Assembléias Gerais e da Diretoria e redigir atas; 

a secretaria, com os respectivos livros, 
9i 

arquivos» % e) manter organizada 
correspondências; 

f) atualizar e manter sob sua guarda os livros de atas das reuniões da Direto 
Executiva e das Assembléias Gerais; 

g) registrar e manter atualizados o cadastro dos sócios, bem como o quadro social; 

h) assinar conjuntamente com o presidente, admissão de novos sócios, contratos, 
convênio e intercâmbios. 

Art. 37. Compete ao Segundo secretário: 

a) assessorar o Secretário Geral no exercido em suas funções; 

b) substituir o secretário geral em seus eventuais impedimentos; 

c) outras atribuições que sejam estabelecidas no regimento interno. 

Art. 38. Compete ao tesoureiro geral: 

a) arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos efetuados à 
associação, mantendo errudia a escrituração; 

b) zelar pela quitação e recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciérias e 
outras, de responsabilidade da ACC, conferindo ou impugnando contas e cálculos a este relativos; 

c) apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas; 

d) apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 

e) apresentar semestralmente o balancete de receitas e despesas ao Conselho Fiscal; 

f) manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 

g) conservar em sua guarda e responsabilidade todos os documentos relativos à 
tesouraria; 

h) assinar em conjunto com presidente todos os cheques emitidos pela associação. 

Art. 39. Compete ao Segundo tesoureiro: 

a) assessorar o tesoureiro geral no exercício de suas funções; 

b) substituir o tesoureiro gerai em seus eventuais impedimentos; 

c) outras atribuições que sejam estabelecidas pelo regimento interno. 

Art. 40 . Compete ao diretor de comunicação: 

a) responsabilizar-se pelo departamento de comunicação, quando da instalação do 
serviço de radiodifusão comunitário, bem como formar quantos departamentos forem necessários 
ao desenvolvimento do serviço, desde que, os demais membros da diretoria assim o referendem; 

b) supervisionar, durante a programação diária, a manutenção do código de ética, bem 
como os princípios da lei de imprensa, ministrando mensalmente aos seus subordinados palestras 
sobre ambos os tópicos, bem como adverti-los e se necessário, vetar tais programadores; 

c) elaborar e supervisionar o cumprimento da grade de programação, que deverá 
destinar exclusivamente à comunidade 6 (se/s) minutos à cada hora, bem como promover a XP 

cultura nacional, e demais objetivos constantes no artigo 3 o retro; 
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d) analisar as notícias enviadas para a confecção de BIC's (Boletins Informativos 
Comunitários), que estando em desacordo com os princípios deste estatuto, deverãoser vetadas e 
enviadas à coordenadoria do Conselho Comunitário de Comunicação Social para notificação de 
seus autores. 

Art. 41 . O conselho fiscal será constituído por 03 (três) membros titulares e 03 (três) 
membros suplentes, de reconhecida idoneidade, que a partir das próximas eleições cumprirão um 
mandato de 02 (dois) anos com direito à reeleição. 

Parágrafo Único. Na ausência, impedimento, renúncia ou falecimento de um dos 
membros titulares, assumirá o l°suplente e sucessivamente o 2°suplente, e se houver 
necessidade, caberá à assembléia eleger sucessor. 

Art. 42 . O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e 
extraordinariamente, sempre que necessário, sendo lavrada ata de cada reunião, em liro próprio, 
nos quais serão indicados os nomes dos que comparecerem e as resoluções tomadas. A ata será 
assinada por todos os presentes. 

Parágrafo Primeiro: Em sua primeira reunião escolherá dentre seus membros efetivos 
um coordenador, incumbido de convocar e dirigir os trabalhos destas e um secretário. 

Parágrafo Segundo: As reuniões poderão ser convocadas ainda por qualquer de seus 
membros, por solicitação da diretoria executiva ou da assembléia geral. 

Parágrafo Terceiro: Na ausência do coordenador, os trabalhos serão dirigidos pelo 
secretário e na ausência deste também, pelo membro efetivo remanescente. 

Parágrafo Quarto: As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e 
constarão de ata lavrada em livro próprio, que, após sua leitura deverá ser assinada por todos os 
membros presentes. 

Art. 43 . Compete ao conselho fiscal: 

a) examinar os documentos e livros de escrituração da entidade; 

b) examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro, opinando a respeito; 

c) apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da diretoria; 

d) opinar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à associação; 

e) fiscalizar os atos da diretoria e dos conselhos anexos na esfera contábil, verificando o 
cumprimento de seus deveres legais e estatutários; 

f) deliberar sobre as subvenções outorgadas pela ACC aos conselhos anexos 
denunciando a assembléia geral quaisquer irregularidades verificadas; 

g) acompanhar o cumprimento da política financeira e de recursos humanos 
estabelecidos pela diretoria executiva. 

DO CONSELHO FISCAL 

CAPÍTULO V I I 

CAPÍTULO V I I I 

DO CONSELHO GESTOR 
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Art. 44.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O conselho gestor será instituído após a implantação do serviço de radiodifusão 
comunitária conforme artigo terceiro retro, e compor-se-á pelos anexosjd^artamento de 
comunicação e departamento artístico, que agindo em uníssono visarA^jk^gçnização d a 

programação social e artística na área de comunicação comunitária em coÔàonâjB$jj? com o artigo 
220 da Constituição Federal do Brasil. ' vK>/^ 

Parágrafo Único. O mandato do conselho gestor será de 04 ( q u a t r ^ a m ^ p m direito à 
reeleição. . * 

Art. 45 . O departamento de comunicação será presidido pelo diretor de comunicação, 
para o qual a assembléia geral elegerá 01 suplente que faça parte da diretoria executiva ou do 
conselho fiscal, podendo conforme necessidade compor-se por mais membros, conforme artigo 41, 
inciso a, ao qual compete analisar o teor da programação social a ser levada ao ar, com base no 
código de ética e lei de imprensa, observando os valores éticos da pessoa e da família, com 
poderes de veto sobre qualquer fundo tendencioso que esteja em desacordo com o disposto no 
artigo 3 o retro, devendo reunir-se ordinariamente a cada sete dias, e extraordinariamente a 
qualquer tempo, sempre que convocado por qualquer dos membros participantes, cuja ata deverá 
ser registrada em livro próprio e assinada por todos os membros presentes. 

Parágrafo Primeiro. As deliberações serão tomadas por maioria simples dos membros 
votantes, lavradas em livro próprio. 

Parágrafo Segundo. Quaisquer deliberações que envolvam veto deverão ser submetidas 
imediatamente ao conselho comunitário. 

Art. 46. O departamento artístico compor-se-á por um membro efetivo e um membro 
suplente, que façam parfe da diretoria executiva ou conselho fiscal, ao qual compete elaborar o 
sistema de programação musical, visando a divulgação da cultura nacional, promovendo novos 
artistas (escritores, poetas, artesão, instrumentistas, etc.) e promoverá a integração social de sua 
área de atuação, estando subordinado ao diretor de comunicação. 

Parágrafo Primeiro. As deliberações serão tomadas por maioria simples dos membros 
votantes, lavradas em livro próprio. 

Parágrafo Segundo. Quaisquer deliberações que incluírem veiculação inédita ou 
estranha à programação deverão ser submetidas ao departamento de comunicação. 

CAPITULO I X 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 47. O conselho comunitário de comunicação social será composto por cinco 
membros efetivos, representantes de cinco distintas entidades formalizadas na área de 
abrangência da ACC, tais como, de moradores, associações de classe, beneméritas, filantrópicas, 
assistenciais, religiosas, desde que legalmente instituídas, indicadas pela diretoria e referendados 
pela assembléia geral, funcionará com formação de quadro efetivo de direção, reger-se-á por 
normatização de funcionamento interna própria. 

Parágrafo Único. O mandato do conselho comunitário de comunicação social será de 
quatro anos, com direito à reeleição. 

Art. 48 . Ab conselho comunitário de comunicação social competirá as seguintes 
atribuições: 

a) primordialmente atuará junto ao departamento de comunicação, acompanhando a 
programação, visando atender aos interesses da comunidade, fazendo com que a mesma respeite 
os valores éticos da pessoa e da família; 
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b) buscar e selecionar notícias das entidades integrantes e de seus beneQàadps que 
sejam de interesse da comunidade para a elaboração de BICs (Boletip^- i n f c j ^ t i vos 
Comunitários), que serão parte integrante obrigatória da programação diária; ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^-'-Àffi c 

c) notificado sobre decisões que envolverem veto por parte do c^pcínrament^ de 
comunicação ao analisar notícias de fundo tendenciosa, notificará aos autores por escrito o. motivo 
da recusa da veiculação, tendo o autor 30 (trinta) dias para manifestar sua defesa; 

d) manter um plantão ininterrupto para pronta recepção de pedidos de veiculação dos 
munícipes da região atendida, de forma a atuar decididamente como porta voz da comunidade. 

Art. 49 . O conselho comunitário de comunicação social reunir-se-á ordinariamente a cada 
30 (trinta) dias e extraordinariamente a qualquer tempo, por solicitação de qualquer dos seus 
membros, pelo departamento de comunicação, ou pela diretoria executiva da ACC, devendo suas 
reuniões e suas opiniões constar de atas lavradas em livro próprio que deverá ser assinada por 
todos os membros presentes. 

CAPÍTULO X 

DA CONTABILIDADE 

Art. 50. A contabilidade da ACC obedecerá às disposições legais ou normativas vigentes e 
tanto ela como os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dia. 

Parágrafo Único. As contas sempre que possível, serão apuradas Segundo a natureza 
das operações e serviços e o balanço geral será levantado a 31 de Dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO X I 

DOS LIVROS 

Art. 51. A associação deverá ter: 

a) livro de matrícula de associados; 

b) livro de atas da reunião da diretoria; 

c) livro de atas da reunião do conselho fiscal; 

d) livro de atas da assembléia geral; 

e) livro de presença dos associados em assembléias gerais; 

f) livro de atas de reunião do corpo diretivo; 

g) livro caixa; 

h) outros livros fiscais, contábeis, etc, exigidos pela lei e/ou regimento interno. 

CAPÍTULO X I I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 52. Os funcionários que forem admitidos para prestarem serviços profissionais À 
associação, serão regidos pela consolidação das leis trabalhistas. 

J L . 
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Art. 53. E vedada a remuneração dos cargos da diretoria e do conselho fiscal, 
bonificações ou vantagens à dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma^fornjaj ou 
pretexto, salvo verba de representação. 

r 
Art. 54. A ACC nao distribuirá dividendos de espécie alguma, nem qualquer, 

seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro ou participação no seu resulte 
totalmente o superávit eventualmente verificado em seus exercícios financeiros, no" 
suas obras e atividades e no desenvolvimento de suas atividades sociais. 

Art. 55. A ACC poderá aplicar sua receita em programas sociais, culturais, artísticos, 
esportivos, como forma de incentivo. 

Art. 57. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos por votação da Diretoria, que 
fará arquivo de Resoluções que decidiram sobre casos omissos e sobre outras situações 
importantes para a administração da ACC, numerando-os cronologicamente. 

Art. 58. A ACC poderá inserir na programação de radiodifusão programas para religiões e 
partidos políticos, desde que em igualdade de oportunidade e condições. 

Art. 59. Os bens da ACC serão utilizados nas condições estabelecidas neste estatuto. 

Art. 60. Constatando-se a impossibilidade de continuar funcionando a ACC, esta será 
extinta por iniciativa da Assembléia Geral, nos termos deste estatuto. Neste caso, seu patrimônio 
será transferido para outra entidade congênere devidamente reconhecida e com objetivos sociais 
compatíveis com os da ACC. 

Parágrafo Único. A ACC somente será extinta por deliberação, de, no mínimo, dois 
terços dos seus associados votantes presentes, para tal fim convocados em Assembléia Geral. 

Art. 61. Os associados da ACC não respondem judicialmente, extrajudicialmente ou 
subsidiarimente pelas obrigações da entidade. 

Art. 62. A eleição da primeira Diretoria da ACC, do primeiro Conselho Fiscal e de seus 
respectivos suplentes será efetivada por maioria simples de votos dos sócios fundadores que se 
subscreverem a aprovação deste estatuto, ou que assinem a Ata de sua fundação. 

Parágrafo Primeiro. Os Conselhos Gestor, e Comunitário de Comunicação Social, serão 
eleitos no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o registro deste estatuto, e em idênticas 
condições da primeira Diretoria Executiva nos termos deste artigo. . 

Parágrafo Segundo. Havendo ausência de representação para eleição de quaisquer dos 
cargos citados acima, caberá aos membros da Diretoria Executiva e a Assembléia Geral 
providenciar nova convocação, com prazo inferior a 90 (noventa) dias para promover a ocipação 
dos membros. 

Art. 63. O presente Estatuto entra em vigor na data de seu registro no Cartório de 
registro das Pessoas Jurídicas, nos termos da lei em vigor. 

impo Alegre>23 de Setembro de 2003. 

í e v s k i ^ Fabíola íféneffer 
Presidente 

Fajaola 
Secretária Gei 

Elizabeth Kestering 
2 a secretária 

Leonice Rosário da Cruz 
Tesourei? 

José Odorico Munhoz 
2 o Tesoureiro 

Ntdia Maria 3±effer 
D retora de Comunicação 7 rhwjû úÜzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&ffeT 
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MAFALDA TREML HÜMMELGEN 

Campo Alegre, SC, 02 de setembro de 2008 
Ao 
Cartório de Registro Civil , títulos e documentos 
SÃO BENTO DO SUL - SC 

Prezada Oficial. 

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE REGISTRO - A Associação de Comunicação 
Comunitária de Campo Alegre - ACC, vem, requerer averbação à margem do original, 
das alterações de seu estatuto, conforme Ata da Assembléia Geral de 24/05/2007, 
anexada ao presente requerimento, a seguir transcritas: 

N c do Registro do estatuto original: 455; folhas 208-209 
Livro: A2 
Data: 07/11/2003. 

1 -Redação original do artigo 2 o : 
"Art.2°. A ACC tem sede e foro na cidade de Campo Alegre, no estado de Santa 
Catarina, à Rua Karl Dudda, s/n . Campo Alegre, mas sua área de atuação abrangerá o 
município de Campo Alegre e adjacências" 

Nova redação do artigo 2 o : 
'"Art.2o.A ACC tem sede e foro na cidade de Campo Alegre, no estado de Santa 
Catarina, à Rua Vicente Pereira Neto, 138, mas sua área de atuação abrangerá o 
município de Campo Alegre e adjacências". 

2-Redação original do artigo 49°: 
Art. 49°. O Conselho Comunitário de Comunicação Social reunir-se-á, ordinariamente, 
a cada 30 (trinta) dias e, extraordinariamente, a qualquer tempo, por solicitação de 
qualquer dos seus membros, pelo Departamento de Comunicação, ou pela Diretoria 
Executiva da ACC', devendo suas reuniões e suas opiniões constar de atas lavradas em 
livro próprio, que deverá ser assinado por todos os membros presentes." 

Nova redação do artigo 49°: 
Art. 49°. O Conselho Comunitário de Comunicação Social reunir-se-á, ordinariamente, 
uma vez por ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo, por solicitação de qualquer 
dos seus membros, pelo Departamento de Comunicação, ou pela Diretoria Executiva da 
ACC, devendo suas reuniões e suas opiniões constar de atas lavradas em livro próprio, 
que deverá ser assinado por todos os membros presentes." 

Michel Ramos Hissa 

A d v o c a c i a 
OAB/SC 16.252 
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E:SCRIVANÍA D E PAZ D E C A M P O AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlE Ô R E / S C - REGISTRO C I V I L E TABELIONATO 

i<aliob <Ál*$er Q$T*nK<pdl. Stçnvã J* Qa* - Rua Getúlio Vargas n° 449 - Centro - Cep 
89294-000 - CamDO Alegre. Estado de Santa Catanna - Fone (47) 3632-'955 -

cartono campoalegre@g com br 
AUTENTICAÇÀO 006981 - Autentico * presento cópia reprografica, por ser uma 
rez -oduçào fiai do documento original a com a qual conferi a dou fé. 
Can.po Alegre/SC 19 de setembro de 2012 
Obt 
Er i test **ft da verdade . Sabrina Athena Payrl Neneve 
Enoiume« õsR$ 2.32 � selo R$ 1 30 - Total R$3 62 
Selo Digital de Fiscalização - Selo normaCU028834-7M7F 
Confira os dados do ato em3el0.tjsc.jus.br 
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ESCRIVANIA. DE PAZ DE CAMPO ALEGRE/SC - REGISTRO CIVIL E TABELIONATO 
ïz'aUoU <&L$.r8i~«r4«Jl- r S * ™ i , <É?o« - Rua Getúlio Vargas, ri" 449 - Centro - Cep 

89294-000 - Campo Alegre. Estado de Santa Catanna - Fone (47) 3632-1955 -
cartono campoalegre@ç com br-

AUTENTICAÇÃO 006981 - Autentico I presente cópia reprogriflca, por ser uma 
reprodução fiel do documento original e com a qual conferi a dou fé 
Canpo Alegre/SC 19 de setembro de 2012 
Otiç 
E n t e s t ^ f _ da verdace . Sabrina Athana Peyri Nanava 
Erv) ium* iosR $ 2.32 � selo R$ 1,30 - Total R$3 62 
SelcvOigital de Fiscalização - Selo normaCU028836-4DG3 
Co ifira os dados do ato emselo.tjsc.jus.br 
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ESCRIVANIA DE PAZ DE CAMPO ALEGRE/SC - REGISTRO CIVIL E TABELI0NAI0 

á í ^ a f t ^ f l W J - & » - A í k - R " a G e U , 0 T 9 f l % ™ , C t « r C 9 D 

89294-000 - Camoo Alegre Estado de Sante Cetenna - Fone (47) 3632-1955 -
cartono campoaiegre@g com br 

AUTENTICAÇÃO 006981 - Autentico a preiente cépia reproorállca. por aar uma 
reprodução tlel do documento original a com a qual conferi e dou fé 
Canpo Alegre/SC 19 de setembro de 2012 
Obs 
E n test ><25sSla verdade . Sabrina Athana Peyrt Neneva 
Enolum5rbTR$ 2.32 - selo R$ 1.30 - Total R$3.62 
Selo QÍgital de Fiscalização - Selo normaCU028837-YR8D 
Confira os dados do ato emselo.tjsc.jus.br 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Edithe Maricler Virmond (nome do representante), na qualidade de 

representante legal da Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre - SC 

(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II , da Constituição Federal. 

Campo Alegre/SC, 04 de Dezembro de 2012. 
(local e data) 

(assinatura do representante da entidade) 
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Dec la r ação . 

Atesto para fins de Renovação de Outorga que as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades , pela área editorial e pela direção da 
programação da Associação de Comunicação Comunitária de Campo 
Alegre são respectivamente: 

Área Editorial: Jeison Fabiano de Souza Ossovski 
CPF : 063.211.129-17. 

Direção da Programação : Jeison Fabiano de Souza Ossovski 
CPF: 063.211.129-17. 

Campo Alegre/SC , 04 de Dezembro de 2012 . 

^ - ™ = = = r ~ — 

Edithe Maricler Virmond 
CPF: 694.314.779 -04. 
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REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 
São Bento do Sul - SC 

Rua Jorge Lacerda, 242 - Centro 
Apresentado hoje para registro, Apontado sob n° 00002141, do protocolo 4. 
registrado no livro A-33, registro de Pessoas Jurídicas sob n° 00002518. Sâo 
Bento do Sul, 20/09/2012. 
Reg 0,00. Selo: 0.00, Total: 0,00 

CLK34708 8E31 
Confira em: www.tjsc.jus.br/selo 
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Programação da Cidade FM 

PROGRAMAS AUTOMÁTICOS: 

Domingo: 

00:00H às 05:00H - Madrugada Cidade; 
05:00H às 06:00H - Bom Dia Cidade; 
06:00H às 08.00H - Músicas Gaúchas, sertanejas e Bandas; 
13:00H às 17:00H - Clube 104: 
17:00H às 22:00H - Tarde Domingão; 

Segunda: 

00:001-1 às 07:00H - Madrugada Cidade; 
07:00H às 08:00H - Bom Dia Cidade; 
12:00H às 13.00H - Almoçando com música; 

Terça: 

00:00H às 07.00H - Madrugada Cidade; 
07:00H às 08:00H - Bom Dia Cidade; 
12-.00H às 13.00H - Almoçando Com Música; 

Quarta: 

00:00H às 07:00H - Madrugada Cidade; 
07:OOH às 08:00H - Bom Dia Cidade; 
12:00H às 13:001-1 - Almoçando com Música; 

Quinta: 
00:00H às 07:00H - Madrugada Cidade; 
07:00H às 08:00H - Bom Dia Cidade; 

Sex ta: 
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OO.OOH às 07:00H - Madrugada Cidade; 
07:00H às 08:00H - Bom Dia Cidade; 

Sábado: 

00:00H às 06:00H - Madrugada Cidade; 
06:00H às 08:00H - Música gaúcha, Sertaneja e Banda; 
21:00 H às 22:00H - Dance Now; 
22.00H às 00:00H - Love L ine; 

MANHÃ L E G A L : 
DE SEGUNDA A SEX T A DAS: 
08:00H às 12:00H - Apresentação - DJ Welington 
Musicas de todos os ritmos e est i los; Part icipação do ouvinte; Horóscopo do dia; 
Pechinchas da Cidade; Utilidade Públ ica; Bolsa de empregos; Aniversar iantes; De olho na 
cidade; Túnel do tempo; 

A VÓZ DO L EB ON : 
TODA QUARTA DAS: 
09:30H às 10:00H - Apresentação - A lunos da Escola de Educação B ási ca Lebon Régis. 

A VÓZ DO CAMPO: 
TODA QUARTA FEIRA DAS: 
12:30H às 13:00H - Apresentação - Equipe do Sindicato Rural de Campo Alegre. 

MISTURA FINA: 
TODA QUINTA FEIRA DAS: 
12:15H às 13:00H - Apresentação - Nédia Schef fer 
Músicas infantis; part icipação do ouvinte; sorteio de livros e br indes; e o que é o que é. 

INFORMATIVO MUNICIPAL: 
TODA SEX T A DAS: 
12:15H às 12:30H - Apresentação - DJ J ei son Juntamente com equipe da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre. 

INFORMATIVO DA CIDADE: 
TODA SEX T A DAS: 
12-.30H às 13:00H - Apresentação - Gabriel Engler . 
Informações do B rasi l , do mundo, da região e do município. 

SHOW DA CIDADE: 
DE SEGUNDA A SEX T A DAS: 
13:00H às 17:00H - Apresentação Gabriel Engler 
Músicas de todos os ritmos e est i los; Informativo da Hora; Aniversarianates do dia; 
Pechinchas da cidade; Utilidade Pública; Informações do Brasi l e do mundo; Bolsa de 
Empregos; Sertanejão da Cidade; 
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BANDAS DA CIDADE: 
DE SEGUNDA A SEX T A DAS: 
17-.00H às 17:30H - AUTOMÁTICO 
Somente B andas do Sul do B rasi l . 

A HORA DO CHIMARRÃO: 
DE SEGUNDA A SEX T A DAS: 
17:30H às 19:00H - Apresentação Marcos 
Músicas Gaúchas, sertanejas e Bandas. 

TRANSMISSÃO AO VIVO DAS S E S S Õ E S DA CAMARA DE V E R E A D OR E S DE CAMPO 
A L E G R E : 

TODA SEGUNDA A PARTIR DAS 20:00H 

A VÓZ DO B R A SI L : 

DE SEGUNDA A SEX T A DAS 19:00H às 20:00H; 

O SEM EA DOR : 

Ent idades Rel igiosas de Campo Alegre: 
Segunda: A SSEM B LÉI A DE DEUS - Das 21:00h às 22:00h 
Terça . IGREJ A BAT ISTA DA PAZ - Das 19:00h às 20:00h 
Quinta: I GR EJ A LUT ERANA - Das 06:00h às 7:00h 
Sex ta: I GR EJ A CA T ÓLICA - Das 06:00h às 7:00h 
Sábado: I GR EJ A aDVENTISTA DO SÉT IMO DIA - Das 19:00h às 20:00h 

BOA NOITE CIDADE: 
DE SEGUNDA A SEX T A DAS: 
21:00H às 22:00H 

LOV E L INE: 
DE SEGUNDA A SEX T A DAS: 
22:00H às 00:00H. 

PROGRAMAS INDEPENDENT ES: 

NOSSSO ANDAR DIÁRIO - DE SEGUNDA A SÁB ADO AO MEIO DIA. 
PANORAMA A GR Í COLA - DE DEGUNDA A SEX T A A PART IR DO MEIO DIA. 
P R OSA RURA L - TODA T ER ÇA A PART IR DAS 13:40H. 

SÁ B A DOS 

MANHÃS DA VIDA: 
TODO SÁ B A DO DAS: 
08:00H às 10:00H - A P R ESEN T A ÇÃ O - MARICLER VIRMOND 
Músicas Românt icas; part icipação do ouvinte; mensagens; sorteio de brindes. 

Volume de Processo Digitalizado  (0015341)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 41



PARADÃO DA CIDADE: 
TODO SÁ B A DO DAS: 
10:00H À S 12:00H - A P R ESEN T A ÇÃ O GA B R I EL EN GL ER 
Músicas de vár ios ritmos e est i los; participação do ouvinte. 

RET RA NSM ISSÃ O DAS S E S S Õ E S DA CAMARA DE V E R E A D OR E S DE CAMPO A L E G R E 
TODO SÁ B A DO A PART IR DO MEIO DIA. 

B ALANÇA B R A SI L : 
TODO SÁ B A DO DAS: 
13:00H À S 15:00H - A P R ESEN T A ÇÃ O - J OR G E LEMOS 
Música Popular B rasi leira; sorteio de brindes. 

AGITA CIDA DE: 
TODO SÁ B A DO DAS: 
15:00H À S 17:00H - AUTOMÁTICO 
Músicas de todos os ritmos e est i los; as 10 melhores da semana; 

S U P E R S E L E Ç Ã O MUSICAL: 
TODO SÁ B A DO DAS: 
17:00H À S 18:00H - A P R ESEN T A ÇÃ O - FR ÉDY 
Música Popular B rasi leira. 

ARQUIVOS DO R OCK : 
TODO SÁB ADO DAS: 
18:00H À S 19:00H - A P R ESEN T A ÇÃ O - FR ÉD Y 
Rock nacional e internacional de ontem e de hoje que f izeram e fazem sucesso . 

DOMINGOS 

TRANSMISSÃO DA SANTA MISSA: 
TODO DOMINGO DAS: 
08:00H À S 09:00H - TRANSMISSÃO DIRETO DA IGR EJ A MATRIZ SANTÍSSIMA TRINDADE 
DE CAMPO A L E G R E . 

DOMINGÃO NA CIDADE: 

TODO DOMINGO DAS: 
09.00H À S 09:30H - A P R ESEN T A ÇÃ O - L OCU T OR ES A LT ERNA DOS. 
MÚSICAS GA ÚCH A S, S ER T A N EJ A S E BANDAS. 

ESSÊNCI A CAMPEIRA : 
TODO DOMINGO DAS: 
09:30H À S 11:00H - A P R ESEN T A ÇÃ O - LÉR CI O VIRMOND E CONVIDADOS. 

ALMA DE VIOLA ALMA DE HISTÓRIA: 
TODO DOMINGO DAS 11:00H À S 13:00H - AUTOMÁTICO 
Musica caipira de v iola, relembrando a raiz da música sertaneja. 
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ASSOCIADO PESSOA JURÍDICA ENDEREÇO CNP J / R G 
ACIACA-ASSOC.COML, INDL E AGROP 
DE C.ALEGRE 

Rua Vicente Pereira Neto, 138, bairro Belo 
Horizonte. 

79.367.017/0001-31 

AÇOUGUE AHENS Av.Getulio Cargas, nr 385,centro 83.123.141/0001-29 
CARTÓRIO CAMPO ALEGRE Av. Getúlio Vargas, nr 449, centro 83.787.333/0001-30 
CLINICAMPO Rua Pe. Luiz Gílg.nr 250, fundos 10.220.287/0001-19 
CLUBE DO BAGAÇO Rua da Cascata, nr 77, centro 02.071.526/0001-98 
HOSPITAL SÃO LUIZ Rua Pe. Luiz Gilg, nr 250, centro 86.552.809/0006-56 
IGREJA CATÓLICA Rua Pe. Luiz Gilg, nr 334,centro 84.708.478/0010-51 
IGREJA EVANGÉLICA LUTERANA Rua Cel. Bento de Amorin n Centro 83.788.034/0001-10 
IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS Rua Benjamin Constant n 304 Centro 08.752.069/0001-83 
IGREJA BATISTA DA PAZ Rua Sete de Setembro n 117 Centro 83.788.398/0001-08 
IGREJA ADVENTISTA Rua Cel. Raimundo Munhoz n 235 Centro 79.080.602/0041^3 
LOJAS CERTA LTDA Av. Getúlio Vargas,275, Centro 06.276895/0002-59 
LEIER ADMIN. PREST. SERVIÇOS Av. Getúlio Vargas, Centro 03.078.505/0002-48 
PAULI PAES E DOCES Rua Pe.Luiz Gilg, nr 102, centro 83.173.807/0001-53 
SALÃO NOVO HORIZONTE Estrada Avenquinha, sn, Bairro Avenquinha 09.163.680/0001-39 
SICOOB/CREDINORTE Rua Cel Bento de Amorin n 457 Centro 81.011.686/0001-18 
SIND.TRAB.RURAIS DE CA Rua Pe.Jacob LinoVier, 84, centro 82.767.583/0001-45 
CLUBE DO IDOSO AMOR E ESPERAÇA R.Cel.Raimundo Munhoz,551, centro 01.654475/0001-64 
AUTO POSTO JK Rodovia SC-301 76.856.822/0001-30 
FECAMPO Rodovia SC-301, nr.8457,centro 83.788.216/0001-90 

ASSOCIADOS PESSOA FÍSICA 
ALDO TOMAZ KARVAT R.Laurentino B.Lima, 74, Cascatas RG 870.743-6-SSP/SC 
ALDERICO JOSÉ DANA R.Cei Bueno Franco, 736, Cascatas RG 1.099.263-4-SSP/SC 
JEISON FABIANO S. OSSOVSKI Estrada Avenquinha,sn,Avenquinha RG 4.593.871-7-SSP/SC 
JOÃO NEI GRITTENS RIBEIRO R.Maria D.Amorim,104,centro RG 2.737.420/SSP/SC 
JOSÉ FLÁVIO SCHEFFER R.Benjamin Constant,nr 667,centro RG 9.099.03 - SSP/SC 
MÁRCIO JOSE RONSKA Rua Onório Roísler n 21 bairro Oxford. SBS RG 3396,261-8 SSP/SC 
EDITHE MARICLER VIRMOND R.Altamiro L.Guimarães,87, centro RG 1.198.870-SSP/SC 
MARIO HACK R.Pe.LuizGilg.nr 334, centro RG 480.367-SSP/SC 
NÉDIA MARIA SCHEFFER R.Benjamin Constant,nr 667,centro RG 167.947-SSP/SC 
OLDEMAR DUVOISIN JR R.Nereu Ramos, 297,centro RG 1.376.341-SSP/SC 
OLIVA CATONI R.Cel Bueno Franco, 409,centro RG 244.899-SSP/SC 
ROBSON RICHARD DUVOISIN R.Nereu Ramos, 297,centro RG 2.373.498-SSP/SC 
ROSILENE IDALÉNCIO R.Leoberto Leal, 39, centro RG 2.920.292-SSP/SC 
IVO KESTERING R. Raimundo G.Munhoz, 55,centro RG.187.204-4-SSP/SC, 
LAURINDO MAY Av.GetulioVargas, sn, centro RG 173.023-SSP/SC 
WOLFRAN BAHR R.Carlos Schroeder, 276, Cascatas RG3.786.198-SSP/SC 
SABRINA IDALÉNCIO RG 4.780.325 SSP/SC 

Campo Alegre/SC, 04 de dezembro de 2012 

Edithe Maricler Virmond - Presidente 
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Jorge L^uiz Reinert 
CREA - 030663-8 - SC 

9.4 - L A U D O D E ENSAIO 

9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome : Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre 
b) Endereço Completo : Rua Vicente Pereira Neto n° 138 - Bairro 

Centro - Campo Alegre/SC - Cep : 89294-000 . 

9.4.2-ENSAIO 

a) Motivo : Renovação de Outorga . 
b) Endereço onde foi realizado : Rua Vicente Pereira Neto n° 138 -

Bairro Centro - Campo Alegre/SC . 
c) Data em que foi realizado : 03/12/2012 . 
d) Deliberação do Congresso Nacional: 20/12/2012 - Decreto N° 433. 

9.4.3 - FABRICANTE - Transmissor Principal : 

a) Nome : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda . 
b) Modelo : SP 5025 Agile . 

c) Homologação : 0680030528 . 

9.4.4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR : 

9.4.5 - MEDIÇÕES 

9.4.5.1 - FREQUÊNCIA 

a) Nominal : 87,9 MHZ 
b) Medida em ambiente normal : 87.900.003 HZ. 
c) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na 

temperatura ambiente : 03 HZ. 
Folha 01 

eng reine.rt@uol.com.br - (4/) 9644-3055 - Joinville/SC — 
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Jorge l^uiz Reinert 

CREA - 030663-8 - SC i. 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA 

Mono ( Canal - I ) 
Modulações 

Mono ( Canal - II ) 
Modulações 

Freqüência 
( H Z ) 

25% 50% 100% 25% 50% 100% 

50 -0,7 -0,7 -0,5 -0,6 -0,7 -0,6 

100 -0,4 -0,5 -0,4 -0,5 -0,3 -0,3 

400 -0,1 -0,2 -0,2 -0,2 -0,2 -0,3 

1000 -1,5 -1,3 -1,5 -1,5 -1,6 -1,5 

5000 6,5 6,3 6,0 6,3 6,3 6,0 

7500 9,1 9,2 9,6 9,6 9,6 9,4 

10.000 9,0 9,3 9,4 9,3 9,5 9,5 

15.000 9,3 9,2 9,6 9,6 9,8 9,5 

Estéreo ( Canal- I ) 
Modulações 

Estéreo ( Canal - I I ) 
Modulações 

Freqüência 
( H Z ) 

25% 50% 100% 25% 50% 100% 

50 -0,8 -0,7 -0,4 -0,6 -0,4 -0,4 
100 -0,4 -0,4 -0,15 -0,4 -0,3 -0,3 
400 -0,2 -0,2 -0,1 -0,1 -0,1 -0,1 
1000 -1,6 -1,5 -1,5 -1,1 -1,3 -1,4 
5000 6,2 6,3 6,2 6,3 6,2 6,4 
7500 9,6 9,6 9,5 9,5 9,4 9,3 

10.000 12,1 12,3 12,2 12,3 12,3 12,2 
15.000 12,0 12,1 12,0 12,4 12,5 12,0 

Folha 02 

eng ieinejt@uol.com.br (47) 9644-3055 loinviile/SC 
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CREA - 030663-8 - SC 

9.4.5.3 - DISTORÇÃO HARMONICA 

Mono - ( Canal - 1 ) 
Modulação 

Mono - ( Canal - I I ) 
Modulação 

Freqüência 
( H Z ) 

25% 50% 100% 25% 50% 100% 

50 0,4 0,42 0,42 0,43 0,41 0,41 

100 0,32 0,32 0,34 0,31 0,32 0,34 

400 0,42 0,43 0,41 0,43 0,40 0,40 

1000 0,43 0,38 0,37 0,38 0,38 0,38 

5000 0,42 0,43 0,41 0,41 0,39 0,36 

7500 0,40 0,38 0,37 0,40 0,35 0,33 

10.000 0,35 0,36 0,33 0,39 0,36 0,34 

15.000 0,33 0,37 0,34 0,34 0,33 0,36 

Estéreo - ( Canal - 1 ) 
Modulação 

Estéreo - ( Canal - II ) 
Modulação 

Freqüência 
( H Z ) 

25% 50% 100% 25% 50% 100% 

50 0,42 0,43 0,41 0,44 0,43 0,41 

100 0,44 0,43 0,43 0,42 0,42 0,40 

400 0,41 0,42 0,44 0,44 0,43 0,41 

1000 0,40 0,42 0,42 0,44 0,43 0,41 

5000 0,41 0,40 0,41 0,44 0,43 0,43 

7500 0,45 0,44 0,45 0,44 0,42 0,45 

10.000 0,41 0,40 0,41 0,43 0,43 0,42 

15.000 0,41 0,42 0,43 0,44 0,45 0,46 

Folha 03 

eng reine.rt@uol.com.brzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - (47) 9644-3055 - Joinville/SC 
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Jorge l^uiz Reinert & \ i \ 
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9.4.5.4- NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA ( FM ) , EM RELAÇÃO 
A 100% DE MODULAÇÃO COM 400 HZ 

> 63,0 dB's. 

9.4.5.5 - NÍVEL DE RUÍDO DA PORTADORA ( AM ) , EM RELAÇÃO 
A 100% MODULAÇÃO EM AMPLITUDE 

> -55,0 dB's. 

9.4.5.6 - ATENUAÇÃO DE HARMÔNICOS E ESPÚRIOS 

ESPÚRIOS 

120-240 
Mhz 

240 - 600 
Mhz 

Geminai -25,0dB -32,0dB 

Real -33,0dB -37,0dB 

HARMÔNICOS (dB ) 

2o 3o 4° 5o 

Atenuação 
db 

77,0 77,0 78,0 78,0 

9.4.5.7 -POTÊNCIA DE SAÍDA : 

25,0 W- WATTÍMETRO. 

Folha 04 

eng.reine.rt@uol.com.br - (47) 9644-3055 - Joinville/SC 
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CREA - 030663-8 - SC 

9.4.6 - INFORMAÇÕES ESPECIFICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 Monitor de Modulação 
Não Possui. 
Processador de Áudio 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda . 
FMP 300 . 

9.4.6.2 - MEDIÇÕES 

9.4.6.2.1 - FREQUÊNCIA DE SUBPORTADORA PILOTO 

a) Medida : Não se Aplica . 
b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na 

temperatura ambiente : Não houve variação . 
9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da 
portadora principal pelas subportadoras piloto : < 1% . 

9.4.6.2.3 - SEPARAÇÃO ESTEREOFÓNICA ( dB ) 

Freqüência 
HZ 

Leitura do Canal L com 
Sinal do Canal R 

Leitura do Canal R com Sinal 
do Canal L 

50 33,0 34,0 

100 35,0 33,0 

1000 31,0 32,0 

5000 34,0 32,0 

7500 34,0 32,0 

10.000 33,0 32,0 

15.000 31,0 31,0 

Folha 05 

eng.reinetrt@uol.com.br - (47) 9644-3055zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Joinviile/SC 

Volume de Processo Digitalizado  (0015341)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 50



Jorge l^uiz Reinert 
CREA - 030663-8 - SC 

9.4.6.2.4 -DIAFONIA 

AUDIOFREQUÊNCIA Leitura em L + R do 
Sinal L-R ( Fora 

Fase ) 

Leitura em L-R do Sinal 
L+ R ( Em fase ) 

(db) 
50 43,0 44,0 

100 42,0 42,0 

400 44,0 44,0 
1000 43,0 42,0 

5000 45,0 46,0 

7500 43,0 44,0 

10.000 45,0 45,0 

15.000 44,0 46,0 

9.4.7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS 
SECUNDÁRIOS : Não possui Canal Secundário . 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de Identificação 

a) Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda . 
b) Modelo : SP 5025 Ágile . 

c) Homologação : 0680030528 . 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF 

a) de corrente coletor : 0 - 5,0 A. 
b) de tensão contínua de Placa : 0 -100 V. 
c) de potência de saída: 0 - 120 %. 

Folha 06 
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CREA - 030663-8 - SC 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostra de RF , para : 

a) modulação - Sim. 
b) freqüência - Sim. 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão : 
Resistores de Sangria em paralelo com a fonte de alta tensão. 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor , com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores , interligadas à terra : Sim. 

c) de interruptores de segurança , em todas as portas e tampas de acesso 
a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts : 
Sim. 

d) Possibilidade de serem feitos , externamente , os ajustes dos circuitos 
com tensões superiores a 350 Volts : Sim . 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor : 

a) na fonte de alta tensão : Sim . 
b) Contra falta de ventilação adequada : controle de pressão de entrada 

de ar na cavidade , que desliga o transmissor. 

- engreine.rt@uol.com.br (47) 9644-3055 - Joinville/SC 

Folha 07 
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9.4.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -DECLARAÇÕES 

9.4.9.1 - Declaração do Profissional Habilitado : 

" Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo , 
obtidas mediante ensaio por mim realizado , pessoalmente , no Transmissor 
a que se refere . O presente laudo consta de 09 folhas , todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica de que faço uso " . 

Joinville , 04 de Dezembro de 2012 . 
Nome : Jorge Luiz Reinert. 
CREA : 030663-8-SC . 

9.4.9.2 - PARECER CONCLUSIVO 

"Para fins previstos no Regulamento Técnico do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária , a que se refere este laudo de ensaio , na data em que foi 

realizado , atendia à regulamentação aplicável " . 

Joinville/SC , 04 de Dezembro de 2012. 

Nome : Jorge Luiz Reinert. 

Crea : 030663-8-SC. 

Folha 08 . 
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9.4.9.3 - Declaração do Interessado : 

" Na qualidade de representante legal da Associação de Comunicação 
Comunitária de Campo Alegre , DECLARO que o Sr. Jorge Luiz Reinert, 
esteve no dia 03 de Dezembro de 2012 , ensaiando o transmissor de 
freqüência modulada , fabricado por Auad Correa Equipamentos 
Eletrônicos Ltda - Modelo SP 5025 Ágile homologação 0680030528 , 
com potência nominal de 25, 0 W " . 

Local do Ensaio : Rua Vicente Pereira Neto n° 138 - Bairro Centro -
Campo Alegre/SC . 

Campo Alegre/SC , 04 de Dezembro de 2012. 

Nome : Edithe Maricler Virmond . 
CPF: 694.314.779-04 . 

Cargo que exerce : Presidenta . 

eng reme,rt@uol.com.br - (4/) 9644-3055 - Joinvi/le/SC 

Assinatura : 

Folha 09 
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Equipamentos Utilizados para Laudo Ensaio . 

1- Medidor de Intensidade de Campo Potomac - Modelo Fim 71 -

Sér ie 1584 ( FM ) . 

2- Analisador de Espectro - Marca Avcom - Modelo PSA 37D - Série 

10174 ( F M / T V ) . 

3- Osci loscópio Duplo Traço - Marca Minipa - Modelo 1221S - Sér ie 

1250. 

4- F r e q u e n c í m e t r o Yaesu - Modelo YC 1.0 - Série 7L080020. 

5- W a t t í m e t r o Bird - Modelo 43 - Série 131669 . 

6- Medidor de Dis torção - Marca Leader - Modelo LM 170 - Sér ie 

1100263. 

7- Gerador de Áudio - Marca Minipa - Modelo LM 170 - Sér ie 

310603. 

8- Moni tor de M o d u l a ç ã o - MTA- Modelo M M 0 2 - Série 735. 

9- Carga n ã o indutiva FM - 50,0 W. 

- eng reine.rt@uol.com.br - (47) 9644-3055 - Joinville/SC 

Joinville/SC , 04 de Dezembro de 2012 . 

Eng. Jorge Luiz Reinert. 
CREA : 030663-8 . 
Joinville/SC. 

J 
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^ — B rtrr jdB — Autenticidade .-. >^ , 

CREA-SC 
Conselho Rccilonal de engenharia N 4579324 ! 
u Agronomia dc Santa Catarina 

A.R.T. Anotação de Responsabilidade Técnica ART autenticada eletronicamente via 

CREA 
— Contratado — — * ^ — - — — - — — — � — � — � — " ~ — ENGENHEIRO ELETRICISTA 030663-8 Empresa Executora: 
JORGE LUIZ REINERT 
RUA Prefeito Aristides Largura. 316 JOINVILLE 
Apto 402 . AMERICA 89204-145 SC Fone: Fax: 
Fone: 4730255887 Fax: — CPF:765.626.549-04 Normal 
eng.reinert@graail.com 

— Contratante ^ — — 

Rssoc.de Conunicação Cor», de Canpo Rlegre . 02843454000150 
Rua Vicente Pereira Neto -138 . 
Centro . CAMPO ALEGRE SC 
89294-000 

— Resumo do Contrato — — ^ — 
Laudo de Ensaio do Transmissor de Frquçncia Modulada . 

I rií cio em : 04/12/2 012 Té rmin o e m : 04/12/2 013 Honorários: R*500,oo Valor Obra/Serviço: R$500,00 

Identif icação da Obra/Serviço 
Rssoc.de Conunicacão Cor», de Canpo Rlegre . 02843454000150 
Rua Vicente Pereira Neto -138 . 
Centro . CAMPO ALEGRE 
89294-000 

— Assinaturas 

J O I N V I L L E 

« 4 / 1 2 / 2 0 1 2 

Reservado ao R 
— Participação Técnica. 
Individual 

A s s o c . d e C o m u n i c a ç ã o Com. d c Campo R I c q r c 

02843454000150 

Este documento anota perante o CR EA -SC, para efeitos legas, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes ( Lei6.4Q6/77) 

onsáveJ Técnico 

_ Atividades 
RRT: 4579324-5 

Objetos 
24 ## 

Class i f i cação 
B0109 

Quantidade 
1,00 

Unidade 
+5 

_ Entidade de Classe 

AEAMVI 

— Regularização, 

— Descrição Complementar 

Este documento só terá fé Pública se estiver devidamente cadastrado e quitado junto ao CREA-SC. Para aferir vwwvcrea-sc.org.br 
Este docunento f o i autenticado eletronicanente, estando sujeito a verificações 
conforne resolução 1825/69 C0NFER e denais legislações aplicáveis. 

Rs assinaturas deven ser a próprio punho, originais e preferencialnente con caneta azul. 
Acessibilidade: Declaro a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da 
ABNT, na legislação específica e no Decreto n. 5.296/2004, as atividades profissionais acima relacionadas. 

https://www.crea-sc.org.br/creanet/sartweb/imp art.php?art= 1819524 04/12/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~% ' 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0447/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.050447/2012 
Processo de Outorga n° 53820.000865/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação de Comunicação 
Comunitária de Campo Alegre - A C C para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Campo Alegre / SC. 

ANALISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

I I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

I I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea " f . l " , da Norma n° 01/2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01 /2011; 

emar/CGRC 
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V I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VI I . Constituir o Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
01/2011, e remeter o relatório da programação assinada por todos os membros integrantes do 
referido Conselho; 

Obs. na Ata de constituição do Conselho comunitário deve constar o nome 
do conselheiro e a respectiva entidade que ele representa. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Á consideração superior. (9 
Brasília, / de «AÁJfW^ de2013. 

E L I A N E MARIA ALVES\gODRIGUES 
Analista/Administradora 

de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n° 5 0 0 £> /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2013. 

À Senhora 
E D I T H M A R I C L E R VIRMOND 
Representante Legal da Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre - A C C 
Rua Vicente Pereira Neto, n° 138, Centro 
89.294-000 Campo Alegre / SC 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.050447/2012. 

Senhora Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050447/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Campo Alegre / , encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0447 / 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadoí-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Oficio n° 5 0 0 £> /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2013. 

À Senhora 
E D I T H M A R I C L E R VIRMOND 
Representante Legal da Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre - A C C 
Rua Vicente Pereira Neto, n° 138, Centro 
89.294-000 Campo Alegre / SC 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.050447/2012. 

Senhora Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050447/2012, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Campo Alegre / , encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0447 / 
2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadof-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0447/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.050447/2012 
Processo de Outorga n° 53820.000865/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação de Comunicação 
Comunitária de Campo Alegre - A C C para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Campo Alegre / SC. 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

I I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

I I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea " f . l " , da Norma n° 01/2011; 

IV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 
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V I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

V I I . Constituir o Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
01/2011, e remeter o relatório da programação assinada por todos os membros integrantes do 
referido Conselho; 

Obs. na Ata de constituição do Conselho comunitário deve constar o nome 
do conselheiro e a respectiva entidade que ele representa. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 7 de «AAPW^ de 2013. 1 

E L I A N E MARIA ALVESQjODRIGUES 

Analista/Admimstradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0447/2013/CGRC/SGÊ-MC. 

Brasília, $ d e ^ ^ 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 
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N° 45, sexta-feira, 7 de março de 2014 
D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o - s eção 3 ISSN 1677-7069 

w LOCALIDADE N* DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N° DO OFICIO E . DATA MOTTVO DA DEVOLUÇÃO 
BA RIO R E A L 53000.037611/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÀS.IA RfALfiNST FM 6691/2013 DE 03/12/2013 AUSENTE 03 VEZES 
ÇE MIRAIMA 53000.027302O0I1 ASSOCIAÇÃO CULTURAL "DE BROTAS 687-1/2013 DE 03/12/2013 NÃO PROCURADO 
MG MONTES H.AROS 53000.014687/2010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO MONTEREY FM 7121/2013 DE 17/12/2013 MUDOU-SE 
PA ABAETETUBA 53000.0018660009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MTRITI FM 7119/2013 DE 16/12/2013 AUSENTE 03 VEZES 
PB B A Y E U X 53000.038200/2007 FUNDAÇÃO RÁDIO CULTURAL DE BAYEUX 475/2014 DE 23/01/2014 DESCONHECIDO 
SP LINS 530OO.O49232'2O12 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DIÁRIO FM DE LINS 7117/2013 DE 16/12/2013 ENDERECO INSUFICIENTE • 

O Crordenador-Geral de Radiodifusão Corri unitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e nio sabido 
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste Edital. A nio manifestação das entidades implicará o indeferimento do podido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A documentação deverá ser 
remetida i Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3" Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília -
D.F. 

UF LOCALIDADE N* b ô PROCESSO NOME DA ENTIDADE N* DO OFICIO E. DA-
TA 

MOTIVO DA DEVOLUÇÁõ 

f!A LAJbDO DO TABOCAL ASSOCIAÇÃO M MORAMRES DE LAJEDO DC TABOCAL 2540014 DE 17/01/2014 ENDEREÇO INSUFICIENTE 
CL AQUIRAZ 53060.015790/2015 CÓNWlTOCÕMUNfTXRIÕ DO CEARA 44067ÍÒI3 DE 

12/08/2013 
RÃO reacuRATJo 

Líü AÜRILÃNDIA 53000.007047/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AURILANDIA 4339/2013 DE 
12/08/2013 

ENDEREÇO INSUFICIENTE 

ü o SÃO JOÃO D 1 ALIANÇA 53000.015755/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SAO JOÃO D ALIANÇA Xmmt DE 
12/08/2013 

NÃO PROCURADO 

MA URBANO SANTOS 53000.056234/2011 FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA JOSE GERVÁSIO DE ARAUJO 72ÙS/2013 DE 
24/120013 

MUDOU-SE 

MA URBAJTO SANTOS 53000.056234/2011 FUNDAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA JOSE GERVÁSIO DE ARAUJO 720872013 DE 
24/12/2013 

MUDOU-SE 

Mu COIMBRA 53000.059277/2012 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SAO SEBASTIÃO 4W20I3 \ DE 
13/08/2013 

NAO PROCURADO 

MS AQUipAUANÁ 53000.034031/2012 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQU1DAUANENSE «IIHOIT DE 
12/08/2013 

MUDOU-SE 

MS N10AQUE 53000.038920/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E BENEFICENTE BACIA DO RIO PA-
RAGUAI JovWiî DE 

09/09/2013 

NAO PROCURADO 

l'k CATANDUVAS 53000.015825/2013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E CULTURAL CATANDUVENSE H î W l T DE 
12/08/2013 

RECUSADO 

PR PLANALTO 53000.056645/5015 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA DE PLANALTO Í939/2013 DE 
07/060013 

AUSENTE 03 VEZES 

RJ PlRAÍ 53000.007054/2013 ENTIDADE CULTURAL E BENEFICENTE DE PIR AI 4438/2013 DE 
13/08/2013 

N' NAO EXISTE 

si' C A M P O ALEGRE 53000.050447/2012 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE • ACC SMSW DE 
0y/o90oii 

NAO PROCURADO 

SP CUARLÁ 53000.015798/5013 ASSOCIAÇÃO GUARÁENSB, DE PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO CULTURAL - APDC 
« Î W I Ï DE 

I2/08O0I3 

MUDOU-SE 

SP JUNQTJEIRÔPOLIS 53000.050949/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE JUNQUEIROPOLIS 2Î0S72OIÏ DE 
1,4/05/2013 

MUDOU-SE 

SP POLON1 53000.007038/2013 ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO CIDADE DA PAZ UWmf DE 
13/080013 

NÃO PROCURADO 

SAM IR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
CNPJ N* 00.336.701/0001-04 

NIRE: 5330000223/1 

i EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n*. 07/2014-TB 
Data de Assinatura: 07/62/2014 
Contratada: G.ALINE REGO DA ROCHA LTDA - ME 
CGC: 08.613.653/0001-58 
Vigência: 07.02.2014 a 06.03.2014 
Objeto: Fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado 
para o escritório regional da Telebras em Belém / PA. 
Valor total anual estimado: R$ 17 .-200,00 (dezessete mil e duzentos 
reais) , 
Fundamentação Legal: Lei n' 8666/1993, Lei n* 10520/2002, Lei 
Complementar n* 123/2006, Decreto n* 5450/2005, Instrução Nor-
mativa S L T I n* 02/2008 e Medida Provisória n* 495/2010. 
Signatários: p Telebras: Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor tec-
nico-operacional) e Márcio Antonio Rodrigues dos Santos (diretor 
administrativo-financeiro ç de relações com investidores - interino) p 
contratada: Walter Donato Fernandes Leitão (gerente técnico comer-
cial) 

E X T R A T O DE REGISTRO DE PREÇOS N* I/2014-TB 

Processo n*. 09/2014- TB < 
Data de Assinatura: 27/02/2014 
ContraladaiPELTIER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. / CNPJ: 
62.743.539/O00Í-98 
Vigência: 27.02.2014 a 26.02.2015 
Objeto: Execução de serviços de infraestrutura de Redes, dc Fibras 
Ópticas no Estado do Rio de Janeiro 
Preços registrados: RS 13.586.650,00 (treze milhões, quinhentos e 
oitenta e seis mil, seiscentos e cinquenta reais) 
Fundamentação Legal: Lei n" 8666 1993, Lei n* 10520/2002, Lei 
Complementar n' 123/2006, Decreto n* 7892/2013, Decreto n' 
6204/2007, Decreto n* 5450/2005, Instrução Normativa MPOG n* 
02/2008 e Preglo Eletrônico por Registro de Preços n* 03/2014. -
Signatários: p Telebras: Francisco Ziober Filho ^presidente interino) 
e Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor técnico-operacional), p/ 
contratada: Bruno Muggler Moreira (diretor comercial) 

AVISO DE I K l r AÇÃO 
PREGÃO N* 11/2014*- IIASG 925150 

N* Processo: 021/20)4 . Objeto: PregSo Eletrônico - Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Medicina e Se-
gurança do Trabalho para elaboração, implantação e implementação 
do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional PCMSO; 
elaboração, implantação, implementação, acompanhamento e avalia-

ção do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais PPRA; bem 
como a elaboração do Perfil Profissiografíco Previdenciario PPP e a 
elaboração e emissão do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 
Trabalho LTCAT.visando atender aos empregados *da TELEBRAS 
lotados no escritório do Rio de Janeiro/RJ, conforme especificações e 
condições constantes do Edital e seus Anexos. Total de Itens Li -
citados: 00001. Edital: 07/03/2014 de 08h00 ás 12h00 e de 13h is 
I7h45. Endereço: Ses Qudra 09 Bloco b - Salas 301 a 305 - Edifício 
Parque Cidade Corporatc Asa Sul - BRASÍLIA - DF. Entrega das 
Propostas: a partir de 07/03/2014 às 08h00 no site www.compnu-
netgov.br. Abertura dal Propostas: 20/03/2014 is 10b00 site 
www.comprasnetgov.br. 

JAQUELINE SOUTO MANGABEIRA 
BINICHESKI 

Gerente dc Compras1*' Contrato 
Substituta 

(S1DEC - 06/03/2014) 925150-02600-2014NE000003 

Ministério das Relações Exteriores 

S E C R E T A R I A - G E R A L DAS RELAÇÕES 
E X T E R I O R E S 1 

SUBSECRETAJUA-GERAL DA AMÉRICA DO SUL, 
CENTRAL E DO CARIBE 

2' COMISSÃO BRASILEIRA DEMARCADORA 
DE LIMITES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 1/2014 - UASC 240002 

N* Processo: 090D20O0055201313 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços dc mo-
torista executivo, categoria D , de forma continua, para atendimento 
às demandas da 3" Subsedc da Segunda Comissão Brasileira De-
marcadora de Limites, cm Ponta Porá MS, de acordo com as con-
dições, especificações e quantidades estabelecidas no Edital e anexos. 
Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 06/030014 de lOhOO is 
I2h00 e de 14h ás I6h00. Endereco: Av.marccbal Floriano, I96_- 4 
And. Centro - RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das Propostas: a 
partir de 06/030014 is lObOO no site www.comprasneLgov.br.. Aber-
tura das Propostas: 19/03/2014 às UbOO site www.compras-
neLgov.br. . 1 

ANDRE THADEU DA SILVA SELON 
Assessor 

Dias: 06703Q014 e 07/030014 
(SrDEC - 06/030014) 24OO02-00O0l-20l4NE80t)O04 

Ministério de Minas e Energia 

AGÊNCIA NACIONAL D Í ENERGIA ELÉTRICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES 

E CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

AVISO 

Credenciamento N* 2/2012 
A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por meio 

da Comissão Especial de Credenciamento n. 040013, designada peta 
Portaria 2.822, de 03/09/13, para Fins do Edital de Credenciamento 
02O0I2 - SPE, após analise dos documentos de prc-qualificação 
apresentados pela profissional Daniellc Tardioli Miranda, CPF n" 
071.519.726^60, toma público que foi DEFERIDO seu pedido de 
credenciamento para Serviço 10 e Serviço 12. 

A COMISSÃO 

A G Ê N C I A N A C I O N A L DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E B I O C O M B U S T T V E I S 

EXTRATO D E T E R M O ADITIVO N" 1/2014 UASC 323031 

Número do Contrato: 90310011. 
N-Troceaso: 48610017783201099. 
PREGÃO SISPP N" 1030010. Contratante: AGENCIA NACIONAL 
DO PETRÓLEO, GAS-NATURAL E BIOCOMBUSTI. CNPJ Con-
tratado: 31052087000174. Contratado : SAGA SISTEMAS E COM-
PUTADORES S/A Objeto: Prorrogar a vigência do contrato por 12 
(doze) meses, correspondentes ao período de 28/04/2014 a 
27/04O0I5. Fundamento Legal: Lei n.~ 8666/93. Vigência: 
28/040014 a 27/040015. Valor Total: RI69.924,00. Fonte: 
250322051 - 20I4NE800353. Data de Assinatura: 06/03O0I4. 

(SICON - 06703/2014) 32303I-32205-2014NE8OO1I7 

-AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO V 12/2014 - UASG 323030 

N° Processo: ,48610001218201433 . Objeto: Pregio Eletrônico - Con-
tratação dc serviços dc chaveiro e de fornecimento de carimbos. Total 
de Itens Licitados: 00010. Edital: 07/030014 de 08b00 às 12b00 e de 
I3h às 17h00. Endereço: Sgan Quadra 63 Modulo I, 3* Andar Asa 
Norte Asa Norte - BRASÍLIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 
07/030014 às 08h00 no site www.comprasnct.gov.br.. Abertura das 
Propostas: I9/03O0I4 às 10h00 site www.comprasneLgov.br.. Infor-
mações Gerais: Em caso de discordância entre as especificações deste 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:; H T . ^ in go\ hriniteria ĉticehrml. 
pelo código 00032014030700232 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2700-2 de 24/080001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

� � � 

' Protocolo tf: 53000.050447/2012-38 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas 
as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. . 

Em 26 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 

s e i ! a 
assinatura �—" 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 
26/05/2014, às 09:08, conforme art. I o , III , "b", da Lei 11.419/2006. 

• 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador 0007795 e o código CRC C1799DC0. 

�. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.050447/2012-38

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 06 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 06/06/2014, às
11:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0015343 e o código CRC 83F35AB8.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memo. nº 505/2014/SEI-MC

 

 
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 

 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual
Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face
da entidade Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre -
ACC, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Campo Alegre / SC, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituto, em
23/07/2014, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0041264 e o código CRC 1D43183B.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SC Distrito:
Município: Campo Alegre Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE - SC CNPJ: 02.843.454/0001-50
Nome Fantasia: RÁDIO CIDADE Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA VICENTE PEREIRA NETO Número: 138
Telefone: (47) 36321289 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

739 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2000 26/12/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

21927 ATOATO  SCMSCM  09/01/2002 18/01/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

433 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  19/12/2002 20/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45255 ATOATO  SCMSCM  06/07/2004 08/07/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

 

DESPACHO

Processo n°: 53000.050447/2012-38

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que, nesta data, não existe qualquer registro de
PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
CAMPO ALEGRE, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Campo Alegre, Estado de Sata Catarina.

 

Atenciosamente,

17/11/2014

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora de Análise de Denúncias, em 18/11/2014, às 11:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella Matias,
Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta,
em 18/11/2014, às 17:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0242357 e o código CRC 33705BFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO 
ALEGRE

CNPJ: 02.843.454/0001-50

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:41:26 do dia 04/12/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/01/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

04/12/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.843.454/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/11/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

R GETULIO VARGAS
NÚMERO

606
COMPLEMENTO

 
CEP

89.294-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAMPO ALEGRE
UF

SC
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 04/12/2015 às 13:32:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/12/2015

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

1 de 1 04/12/2015 13:41
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.050447/2012

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAMPO ALEGRE/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social - fls. 12/24 (Processo digitalizado - evento SEI nº 0015341) , com alterações à fl. 25 - não existe
comprovação de que o estatuto foi registrado em PJ;
b) Ata de Eleição da Diretoria (fls. 30/32 - evento SEI nº 0015341) - vencida desde 04/09/2014;
c) CNPJ - evento SEI nº 0863996;
d) Certidão Negativa da Anatel - evento SEI nº 0863994;
e) declaração de conformidade - fl. 9 (evento SEI nº 0015341);
f) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - não consta (foi encaminhada apenas a
grade de programação).

PENDÊNCIAS CONSTATADAS:

1) A entidade deverá comprovar que o estatuto social foi devidamente registrado em PJ;
2) o mandato da diretoria venceu em 04/09/2014. A entidade deverá, portanto, encaminhar a ata de eleição da atual
diretoria, juntamente com RGs e CPFs dos atuais diretores; e
3) Não foi encaminhado o relatório do Conselho Comunitário, versando sobre a programação da emissora.

É o Relatório.

Natália Froemming

Página 1 de 104/12/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27182/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.050447/2012-38
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Trata-se de requerimento da Associação de Comunicação
Comunitária de Campo Alegre para renovação da autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Alegre / SC.

 
ANÁLISE

2.             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência
de pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015

Artigo 131,

Parágrafo 1º

Cópia do estatuto social,

devidamente registrado

A entidade deverá apresentar a

comprovação de que seu

Estatuto Social foi registrado

junto ao Cartório de Pessoas

Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder à Diretoria em

exercício, já que o mandato

relativo à última Diretoria

informada a este Ministério

expirou em 04/09/2014.

Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora.

Observação: o documento em

questão deverá ser um resumo

contendo avaliação do

Conselho a respeito da

programação da emissora,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros
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Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos,

bem como o CPF de todos os

dirigentes.

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos entendidos como
pertinentes.

 

4.              Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 04/12/2015, às 14:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0864011 e o código CRC EE456F7A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Secretaria-Executiva

Esplanada dos Ministérios, Bloco R
CEP: 70044-900 Brasília-DF

Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 40257/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre
Avenida Dr. Getúlio Vargas, nº 606 - Santo Antônio
​89.294-000 / Campo Alegre – SC
​CNPJ n° 02.843.454/0001-50
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.050447/2012-38.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.               Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27182/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.               A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0864022 e o código CRC A0E41B3A.
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Ao

M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s

S e c re ta r ia -E x e cu tiv a

E sp la n ad a d o s M in is té r io s , B lo co R

B ra s ília -D F

P re z ad o s S en h o re s ,

~_....... ~__ _ r_ ,,~_ ••

c.-__ ....-",_ _"'C,

C am po A leg re /S C , 1 9 d e ja n e iro d e 2 0 1 6

A S SU N TO : P ro c e s so n r 5 3 0 0 0 .0 5 0 4 4 7 /2 0 1 2 -3 8 -C o n s ta ta ç ão d e P en d ên c ia s -

e n c am in h am en to d o s d o cum en to s - E m a te n ç ão ao O fíc io n o 4 0 2 5 7 /2 0 1 5 /S E I-M C , d e

1 0 d e d e z em b ro d e 2 0 1 5 , re c eb id o em 29 d e d e z em b ro d e 2 0 1 5 , e n c am in h am o s , em

an ex o , o s d o cum en to s so lic ita d o s n a N o ta T é cn ic a n o . 2 7 1 8 2 /2 0 1 5 -S E I-M C , re la tiv o s à

re n o v a ç ão d a au to r iz a ç ão d e ex e cu ç ão d o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

o u to rg ad o à n o ssa o rg an iz a ç ão so c ia l, a se g u ir e n um e rad o s :

1 - c ó p ia d o e s ta tu to so c ia l;

2 - c ó p ia d a a ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia a tu a l;

3 - re la tó r io d o co n se lh o com un itá r io ;

4 - c ó p ia d o R G e C P F d o s a tu a is D ire to re s d a o rg an iz a ç ão so c ia l.

F ic am o s ao d isp o r p a ra ev en tu a is n o v o s e sc la re c im en to s e en v iam o s ,
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ESTATUTO

M A F A LD A T R E M l H U M M E LG E N
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S áo B en to do S u l S an ta C o ta rina .,' ~ l

..

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE/SC

C A P ÍT U L O I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINAUDADES E DURAÇÃO.

Art.1°. A A ssoc iação de C om un icação C om un itá ria de C am po A leg re - S C , de o ra em

d ian te re fe rida apenas com o A .C .C . é um a en tidade ju ríd ica de d ire ito p rivado , sem fins luc ra tivos

ou com erc ia is , com au tonom ia adm in is tra tiva e finance ira , fundada de fa to em 10 de Junho de

1998 e , de d ire ito a pa rtir da da ta de reg is tro que se p rocessa rá no C artó rio de R eg is tro de

P essoas Ju ríd icas nos te rm os do a rtigo 19 do C ód igo C iv il Brasileiro, c /c 120 da Le i 6015 de

31 /12 /73 e a rt.71 pa rág ra fo 4 da Le i 4215 /63 com red . D a Le i 6884 /80 .

Art.2°. A A C C tem sede e fo ro na c idade de C am po A leg re , no es tado de S an ta C a ta rina ,

à rua K a rl D udda , s /n - C am po A leg re , m as sua á rea de a tuação ab range rá o m un ic íp io de C am po
-.......i'- - A leg re e ad jacênc ias .

Art.3°. C ons tituem fina lidades p rim o rd ia is da A C C a pres tação de se rv iços de u tilidade

púb lica de com un icação soc ia l com un itá ria com fundam en to na Le i 9612 /98 de 19 /02 /98 ,

pub licada no D .D .U de 20 /02 /98 , no que se re fe re a im p lan tação do S e rv iço de R ad iod ifusão

C om un itá r.ia , v isando ã o rgan ização e de fesa dos d ire itos de c idadan ia da com un idade do B a irro

C am po A leg re , a tendendo ao d ispos to no 215 da C ons titu ição F ede ra l do B ras il de 1988 , em

consonânda com norm as un ive rsa is p rev is tas no a rtigo X IX da D ec la ração dos D ire itos H um anos

tendo sua p rog ram ação d iá ria o escopo de in teg ra liza r soc ia lm en te os c idadãos e as assoc iações

c iv is do m un ic íp io de C am po A leg re , visando contribuir pa ra a fo rm ação de c idadan ia , anse ios e

.• asp irações da com un idade loca l, p ropondo -se à :

I - cria r e m an te r equ ipam en tos educac iona is p ro fiss iona lizan tes , bem com o busca r

pa rce iras , e convên ios com ins titu ições púb licas ou p rivadas , pa ra tre inam en to , ape rfe içoam en to e

desenvo lv im en to de cu rsos e o fic inas de fo rm ação con tinuada ;

II - in cen tiva r, divulgar, p rom ove r, d ire tam en te ou através de pa rce rias , a c riação de

p ro je tos de consc ien tização da de fesa e p ro teção ao m e io am b ien te com o fo rm a p rim o rd ia l de
qua lidade de v ida ; " "

v o

.--- ' W - p rom ove r e rea liza r p rog ram as de an im ação cu ltu ra l, a través de cam panhas , fe iras ,

sem iná rios , pa les tras , con fe rênc ias , deba tes , s im pós ios , in te rcâm b ios técn icas , es tudos e
pesqu isas ;

IV - promover, d ivu lga r, in cen tiva r p roduções independen tes ou assoc iadas , de am ado res

ou p ro fiss iona is , de a tiv idades a rtís ticas em todas as suas fo rm as de exp ressão ;

V - c ria r e m an te r, ou p rom ove r pa rce rias e convênios, pa ra a fundação de um C en tro

C u ltu ra l e E spo rtivo , pa ra desenvo lv im en to de a tiv idades a rtís ticas e de incen tivo à p rá tica de

d ive rsas m oda lidades espo rtivas , com o laze r ou p ro fiS S iona lizan te ;

V I - es tim u la r o convívio soc ia l e a cu ltu ra , a través da criação de b ib lio teca , g ib iteca ,

v ideo teca , d isco teca e b rinquedo teca , fixas e am bu lan tes ; .

VII - cria r e desenvo lve r a tiv idades d irig idas à popu lação de te rce ira idade ' que

reconheçam e rega tem o pape l soc ia l do idoso , p rom ovendo , ass im , o exe rc íc io p leno de sua
c idadan ia ;
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VID - incentivar ou prom over a criação, com a ajuda. dos poderes públicos, de estata is,
associaçõesprivadas ou organizações não governam entais, de:

a) creches com unitárias;

b) setores produtivos com unitários;

c) áreas de atividades de lazer com unitárias;

d) órgãos não governam entais de defesa do consum idór;

e) órgãos de estudo de atendim ento com unitário re lativo às áreas de educação, trabalho,
saúde, habitação, saneam ento básico, transporte de segurança, e outros;

IX - divulgar as atividades dos poderes públicos relativam ente à área com unitária, à
cidade e aos cidadãos em geral, com o conselhos com unitários (de abastedm ento, segurança,
saúde, da m ulher, do idoso, dos m enores), PRO CO N,DECO N,delegacias especia lizadas e outros;

X - prom over e divulgar as diversas form as de assodações por cooperativas, com o as de
trabalho, habitação, serviços m édicos, consum o, escolares, serviços de transporte, crédito,
artesanato e outras;

X I - inform ar e divulgar a atuação, das associações de defesa dos dire itos dos
trabalhadores;

X II - prom over, d ivulgar e incentivar as associações de em presários da região, visando
fortalecer seu desenvolvim ento econôm ico, bem com o Incentivar a criação de frentes alternativas
de trabalho;

XIII - difundir os ideais da ACC, bem com o leis, d ire itos e responsabilidades dos
cidadãos, através da criação da em issora de radiodifusão com unitária, e/ou m eios de com unicação
com unitários ou não, podendo cria-los, m antê-Ios, e adm inistra-los através da D iretoria Executiva
fiscalizado por um Conselho Com unitário de Com unicação Socia l, observados os preceitos legais.

X IV - atuar junto aos poderes públicos m unicipal, estadual, federal, ao setor privado e
organizações não governam entais, no sentido de obter m eios e cessão de uso de espaço públicos
ou privado, a fim de se m anter e de se adm inistrar, por regulam entos específicos, aprovados em
Assem bléia G eral, bem com o no sentido de m anter e organizar as dependências que se fizerem
necessáriasaos seus propósitos.

Art.4°. O prazo de duração da ACC é indeterm inado.

Art.So. A ACC será regida por este estatuto, pelo regim ento interno, aprovado pela
diretoria, assem bléia geral e pela legislação em vigente no que for aplicável.

Art.6°. Para a realização de seus objetivos socia is poderá a ACC estabelecer
intercâm bios, firm ar contratos assinar convênios com outras associações, entidades públicas ou
privadas, nacionais e internacionais, órgãos governam entais, partic ipar de assoes solidárias

conjuntas, bem com o efetivar trabalhos de atendim entos, ensino, pesquisa, partic ipar na form ação

de pessoal técnico relacionado com seus fins, e conform e necessidade contratar e dem itir
funcionários.

Art.7°. A fim de cum prir suas finalidades, a ACC se organizará em unidades de prestação

de serviços, denom inados departam entos anexos com o os CO NSELHOG ESTO R,e CO M UNITÁRIO

DE CO M UNICAÇÃO SO CIAL e quantos m ais se fizerem necessários, que para desenvolver
ativ idades peculiares, reger-se-ão por norm as de funcionam ento específicas e estarão suje itas aos
órgãos adm inistrativos da ACC.

Art.So. A ACC poderá contratar com terceiros a prestação de serviços técnicos
especia lizados,consoante seus objetivos.

-- \

•j~.r _"J 1••~ç:strOervil. Titul='S a Documentos ,2
CPF 533 357 359-00
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CAPÍTULO 11

DOS ASSOCIADOS
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Seção I

Daadmissão, dassificação, demissão, eliminação e exdusão:

Art.90• Podem associar-se à AC C , os m unícipes - residentes ou que desenvolvam

ativ idades profissionais e econôm icas na área de abrangência, -.sem distinção de ~ça, .cor, sexo,

nacionalidade, classe soda I, concepção política, filosófica ou re lig iosa, aceitando as condições

deste Estatuto e preenchendo um cadastro básico com seus dados pessoais.

Parágrafo Único: A AC C poderá cobrar de seus m em bros integrantes, em todas.as suas

categorias, um a contribu ição m ensal, que será destinada à m aputenção, custo das suas ativ idades

e sustentação fís ica.

I - ASSO C IAD O SAPO IAD O R ESC U LTU R AIS : Pessoas fís icas ou juríd icas que em plena

capacidade civ il, exprim am m anifestação de vontade convergente, que desejem apenas contribu ir

com apoios cultura is, sem pâitfc ipar de assem blé ias, reuniões ou decisões adm in istra tivas da

associação, portanto não contando para efe itos de quorum , não tendo dire ito a voto e não

contribu indo na form a do artigo go, parágrafo único.

II - ASSO C IAD O S FU N D AD O R ES:Pessoas fís icas que assinaram a aprovação deste

Estatuto, ou a A ta ""de sua constitu ição e que contribuam de m odo re levante para o seu

desenvolvim ento, apoiando e partic ipando de seus esforços, visando a realização de suas

fina lidades, contando para efe itos de quorum e tendo dire ito a voto e contribu indo na form a do

Artigo 9° parágrafo único, para a m anutenção da Associação.

UI - ASSO C IAD O S C O N TR IBU IN TES: Pessoas fís icas ou juríd icas que tenham com o

principa l ob jetivo o funcionam ento de com unicação sonora, bem com o o cum prim ento de m etas

socia is de acordo com os seus objetivos, contando para efe itos de quorum , tendo dire ito a voto, e

contribu indo na form a do Artigo go parágrafo único, para a m anutenção da Associação.

IV - ASSO C IAD O SC O M U N IC AD O R ES:Pessoasfís icas ou juríd icas que após apresentação

de pro jeto de program ação aprovado pela D iretoria receberão designação específica para o

D epartam ento Socia l da ACC, contribu indo para a AC C com a -execução'do pro jeto aprovado, e

serviços voluntários, não contando para efe itos de qúorum , não tendo dire ito a voto e estando

isentos da contribu ição constante do Artigo 90 parágrafo único .

Art. 11. A dem issão é o desligam ento voluntário do associado de qualquer categoria e se

dá m ediante o seu pedido por escrito , encam inhado ao Presidente, que não poderá negá-lo .

Art. 12. A exclusão é o desligam ento do assodado de qualquer categoria e se dá por

decisão da D iretoria , da qual cabe recurso à Assem blé ia G era l e será aplicada aos assoáados que:

a) in fring ir este Estatuto, as norm as R egim enta is e decisões aprovadas pela D iretoria

ou pela Assem blé ia G era l;

b) inadim plência da contribu ição prevista no artigo -Q o,parágrafo único deste Estatuto

por três m eses seguidos; .

c) m orte;

d) incapacidade civ il declarada por sentença jud ic ia l e não suprida;

e) não atendim ento aos requisitos exig idos para o ingresso e perm anência na AC C . .

Art. 13. A exclusão será precedida de:
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a ) a d v e rtê n c ia p o r e s c r ito , e n v ia d a m e d ia n te c o m p ro v a ç ã o p a 'ra o s in c is o s "a " , "b " , "d " ,

"e " d o a rtig o a n te r io r ;

b ) p ra z o d e 1 5 d ia s p a ra re g u la r iz a r s u a s itu a ç ã o n o c a s o d o in c is o "b " d o a rtig o 1 2 ,

d e s te E s ta tu to e p ra z o d e 1 5 d ia s p a ra d e fe s a n o s in c is o s "a " , "d " , "e " ;

c ) n o c a s o d o in d s o "c " d o a rtig o a n te r io r , a e x c lu s ã o s e d a rá p o r s im p le s c o m u n ic a ç ã o

o u c o m p ro v a ç ã o d a o c o rrê n c ia d a m o rte d o a s s o c ia d o . .

Seção II

Dos direitos deveres e resPo.nsabilidades

Art. 14. S ã o d ire ito s d o s a s s o c ia d o s :

a ) a p e n a s p a ra o s a s s o c ia d o s fu n d a d o re s e c o n tr ib u in te s : p a rt id p a r, o p in a r e v o ta r o u

s e r v o ta d o n a s A s s e m b lé ia s .G é ra is , in c lu s iv e p a ra e le iç ã o d e m e m b ro s d a D ire to r ia e C o n s e lh o

F is c a l, d e s d e q u e e s te ja m e in ' d ia c o m o s c o m p ro m is s o s fin a n c e iro s à A C C e e s te ja m a s s o c ia d o s à
m a is d e 6 m e s e s .

b ) A p re s e n ta r p ro je to s , p ro p o s ta s , e m e n d a s a p ro je to s e o p in a r d e c is iv a m e n te fre n te

a o d e s e n v o lv im e n to d o s tra b a lh o s d a A C C ;

c ) C o n s u lta r liv ro s e d o c u m e n to s d a A C C ;

d ) S o lic ita r e s c la re d m e n to s e in fo rm a ç õ e s s o b re a s ' a tiv id a d e s d a A C C ;

e) P ro p o r m e d id a s q u e ju lg u e d e in te re s s e p a ra o a p e rfe iç o a m e n to d a s a tiv id a d e s d a

f) d e m itir -s e d a A C C .

Parágrafo Primeiro ....;.O a s s o c ia d o q u e s e c a d a s trá r : c o m o A S S O C IA D O C O M U N IC A D O R

C O N T R IB U IN T E n ã o p O d e rá re c la m a r d ire ito s tra b a lh is ta s p e lo s s e rv iç o s q u e s e ja m

d e s e m p e n h a d o s n a e x e c u ç ã o d o p ro g ra m a q u e a p re s e n to u p a ra e x e c u ta r e q u e fo i d e v id a m e n te
a p ro v a d o p e la D ire to r ia .

Art. 15. S ã o d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

a ) e m p e n h a r-s e d e fo rm a d e c id id a p a ra q u e a A C C c U J T lp ras e u s o b je tiv o s ;

b ) p re s tig ia r c o m s u a p re s e n ç a , o u p o r re p re s e n ta ç ã o , e v e n to s a tiv id a d e s p ro g ra m a d a s ,

e s p e c ia lm e n te q u a n d o fo re m a tr ib u íd a s ta re fa s e re s p o n s a b ilid a d e s q u e e n v o lv a m o u tro s

a s s o c ia d o s o u q u e s e ja m b á s ic a s p a ra a c o n tin u id a d e d e tra b a lh o s e a tiv id a d e s ;

c ) s a tis fa z e r, n a fo rm a e te m p o d e v id o , s e u s c o m p ro m is s o p a ra c o m a A C C ;

d ) c u m p rir a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s , re g im e n ta is e re s o lu ç õ e s d a D ire to r ia ;

e ) c o n tr ib u ir n a fo rm a p re v is ta n o a rtig o g O p a rá g ra fo ú n ic o d e s te e s ta tu to .

Art. 16. O s re c u rs o s p a ra a m a n u te n ç ã o d a A C C s e rã o p ro v e n ie n te s d e :'

a ) c o n tr ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s ;

b ) a p o io s c u ltu ra is ;

c ) p ro g ra m a s d e in c e n tiv o à p ro g ra m a ç ã o d a A C C ;

d ) c o n v ê n io s e p a rc e ira s ;

e ) re c e ita s d e e v e n to s c u ltu ra is , a r tís t ic o s , e s p o rtiv o s , b in g o s , a lm o ç o s , ja n ta re s e
a s s e m e lh a d o s

Ofício 1/2016 (0937419)         SEI 53900.004330/2016-62 / pg. 5



, ,

5

f) doações, auxílios, contribuições, subvenções;

g) em préstim os autorizados pela D iretoria.

CAPÍTULO III

DO PATRIMÔNIO

Ofi=IooRcgis'roCio:iI. Tll!tJ:l$O~en~ ,ry:
CPF 633357 359-00 /t~

São Bento do SU l 5ant:;, Cãlb,m",

Art. 17. O patrim ônio da ACC será constituído por doações, legados, com pra, venda,

troca, perm uta, cessão, ou outra form a de aquisição de ações, dire itos e de bens, m óveis, im óveis,

m ateria is ou im ateria iS .

Art. 18. O s bens de propriedade da ACC serão utilizados e aplicados exclusivam ente para

a realização de seus objetivos, não podendo ser alienados ou agravados de qualquer ônus, senão

após prévia autorização da D iretoria, nos term os deste estatuto

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGAÕS ADMINISTRATIVOS

Art. 19. A ACC tem com o órgão deliberados e adm inistrativos:

a) Assem bléia -G eral;

b) D iretoria Executiva;

c) Conselho Rscal.

CAPÍTULO V

D A A S S E M B L É I A G E R A L

seção I

D a c o n s t i t u i ç ã o , f u n d o n a m e n t o e a t r i b u i ç õ e s

Art. 20. A Assem bléia G eral será constituída pelas categorias de assodados fundadores e

contribuintes. -.

Art. 21. A assem bléia geral reunir-se-á ordinariam ente um a vez por ano no m ês de

M arço em lugar, d ia, e hora determ inados pela D iretoria, e, extraordinariam ente, para discutir

pauta previam ente espedficada, sem pre que convocada pela D iretoria, ou por no m ínim o 1/5 (um

quinto) dos associados.

Art. 22. O quorum para a deliberação da Assem bléia G eral em prim eira convocação é de

2/3 (dois terços) dos associados com direito à voto.

P a r á g r a f o ú n i c o - Não sendo atingido o quorum m ínim o. defin ido neste artigo, a

assem bléia geral reunir-se-á quinze m inutos após o horário m arcado, com o núm ero de associados

presentes, nunca inferior a 1/5 (um quinto) dos associados com 9ireito à voto e desde que estéja

com provada a existência de convocação de 80% (oitenta por centl;) dos associados com direito a

voto.
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Art. 23. A A s s em b lé ia G e ra l s e rá c o n v o c a d a o rd in a r ia m e n te c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e

1 0 (d e z ) d ia s , e e x tra o rd in a r ia m e n te c om a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 5 (c in c o ) d ia s ú te is , u t i l iz a n d o -

s e p a ra ta n to , c o r re s p o n d ê n c ia e n v ia d a a o s a s s o c ia d o s ,mediante c om p ro v a ç ã o .

Art. 24. A s re u n iõ e s d a A s s em b lé ia G e ra l s e rã o d ir ig id a s p e lo P re s id e n te d a A C C ,

c a b e n d o a o s e c re tá r io re d ig ir a a ta .

. Parágrafo único - A A s s em b lé ia g e ra l d e lib e ra rá s em p re p o r m a io r ia s im p le s d e v o to s

d o s a s s o c ia d o s q u e e s te ja m em d ia c om o s c om p rom is s o s f in a n c e iro s à A C C e e s te ja m a s s o c ia d o s

à m a is d e 6 m e s e s . .

Art. 25. C om p e te p r iv a t iv a m e n te à A s s em b lé ia G e ra l:

a ) e le g e r o s m em b ro s d ã -é lire to r ia e c o n s e lh o f is c a l;

b ) d e s t itu ir o s m em b ro s d ~ id !re to r ia e c o n s e lh o f is c a l;

c ) v a lid a r a in d ic a ç ã o d e c o "m p o s iç ã od o C o n s e lh o C om u n itá r io d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l;

d ) a p ro v a r a s c o n ta s e o p a re c e r d o C o n s e lh o F is c a l;

e ) f ix a r v a lo r e re a ju s te d a c o n tr ib u iç ã o d o s a s s o c ia d o s ;

f ) d e lib e ra r s o b re a re fo rm a d e s te E s ta tu to ;

g ) d e lib e ra r s o b re a e x t in ç ã o d a A C C e d e s t in o d o s e u p a tr im ô n io ;

h ) o c o r re n d o d e s t itu iç ã o o u re n ú n c ia q u e p o s s a c om p rom e te r a re g u la r id a d e d a

a dm in is tra ç ã o d a A C C , d e s ig n a r d ire to r ia p ro v is ó r ia d e n tro d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , q u e a tu a rá a té a

e le iç ã o d e n o v a d ire to r ia , q u e s e fa rá p o r C om is s ã o e le ito ra l d e s ig n a d a p e la d ire to r ia

p ro v is ó r ia , n o s p ra z o s f ix a d o s p a ra a s e le iç õ e s ;

i) a p ro v a r re g im e n to in te rn o ;

Parágrafo único - P a ra a s d e lib e ra ç õ e s a q u e s e re fe re m a s a lín e a s "b " e " f" é e x ig id o o

v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à a s s em b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e f im ,

n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s em a m a io r ia - a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u

c om m e n o s d e um te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

. J
" - - - - '

S e ç ã o 1 1

Das eleiçé)e$

Arte 26. D e n tre o s m em b ro s c om c a p a c id a d e c iv il a b s o lu ta e em p le n o g o z o d o s d ire ito s

e s ta tu tá r io s e re g im e n ta is , c om p ra z o d e p e lo m e n o s 3 0 ( tr in ta ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia d a d a ta

p re v is ta p a ra a p o s s e d a n o v a d ire to r ia , s e rã o in d ic a d o s p e la D ire to r ia E x e c u t iv a , 3 ( trê s ) n om e s

p a ra c om p o r a C om is s ã o E le ito ra l a q u em c om p e t irá : .

a ) o rg a n iz a r o p le ito q u e e le g e rá n o v a d ire to r ia e c o n s e lh o f is c a l, p ro m o v e n d o a

d iv u lg a ç ã o d o s p ra z o p re v is to s p a ra o p ro c e d im e n to e f ix a n d o a d a ta , h o rá r io e lo c a l p a ra

e le iç ã o ;

b ) re c e b e r a s in s c r iç õ e s d e c h a p a s , e n tre 2 0 (v in te ) e 1 5 (q u in z e ) d ia s a n te c e d e n te s a o

p le ito ;

c ) 2 (d o is ) 'd ia s a p ó s o re c e b im e n to d a s in s c r iç õ e s , p u b lic a r e m m u ra l n a s e d e d a R á d io a

c o n f irm a ç ã o o u v e to à s c h a p a s c o n c o r re n te s , a b r in d o p ra z o d e 2 (d o is ) d ia s a c o n ta r d a

p u b lic a ç ã o p a ra re c u rs o s ;

d ) e n c am in h a r n o re c u rs o s n o p ra z o d e 1 (um ) d ia ú t il à D ire to r ia em exercício, q u e te rá

2 (d o is ) d ia s p a ra ~ e c id ir ; . t !
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P re s id e n te ;

V ic e -p re s id e n te ;

S e c re tá r io g e ra l;

S e g u ndo secretário;

T e so u re iro g e ra l;

S e g u ndo te so u re iro ;

, .

" '- '

'._ -
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e ) co n firm a r, a p ó s d e c is ã o re cu rsa l, a s ch a p a s co n có rre n te s a té 7 (se te ) d ia s

a n te ce d e n te s a o p le ito ;

f) a po sse se rá a u tom á tic a , 1 0 d ia s a p ó s o re g is tro d o re su lta d o .

Parágrafo Primeiro. H avendo em pa te p re va le ce rá a ch a pa em que o p re s id e n te fo r

m a is id o so .

o Parágrafo Segundo. A vo ta çã o d a s ch a pa s d e ve rá se r p é la fo rm a se c re ta , a tra vé s d e
cé d u la s .

Art. 27. P ode rã o ca n d id a ta r-s e p a ra o s ca rg o s d a D ire to r ia E xe cu tiv a e d o C on se lh o

F is ca l, a s so c ia d o s q u e e s te jam em d ia com seu s d ire ito s , d e ve re s e co n tr ib u iç ã o , e q u e co n tem

com m a is d e 0 6 (se is ) m e se s d e e fe tiv a e in in te rru p ta a tu a çã o e co n tr ib u iç ã o p a ra com a en tid a d e .

Parágrafo segundo - D eve rã o co n co rre r ch a p a s com p le ta s p a ra a D ire to r ia E xe cu tiv a e

C on se lh o F is ca l, c om exce çã o do ca rg o d e D ire to r T é cn ico , q u e se rá e sco lh id o p e la D ire to r ia e le ita .

Art. 28. T êm d ire ito a vo to o s a sso c ia d o s fu n d a do re s e co n tr ib u in te s q u e e s te jam em d ia

com seu s d ire ito s e d e ve re s e com a con tr ib u iç ã o p re v is ta n o a rtig o g o , p a rá g ra fo ú n ico d e s te

E s ta tu to , c o n ta n to com o m ín im o de se is m e se s d e co n tr ib u iç ã o e a sso c ia çã o à AC C .

Art. 29. C on s id e ra r-s e -á e le ita a ch a p a que ob tiv e r m 'a io r ia s im p le s d o s vo ta n te s
p re se n te s à e le iç ã o .

C A P ÍT U L O V I

DA DIRETORIA E X E C U T IV A .

Art. 30. A D ire to r ia E xe cu tiv a é o ó rg ã o e xe cu tiv o d a a dm in is tra çã o d a AC C e é a ss im
con s titu íd a :

a )

b )

c )

d )

e )

f)

g ) D ire to r d e C om un ica çã o ;

Parágrafo Únioo: N a au sê nda , im ped im en to , re n ú n c ia o u fa le c im en to is o la d a d e um do s

ca rg o s d e P re s id e n te , S e c re tá r io G e ra l e le so u re iro , a s sum irã o , re sp e c tiv am en te , o V ice -

P re s id e n te , S e g undo S e c re tá r io e S egundo T e so u re iro . N a au sê n c ia , im ped im en to o u fa le c im en to

is o la d a d o D ire to r d e C om un ica çã o o u de V ice -P re s id e n te , S e g úndo S e c re tá r io e S egundo

T e so u re iro já em po ssa d o s n o s ca rg o s d e P re s id e n te , S e c re tá r io e T e so u re iro , c a b e rá a A ssem b lé ia

G e ra l e le g e r su ce sso r p a ra com p le ta r a D ire to r ia o u C on se lh o F is ca l a té o té rm in o d o se u m anda to .

Art. 31. N as p ró x im a s eleições, o s m em b ro s d a D ire to r ia E xe cu tiv a , se rã o e le ito s p a ra um

pe río d o d e 02 (d o is ) ~m os ,p e rm itid a a re e le iç ã o , o b se rva d o o d ispO $ ) n o a rtig o 2 6 .

Art. 32. A D ire to r ia re u n ir-s e -á o rd in a r iam en te a ca d a 6q (s e s se n ta ) d ia s e ,

e x tra o rd in a r iam en te , sem p re q u e fo r co n vo ca d a pe lo re sp e c tiv o P re s id e n te , p o r q u a lq u e r o u tro d e

se u s m em b ro s , o u p o r so lic ita çã o d o C on se lh o F is ca l. .

Parágrafo primeiro: A D ire to r ia co n s id e ra r-s e -á re u n id a com a pa rtid p a çã o de se u s 1 J
m em b ro s , se n d o a s d e c is õ e s tom ada s p o r m a io r ia s im p le s d e vo to s .
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Parágrafo segundo: S e rá la v ra d a a t a d e c a d a r e u n iã o , e m liv r o p r ó p r io , n o q u a l s e r ã o

in d ic a d o s o s n o m e s d o s q u e c o m p a r e c e r e m e a s r e s o lu ç õ e s t o m a d a s p o r m a io r ia s im p le s d e v o t o s .

Art. 33. A lé m d a s a t r ib u iç õ e s q u e lh e s ã o c o n f e r id a s n e s t e e s t a t u t o , c o m p e t e à D ir e t o r ia :

a ) e x e r c e r a a d m in is t r a ç ã o d a A C C , f a z e r c u m p r ir e s t e e s t a t u t o e o r e g im e n t o in t e r n o ;

b ) e la b o r a r e e x e c u t a r o p r o g r a m a a n u a l d e a t iv id a d e s ;

c ) e la b o r a r e a p r e s e n t a r à A s s e m b lé ia G e r a l o r e la t ó r io a n u a l e o r e s p e c t iv o

d e m o n s t r a t iv o d e r e s u lt a d o s d o e x e r c í c io f in d o ;

d ) e la b o r a r o o r ç a m e n t o d a s r e c e it a s e d e s p e s a s p a r a e x e r c í c io s e g u in t e ;

e ) e la b o r a r o s r e g im e n t o s in t e r n o s d a A C C e s e u s d e p a r t a m ~ n t o s

f ) e n t r o s a r - s e c o m in s t it u iç õ e s p ú b lic a s e p r iv a d a s , t a n t o n o p a í s , c o m o n o e x t e r io r , p a r a

m ú t u a c o la b o r a ç ã o e m a t iv id a d e s d e in t e r e s s e c o m u m ;

g ) p r o p o r à A s s e m b lé ia G e r a l o v a lo r d a c o n t r ib u iç ã o m e n s a l d o s s ó c io s e f ix a r a s t a x a s

d e s t in a d a s a c o b r ir a s d e s p e s a s o p e r a c io n a is e o u t r a s

h ) p r o m o v e r m e d id a s q u e p o s s a m c o n d u z ir a A C C à r e a liz a ç ã o d e s u a s f in a lid a d e s ;

i) r e s p o n s a b il iz a r - s e p e lo p a t r im ô n io d a A C C e a d m it ir e d e m it ir f u n c io n á r io s ;

j) d e lib e r a r s o b r e a a d m is s ã o , d e m is s ã o e p u n iç ã o d e s ó c io s ;

k ) c r ia r e in s t a la r ó r g ã o s d e a s s e s s o r ia , n e c e s s á r io s a o d e s e n v o lv im e n t o d a A C C ;

I ) d e lib e r a r s o b r ê a c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e r a l;

m ) e s t a b e le c e r , e m in s t r u ç õ e s o u r e g u la m e n t o s , s a n ç õ e s o u p e n a lid a d e s a s e r e m

a p lic a d a s n o s c a s o s d e v io la ç ã o o u a b u s o s c o m e t id o s c o n t r a d is p o s iç õ e s d a le i, d e s t e

E s t a t u t o o u d a s n o r m a s d e r e la c io n a m e n t o c o m a S o c ie d a d e , q u e v ie r e m a s e r

e x p e d id o s d e s u a s r e u n iõ e s .

Art. 34. C o m p e t e a o D ir e t o r P r e s id e n t e :

a ) r e p r e s e n t a r a A C C a t iv a , p a s s iv a , ju d ic ia l e e x t r a ju d ic ia lm e n t e , e m ju í z o o u f o r a d e le ;

b ) a d m in is t r a r a A C C c o n ju n t a m e n t e c o m o s d e m a is m e m b r o s d a D ir e t o r ia , o b e d e c e n d o

e s t e e s t a t u t o e o s d e m a is r e g im e n t o s in t e r n o s o b je t iv a n d o a r e a liz a ç ã o - d a s f in a lid a d e s

s o c ia is ;

c ) c o n v o c a r e p r e s id ir a s r e u n iõ e s d a D ir e t o r ia ;

d ) d ir ig ir e s u p e r v is io n a r t o d a s a s a t iv id a d e s d a A C C ;

e ) p r e s id ir a A s s e m b lé ia G e r a l;

f ) a s s in a r c o n v ê n io s , c o n t r a t o s , in t e r c â n b io s c o n ju n t a m e n t e c o m o S e c r e t á r io G e r a l,

a s s in a r q u a iq u e r d o c u m e n t o q u e im p liq u e m e m r e s p o n s a b ik id a d e f in a n c e ir a d a A C C ,

b e m c o m o a s s in a r c h e q u e s e m o v im e n t a r c o n t a s b a n c a r ia s , c o n ju n t a m e n t e c o m o

T e s o u r e ir o G e r a l;

g ) r e a liz a r , m e d ia n t e a p r o v a ç ã o d a D ir e t o r ia , a c o n t r a t a ç ã o d e p e s s o a l, e m p r é s t im o s e

o u t r a s o b r ig a ç õ e s p e c u n iá r ia s .

Art. 35. C o m p e t e a o V ic e - P r e s id e n t e :

a ) a s s e s s o r a r o P r e s id e n t e n o e x e r c í c io d e s u a s f u n ç õ e s ;

b ) s u b s t it u ir o P r e s id e n t e e m s e u s e v e n t u a is im p e d im e n t o s ;

c ) o u t r a s f u n ç õ e s q u e v e n h a m s e r e s t a b e le c id a s n o r e g im e n t o in t e r n o .

Art. 36. C o m p e t e a o S e c r e t á r io G e r a l:

'-

I .

8
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S:lto S a n t o 0.10 S u l. S a n t a C a t a r in a
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a ) a dm in is tra r a s a ç õ e s d a A C C co n ju n tam e n te c om o s d em a is m em b ro s d a D ire to r ia ;

b ) a s s in a r a c o rre s p o n d ê n c ia d a D ire to r ia e e x p e d ir c o n v o c a ç õ e s d a A s s em b lé ia G e ra l;

c ) a tu a r n a s p ro g ram a ç õ e s q u e v is em a re a liz a ç ã o d o s o b je t iv o s d a A C C ;

d ) s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a s A s s em b lé ia s G e ra is e d a D ire to r ia e re d ig ir a ta s ;

e ) m a n te r o rg a n iz a d a a s e c re ta r ia , c om o s re s p e c t iv o s liv ro s , a rq u iv o s e

c o rre s p o n d ê n c ia s ;

f) a tu a liz a r e m a n te r s o b s u a g u a rd a o s liv ro s d e a ta s d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia

E x e c u t iv a e d a s A s s em b lé ia s G e ra is ;

g ) re g is tra r e m a n te r a tu a liz a d o s o c a d a s tro d o s s ó c io s , b em com o o q u a d ro s o c ia l;

h ) a s s in a r c o n ju n tam e n te c om o p re s id e n te , a dm is s ã o d e n o v o s s ó c io s , c o n tra to s ,

c o n v ê n io e in te rc âm b io s .

Art. 37. C om p e te a o S e g u n d o s e c re tá r io :

a ) a s s e s s o ra r o S e c re tá r io G e ra l n o e x e rc íc io em s u a s fu n ç õ e s ;

b ) s u b s t itu ir o s e c re tá r io g e ra l em s e u s e v e n tu a is im p e d im e n to s ;

c ) o u tra s a tr ib u iç õ e s q u e s e jam e s ta b e le c id a s n o re g im e n to in te rn o .

Art. 38. C om p e te a o te s o u re iro g e ra l:

a ) a r re c a d a r e c o n ta b iliz a r a s c o n tr ib u iç õ e s , re n d a s , a u x í lio s e d o n a tiv o s e fe tu a d o s à

a s s o c ia ç ã o , m a n te n d o em .d ia a e s c r itu ra ç ã o ;

b) z e la r p e la q u ita ç ã o e re c o lh im e n to d a s o b r ig a ç õ e s f is c a is , tr ib u tá r ia s , p re v id e n c iá r ia s e

o u tra s , d e re s p o n s a b ilid a d e d a A C C , c o n fe r in d o o u im p u g n a n d o c o n ta s e c á lc u lo s a e s te re la t iv o s ;

c ) a p re s e n ta r re la tó r io s d e re c e ita s e d e s p e s a s , s em p re q u e fo rem s o lic ita d a s ;

d ) a p re s e n ta r o re la tó r io f in a n c e iro p a ra s e r s u bm e tid o à A s s em b lé ia G e ra l;

e ) a p re s e n ta r s em e s tra lm e n te o b a la n c e te d e re c e ita s e d e s p e s a s a o C o n s e lh o F is c a l;

f ) m a n te r to d o o n um e rá r io em e s ta b e le c im e n to d e c ré d ito ;

g ) c o n s e rv a r em s u a g u a rd a e re s p o n s a b ilid a d e to d o s o s d o c um e n to s re la t iv o s à
te s o u ra r ia ;

h ) a s s in a r em c o n ju n to c om p re s id e n te to d o s o s c h e q u e s em it id o s p e la a s s o c ia ç ã o .

Art. 39. C om p e te a o S e g u n d o te s o u re iro :

a ) a s s e s s o ra r o te s o u re iro g e ra l n o e x e rc íc io d e s u a s fu n ç õ e s ;

b ) s u b s t itu ir o te s o u re iro g e ra l em s e u s e v e n tu a is im p e d im e n to s ;

c ) o u tra s a tr ib u iç õ e s q u e s e jam e s ta b e le c id a s p e lo re g im e n to in te rn o .

Art. 40. C om p e te a o d ire to r d e c om u n ic a ç ã o :

a ) re s p o n s a b iliz a r -s e p e lo d e p a r tam e n to d e c om u n ic a ç ã o , q u a n d o d a in s ta la ç ã o d o

s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r io , b em c om o fo rm a r q u a n to s d e p a r tam e n to s fo rem n e c e s s á r io s

a o d e s e n v o lv im e n to d o s e rv iç o , d e s d e q u e , o s d em a is m em b ro s d a .d ire to r ia a s s im o re fe re n d em ;

b ) s u p e rv is io n a r , d u ra n te a p ro g ram a ç ã o d iá r ia , a m a n u te n ç ã o d o c ó d ig o d e é tic a , b em

com o o s p r in c íp io s d a le i d e im p re n s a , m in is tra n d o m e n s a lm e n te a o s s e u s s u b o rd in a d o s p a le s tra s

s o b re am b o s o s tó p ic o s , b em com o a d v e r t i- lo s e s e n e c e s s á r io , v e ta r ta is p ro g ram a d o re s ;
.

c ) e la b o ra r e s u p e rv is io n a r o c um p r im e n to d a g ra d e d e p ro g ram a ç ã o , q u e d e v e rá

d e s t in a r e x c lu s iv am e n te à c om u n id a d e 6 (s e is ) m in u to s à c a d a h o ra , b em com o p rom o v e r a _

c u ltu ra n a c io n a l, e d em a is o b je t iv o s c o n s ta n te s n o a r t ig o 3 ° re tro ; .
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d) ana lisar as notíc ias enviadas para a confecção de B IC ' s (Bo le tins In form ativos

Comunitá rios), que estando em desacordo com os prindp ios deste esta tu to , deverãoser ve tadas e

enviadas à coordenadoria do Conse lho Comunitá rio de Comunicação Soda l para notificação de

seus autores,

c.

CAPÍTULO VII

DO CONSELHO FISCAL

Art. 41. O conse lho fisca l será constitu ído por 03 (três) m embros titu la res e 03 (três)

m embros sup len tes, de reconhecida idone idade, que a partir das próxim as e le ições cumprirão um

mandato de 02 (do is) anos com dire ito à ree le ição.

Parágrafo Único. Na ausência , im ped im ento , renúncia ou fa lec im ento de um dos

membros titu la res, assum irá o l°sup len te e sucessivamente o 2°sup len te , e se houver

necessidade,caberá à assemblé ia e leger sucessor.

Art. 42. O conse lho fisca l reun ir-se-á ord inariamente . a cada 06 (se is) m eses e

extraord inariamente , sempre que necessário , sendo lavrada ata de cada reun ião , em liro próprio ,

nos qua is serão ind icados os nomes dos que comparecerem e as reso luções tomadas. A ata será

assinada por todos os presentes.

Parágrafo Primeiro: Em sua prim e ira reun ião esco lherá dentre seus membros efe tivos

um coordenador, incumbidp de convocar e d irig ir os traba lhos destas e um secre tário .

Parágrafo Segundo: As reun iões poderão ser convocadas a inda por qua lquer de seus

membros, por so lic itação da d ire toria executiva ou da assemblé ia gera l.

Parágrafo Terceiro: Na ausênda do coordenador, os traba lhos serão d irig idos pe lo

secre tário e na ausência deste também , pe lo membro efe tivo remanescente .

Parágrafo Quarto: As de liberações serão tomadas por maioria s im ples de votos e

constarão de ata lavrada em livro próprio , que, após sua le itu ra deverá ser assinada por todos os

membros presentes.

Art. 43. Compete ao conse lho fisca l:

a ) exam inar os documentos e livros de escritu ra~ão da entidade;

b) exam inar o ba lancete semestra l apresentado pe lo tesoure iro , op inando a respe ito ;

c) aprecia r os ba lanços e inventários que acompanham o re la tório anua l da d ire toria ;

d ) op inar sobre a aqu is ição, a lienação e oneração de bens pertencentes à associação;

e) fisca lizar os atos da d ire toria e dos conse lhos anexos na esfera contáb il, verificando o

cumprim ento de seus deveres lega is e esta tu tários;

f) de liberar sobre as subvenções outorgadas pe la ACC aos conse lhos anexos

denunciando a assemblé ia gera l qua isquer irregu laridades verificadas;

g) acompanhar o cumprim ento da po lítica finance ira e de recursos humanos

estabe lec idos pe la d ire to ria executiva .

CAPÍTULO VIII

DO CONSELHO GESTOR

L.

Ofício 1/2016 (0937419)         SEI 53900.004330/2016-62 / pg. 11



"0

O f--.;a1 ;lo " :C g ls trQ C i'J it, T ilu b !l o D ocum en to s

-)lbC PF 633 357 35S -o ..1

1 1 :> ;1 0 i3 e n to j() S u l S a n ta C a ta r in a

Art. 44. O c o n s e lh o g e s to r s e rá in s t i tu íd o a p ó s a im p la n ta ç ã o d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o

c o m u n itá r ia c o n fo rm e a r t ig o te rc e iro re t ro , e c o m p o r -s e -á p e lo s a n e x o s d e p a r ta m e n to d e

c o m u n ic a ç ã o e d e p a r ta m e n to a r t ís t ic o , q u e a g in d o e m u n ís s o n o v is a rã o a o rg a n iz a ç ã o d a

p ro g ra m a ç ã o s o c ia l e a r t ís t ic a n a á re a d e c o m u n ic a ç ã o c o m u n itá r ia e m c o n s o n â n c ia c o m o a r t ig o

2 2 0 d a C o n s t itu iç ã o F e d e ra l d o B ra s il .

Parágrafo Único. O m a n d a to d o c o n s e lh o g e s to r s e rá d e 0 4 (q u a tro ) a n o s c o m d ire ito à

re e le iç ã o . .

Art. 45. O d e p a r ta m e n to d e c o m u n ic a ç ã o s e rá p re s id id o p e lo d ire to r d e c o m u n ic a ç ã o ,

p a ra o q u a l a a s s e m b lé ia g e ra l e le g e rá 0 1 s u p le n te q u e fa ç a p a r te d a d ire to r ia e x e c u t iv a o u d o

c o n s e lh o f is c a l, p o d e n d o c o n fo rm e n e c e s s id a d e c o m p o r -s e p o r m a is m e m b ro s , c o n fo rm e a r t ig o 4 1 ,

in c is o a , a o q u a l c o m p e te a n a lis a r o te o r d a p ro g ra m a ç ã o s o c ia l a s e r le v a d a a o a r , c o m b a s e n o

c ó d ig o d e é t ic a e le i d e im p re n s a , o b s e rv a n d o o s v a lo re s é t ic o s : d a p e s s o a e d a fa m í l ia , c o m

p o d e re s d e v e to s o b re q u a lq u e r fu n d o te n d e n c io s o q u e e s te ja e m d e s a c o rd o c o m o d is p o s to n o

a r t ig o 3 0 re t ro , d e v e n d o re u n ir - s e o rd in a r ia m e n te a c a d a s e te d ia s , e e x t ra o rd in a r ia m e n te a

q u a lq u e r te m p o , s e m p re q u e c o n v o c a d o p o r q u a lq u e r d o s m e m b ro s p a r t ic ip a n te s , c u ja a ta d e v e rá

s e r re g is t ra d a e m liv ro p ró p r io e a s s in a d a p o r to d o s o s m e m b ro s p re s e n te s .

Parágrafo Primeiro. A s . º~ l ib e ra ç õ e s s e rã o to m a d a s p o r .m a io r ia s im p le s d o s m e m b ro s

v o ta n te s , la v ra d a s e m liv ro p ró p r io " . '. '

Parágrafo segundo. Q u a is q u e r d e lib e ra ç õ e s q u e e n v o lv a m v e to d e v e rã o s e r s u b m e t id a s

im e d ia ta m e n te a o c o n s e lh o c o m u n itá r io .

Art 46. O d e p a r ta m e n to a r t ís t ic o c o m p o r -s e -á p o r u m m em b ro e fe t iv o e u m m em b ro

s u p le n te , q u e fa ç a m p a r te ,d a d ire to r ia e x e c u t iv a o u c o n s e lh o f is c a l, a o q u a l c o m p e te e la b o ra r o

s is te m a d e p ro g ra m a ç ã o m u s ic a l, v is a n d o a d iv u lg a ç ã o d a c u ltu rà n a c io n a l, p ro m o v e n d o n o v o s

a r t is ta s (e s c r ito re s , p o e ta s , a r te s ã o , in s t ru m e n t is ta s , e tc . ) e p ro m o v e rá a in te g ra ç ã o s o c ia l d e s u a

á re a d e a tu a ç ã o , e s ta n d o s u b o rd in a d o a o d ire to r d e c o m u n ic a ç ã o .

Parágrafo Primeiro. A s d e lib e ra ç õ e s s e rã o to m a d a s p o r m a io r ia s im p le s d o s m e m b ro s

v o ta n te s , la v ra d a s e m liv ro p ró p r io .

Parágrafo segundo. Q u a is q u e r d e lib e ra ç õ e s q u e in c lu í re m v e ic u la ç ã o in é d ita o u

e s tra n h a à p ro g ra m a ç ã o d e v e rã o s e r s u b m e t id a s a o d e p a r ta m e n to d e c o m u n ic a ç ã o .

CA P ITU LO IX

DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE COMUN,ICAÇÃO SOCIAL

Art. 47. O c o n s e lh o c o m u n itá r io d e c o m u n ic a ç ã o s o c ia l s e rá c o m p o s to p o r c in c o

m e m b ro s e fe t iv o s , re p re s e n ta n te s d e c in c o d is t in ta s e n t id a d e s fo rm a liz a d a s n a á re a d e

a b ra n g ê n c ia d a A C C , ta is c o m o , d e m o ra d o re s , a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n e m é r ita s , f i la n t ró p ic a s ,

a s s is te n c ia is , re l ig io s a s , d e s d e q u e le g a lm e n te in s t i tu íd a s , in d ic a d à s p e la d ire to r ia e re fe re n d a d o s

p e la a s s e m b lé ia g e ra l, fu n c io n a rá c o m fo rm a ç ã o d e q u a d ro e fe t iv o d e d ire ç ã o , re g e r -s e -á p o r

n o rm a t iz a ç ã o d e fu n c io n a m e n to in te rn a p ró p r ia .

Parágrafo Únim. O m a n d a to d o c o n s e lh o c o m u n itá r io d e c o m u n ic a ç ã o s o c ia l s e rá d e

q u a tro a n o s , c o m d ire ito à re e le iç ã o . .

Art. 48. A o c o n s e lh o c o m u n itá r io d e c o m u n ic a ç ã o s o c ia l c o m p e t irá a s s e g u in te s

a tr ib u iç õ e s : .

a ) p r im o rd ia lm e n te a tu a rá ju n to a o d e p a r ta m e n to d e c o m u n ic a ç ã o , a c o m p a n h a n d o ' a

p ro g ra m a ç ã o , v is a n d o a te n d e r a o s in te re s s e s d a c o m u n id a d e , fa z e n d o c o m q u e a m e sm a re s p e ite

o s v a lo re s é t ic o s d a p e s s o a e d a fa m O ia ;
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b )b u sca r e se le c io n a r n o tíd a s d a s en tid a d e s in te g ra n te s e de seu s bene fid a d o s que ~

se jam de in te re sse da com un id a de pa ra a e la b o ra çã o de B IC •s (B o le tin s In fo rm a tiv o s

C om un itá r io s ), q u e se rã o pa rte in te g ra n te o b rig a tó r ia d a p ro g ram ação d iá r ia ;

c ) n o tif ic a d o sob re d e c isõ e s que en vo lve rem ve to p o r p a rte d o depa rtam en to d e

com un ica çã o ao ana lis a r n o tíc ia s d e fu n do te n den c io sa , n o tif ic a rá a o s au to re s p o r e sc r ito o m o tiv o

d a re ~ u sa da ve icu la çã o , te n d o o au to r 3 0 (tr in ta ) d ia s p a ra m an ife s ta r su a de fe sa ;

d ) m an te r um p la n tã o in in te rru p to p a ra p ro n ta re ce p ção de ped id o s de ve icu la çã o do s

m un íd p e s da re g iã o a te n d id a , d e fo rm a a a tu a r d e c id id am en te com o po rta vo z da com un id a de .

Art. 49. O con se lh o com un itá r io d e com un ica çã o so c ia l re u n ir-se -á o rd in a r iam en te a cada

30 (tr in ta ) d ia s e e x tra o rd in a r iam en te a qua lq u e r tem po , p o r so lic ita çã o de qua lq u e r d o s se u s

m em b ro s , p e lo d epa rtam en to d e com un ica çã o , o u pe la d ire to r ia e xe cu tiv a d a AC C , d e vendo sua s

re u n iõ e s e sua s op in iõ e s co n s ta r d e a ta s la v ra d a s em liv ro p ró p r io q u e de ve rá se r a ss in a da po r

to d o s o s m em b ro s p re se n te s .

CAPÍTULO X

DA CONTABIUDADE

Art. 50. A con ta b ilid a d e da AC C obede ce rá à s d isp o s içõ e s le g a is o u no rm a tiv a s v ig e n te s e

ta n to e la com o o s dem a is re g is tro s o b rig a tó r io s d e ve rã o se r m an tid o s em pe rfe ita o rd em e em d ia .

~ a rá g ra foÚniCO. -A s co n ta s sem p re que po ss íve l, s e rã o apu ra d a s S egundo a na tu re za

da s ope ra çõ e s e se rv iço s e o ba la n ço ge ra l se rá le va n ta d o a 31 de D ezem b ro de cada ano .

CAPITULO XI

DOSUVROS

Art. 51. A asso c ia çã o de ve rá te r:

a ) liv ro d e m a tríc u la d e a sso c ia d o s ;

b ) liv ro d e a ta s d a re u n iã o da d ire to r ia ;

c ) liv ro d e a ta s d a re u n iã o do con se lh o fis ca l;

d ) liv ro d e a ta s d a a ssem b lé ia g e ra l;

e ) liv ro d e p re se n ça do s a sso c ia d o s em assem b lé ia s g e ra is ;

f) liv ro d e a ta s d e re u n iã o do co rp o d ire tiv o ;

g ) liv ro ca ixa ;

h ) o u tro s liv ro s fis ca is , co n tá b e is , e tc , e x ig id o s p e ja le i e /o u re g im en to in te rn o .

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 52. O s fu n c io n á rio s q ue fo rem adm itid o s p a ra p re s ta rem se rv iço s p ro fis s io n a is À

a sso c ia çã o , se rã o re g id o s p e la co n so lid a çã o da s le is tra b a lh is ta s .
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iut. 53. É vedada a rem une ra ção dos ca rgos da d ire to ri;;;,o ;e n~~o~~n~~ ;~~ la~~ ca l:y

bon ifica ções ou van tagens à d ir ig en te s , m an tenedo re s ou assoc ia dos , sob nenhum a fo rm a ou :.

p re te x to , sa lvo ve rba de rep re sen ta ção .'

Art. 54. A ACC não d is tr ib u irá d iv id endos de espéc ie a lg um a , nem qua lque r pa rce la de

seu pa tr im ôn io ou de suas rendas a títu lo de lu c ro ou pa rtic ip a ção no seu re su lta do , ap licando

to ta lm en te o supe rá v it e ven tua lm en te ve rificado em seus exe rc íc io s fin ance iro s , no sus ten to de

suas ob ra s e a tiv id ades e no desenvo lv im en to de suas a tiv id ades soc ia is .
. .

Art. 55. A ACC pode rá ap lica r sua reC e ita em p rog ram as soc ia is , cu ltu ra is , a rtís tico s ,

e spo rtivo s , com o fo rm a de in cen tivo . .

Art. 57. O s casos om issos nes te e s ta tu to se rão re so lv id o s po r vo ta ção da D ire to ria , q ue

fa rá a rqu ivo de R eso lu ções que dec id iram sob re casos om issos e ' sob re ou tra s s itu a ções

im po rta n te s pa ra a adm in is tra ção da ACC , num e rando -o s c rono log icam en te .

Art. 58. A ACC pode rá in se rir n a p rog ram ação de rad iod ifu são p rog ram as pa ra re lig iõ e s e

pa rtid o s po lítico s , de sde que em igua ldade de opo rtu n id ade e cond iç~ es .

Art. 59. O s bens da ACC se rão u tilizados nas cond ições es tabe le c id a s nes te e s ta tu to .

Art. 60. C ons ta tando -se a im poss ib ilid ade de con tin ua r fu n c io nando a ACC , es ta se rá

ex tin ta po r in ic ia tiva da A ssem b lé ia G e ra l, n o s te rm os des te e s ta tu to . N es te caso , seu pa tr im ôn io

se rá tra n s fe rid o pa ra ou tra en tid ade congêne re dev idam en te re conhec ida e com ob je tivo s soc ia is

com pa tíve is com os da ACC .

Parágrafo Único. A ACC som en te se rá ex tin ta po r de lib e ra ção , de , no m ín im o , do is

te rço s dos seus assoc ia dos vo tan te s p re sen te s , pa ra ta l fim convocados em A ssem b lé ia G e ra l.

Art. 61. O s assoc iados da ACC não re spondem jud ic ia lm en te , e x tra ju d ic ia lm en te ou

subs id ia rim en te pe la s ob rig a ções da en tid ade .

Art. 62. A e le ição da p rim e ira D ire to ria da ACC , do p rim é !ro C onse lho F isca l e de seus

re spec tivo s sup len te s se rá e fe tivada po r m a io ria s im p le s de vo to s dos sóc io s fundado re s que se

subsc re ve rem a ap ro vação des te e s ta tu to , ou que ass in em a A ta de sua fundação .

Parágrafo Primeiro. O s C onse lho s G es to r, e C om un itá rio de C om un ica ção S oc ia l, se rão

e le ito s no p ra zo m áx im o de 90 (noven ta ) d ia s após o reg is tro des te e s ta tu to , e em idên tica s

cond ições da p rim e ira D ire to ria E xecu tiva nos te rm os des te a rtig o ..

Parágrafo segundo. H avendo ausênda de rep re sen ta ção 'p a ra e le ição de qua isque r dos

ca rgos c ita dos ac im a , cabe rá aos m em b ros da D ire to ria E xecu tiva e a A ssem b lé ia G e ra l

p ro v id enc ia r no va convocação , com p ra zo in fe rio r a 90 (noven ta ) d ia s pa ra p rom ove r a oc ip a ção

dos m em b ros .

~ '1 I",'/.!\-
\Q .{J ..~ ~~

E lizabe thK es te rin g -~

2 a sec re tá ria ' • ./

~t2~~~~
J c : i S é O do rio oM unhoz

2 ° T esou re iro

Art. 63. O p resen te E s ta tu to en tra em v igo r na

reg is tro das P essoasJu ríd ica s , no s te rm os da le i em v igo r.

am po A leg r I 23 de S e tem b ro de 2003 .

r

da ta de seu reg is tro no C a rtó rio de
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Cartório de Registro Civil, títulos e documentos
SÃO BE,NTO DO SUL ~ se

PI'ezada Oficial.

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE REGISTRO - A Associação de Comunicação
Comunitária de Campo Alegre - ACC, vem, requerer averbação à margem do original,

das alterações de seu estatuto, confonne Ata da AsseÍn.bléia Geral de 24/05/2007,
.-

anexada ao presente requerimento, a seguir transcritas:

N° do Registro do estatuto original: 455; folhas 208-209

Livro:A2
Data: 07/lli2003.

1 -Redação original do artigo 2°:
"Art.2°. A ACC tem sede e foro na cidade de Campo Alegre, no" estado de Santa

Catarina, à Rua Karl Dudda, s/n . Campo Alegre, mas sua área de atuação abrangerá o

município de Campo Alegre e adjacências".

Nova redação do artigo 2°:
'-Art.2°.A ACC tem sede e foro na cidade de Campo Alegre, no estado de Santa
Catarina, à Rua Vicente Pereira Neto, 138, mas sua área de atuação abrangerá o

município de Campo Alegre e adjacências".

2-Redação original do artigo 49°:
Art. ,if9°. O Conselho Comunitário de Comunicação Social reunir-se-á, ordinariamente,

a cada 30 (trinta) dias e, extraordinariamente, a qualquer tempo, por solicitação de
qualquer dos seus membros, pelo Departamento de Comunicação, ou pela Diretoria

Executiva da ACC, devendo suas reuniões e suas opiniões constar de atas lavradas em

-'n~ro próprio, que deverá ser assinado por todos os membros presentes."

Nova redação do artigo 49°: .
Art. 49°. O Conselho Comunitário de Comunicaçãó Social--reunir-se-á, ordinariamente,

uma vez por ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo, por solicitação de qualquer
dos seus membros, pelo Departamento de Comunicação, ou pela Diretoria Executiva da

A C e , devendp suas reuniões e suas opiniões constar de atas lavradas em livro próprio,

que deverá ser assinalio por todos os me~ros presentes." . .

---- -
Nestes termos, R ferimento.- , . 6 ~ ~ /

~cf
Secretária

Michel Ramos Hissc
Advocacia
O A B /S e 1 6 2 5 2
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Protocolado sob'na 669, do

livro A-nal, aos 19-11-2008.

'-
A\ di :.icdo no assenl0 n°...' t .$ .5 . . . , a

flsiRae..do livro n O .A ; :~ .d e .{ ? ~

dI Cartório .

S . B e n lq GfbSJlI/q ..d e .f . I d e ~ t

O f iC I " ~ •

Uma via arquivada em cartorio.

to

o •

- " .

ESCRIVANIA DE PAZ DE CAMPO ALEGRE

REGISTRO CNlL E TABELIONATO

fT o k .L . dJ..!J.. UJ,...~ft~~.1!

RECONHECIMENTO: Reconheço. por SEMELHANÇA'a
firma de IVO KESTERING. Dou fé .••••••••••••••••••••••••••

Campo A1egre-SC. 0 2 de Setembro de 2 0 0 8 . Em testO

/ da verdade.
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CPF: 633.357.359-00 J
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MAFALDA TREM L HOMMELGEN b _
O fic ia l do Registro C iv il, T ítu los e Documentos ;>"';).

CPF: 633.357.359-00

São Bento do Sul - Santa Catarina

Ofício 1/2016 (0937419)         SEI 53900.004330/2016-62 / pg. 19



- ~ .... ~ '\

" 1 ..•• ;
I' ~

I

\

MAFALDA TREML HOMMELGEN ~YJo. .
Oficia l do Registro C ivil. T itu los e Documentos . . .

CPF: 633.357.359-00

São Bento do Sul- Santa Catarina :

Ofício 1/2016 (0937419)         SEI 53900.004330/2016-62 / pg. 20



.~

. Iii1AFALDA TREML HOMMELGEN~
.•)ficialdo Registro Civil;nulos e Documento(

~--~~~~
I

~_~_~~~---1L---

~~-
I

-1 .

'-...-."

.
"'

I,

___------'c..--------------------iMieheJ-.R.amOs-+l
iSS

.. Advocaci~ "
OAB/SC.~'.

Ofício 1/2016 (0937419)         SEI 53900.004330/2016-62 / pg. 21



_ ••• 1.". ~~

protocDladD ..s~b~i :i66'9 ,.do".: ':
livro A-nQl, aos ~9~.11-20a8.

. . ," . ~. .". .. ~ ... .

Averbado .~o ~sento nO .!JP5. .... a .'

nsJO.C.dolivron'AJJ..de.r.'~

dI cartório.'
S. Bent d sut..i.'l.de ..d

de
.

Wf

Ofir:I;2'~

~ma via arquivada em cart~rio.

.,--

.) .

Ofício 1/2016 (0937419)         SEI 53900.004330/2016-62 / pg. 22



. - - ; " " - - - -

~ -' - . ' - ; - ~ ' - ; ~ : " -~
ff~:':~~;'::-"-::::::-': .~ __ --" __-~ , r - '~ . - - - " , - _ _" ' _

V i u i a n eI s a b e l S c h w a r z ~

E s c r e v e n t e A u t n r i z a d a ~

A TA D A A SSEM B LE IAG ER A LD E ELE IÇ Ã OD A N O V A D IR ETO R IA

A os dezesse te d ias do m ês de dezem bro de do is m il e qua to rze (17 /12 /2014 ), o s assoc iados da

A ssoc iação de C om un icação C om un itá ria de C am po A leg re -A C C , in sc rita no C N PJ 02 .843 .454 /0001 -50 ,

sed iada à R ua V icen te P ere ira N eto , n r 138 , B a irro B elo H orizon te , C am po A leg re /SC , C EP 89 .294 -000 ,

reun ira -se em assem b le ia gera l o rd inária , n a sa la de reun iões do E spaço C u ltu ra l M un ic ipa l, s itu ado à

A v . G etú lio V argas, n r 640 , cen tro , para tra ta rem da segu in te pau ta : p restação de con tas e e le ição da

nova d ire to ria , assun to s gera is . A P residen te da A C C ,S ra . E d ithe M arider V irm ond , con firm ou que hav ia

quó rum com m ais de 1 / 5 dos assoc iados com d ire ito a vo to p resen tes e in ic iou os traba lho s ind icando a

S rta Sue len A parec ida A nd rade para secre ta ria r a assem b le ia . Em segu ida , d isco rreu sob re seu m anda to

de do is anos, en fa tizando que p rocu rou m an te r a qua lid ade e cred ib ilid ade que a R ád io C om un itá ria

conqu is tou nos 12 anos de a tiv idade , m esm o depo is de in ic iada a conco rrênc ia da nova rád io com erc ia l,

que se in sta lou na c idade em 2012 . S a lien tou tam bém das d ificu ldades en fren tadas po r con ta da sa ída e

troca de locu to res e da secre tá ria , que , po r razões de econom ia , não fo í substitu ída , sendo seus

traba lho s ab so rv ido s pe lo s 2 locu to res e pe la D ire to ria . Em segu ida passou a pa lav ra ao T esou re iro Ivo

K este ring que ap resen tou o ba lanço finance iro ana lisado e ap rovado pe lo conse lho fisca l. S a lien tou que ,

no s ú ltim os 3 anos, a rece ita m an teve-se nos m esm os pa tam ares po rque não fo ram aum en tadas as

m ensa lid ades dos assoc iados e dos apo iado res cu ltu ra is , fo rçando o enxugam en to dos gasto s e

investim t:!n to s . C o locou em vo tação o aum en to da m ensa lid ade dos assoc iados de R $ 5 ,00 para R $ 7 ,00 ;

dos apo i3do res cu ltu ra is pessoas ju ríd icas , de R $ 90 ,00 para R $ 110 ,00 (p lano básico ); e , d e R $ 20 ,00 par

R $ 30 ,00 , para apo iado res que se jam en tidades beneficen tes . A A ssem b le ia ap rovou po r unan im idade .

O T esou re iro in fo rm ou a inda que a E n tidade m an tem em caixas R $ 246 ,00 e , no B anco S IC O O B , está

u tilizando lim ite do cheque espec ia l em R $ 1 .665 ,08 , com prev isão de créd ito de cob rança venc íve is nos

p róx im o 10 d ias , no va lo r de R $ 4 .311 ,08 , resu ltando em sa ldo credo r de R $ 1 .887 ,30 , su fiden te cob rir o

lim ite do cheque espec ia l, e pagar o déc im o te rce iro sa lá rio e encargos soc ia is . N a sequenc ia , a

P residen te so lic itou que a C om issão E le ito ra l conduz isse o s traba lho s de e le ição da nova D ire to ria . A

C om issão in fo rm ou que fo i ap resen tada apenas a C hapa U m . Em segu ida fo i rea lizada a e le ição , po r

vo to secre to , e a "C hapa U m " fo i e le ita po r unan im idade . D e im ed ia to , a P residen te E d ithe M arie le r deu

posse à "\ova D ire to ria , com m anda to a té 3 1 / 0 8 / 2 0 1 6 , sendo que todos o s m em bros são residen tes e

dom ic iliado s em C am po A leg re /se , C EP 89 .294 -000 : .

D IR ETO IA - P residen te - Ingo R usch A land t, rep resen tan te da apo iado ra cu ltu ra l A C IA C A -A ssoc iação

C om erc ia l, Industria l e A gropecuária de C am po A leg re , R G 2 /R 373 .490 -SSP jSC , C PF 294 .100 .299 -53 ,

b rasile ir , casado , advogado , residen te e dom ic iliado à R ua Jo rge L acerda , n r 193 , cen tro .

• V ice-P residen te - W o lfram B ah r, assoc iado , R G 3 . 7 8 6 . 1 0 8 - S S P / S C , C PF 379 .684 .249 -68 , b rasile iro ,

casado , ag ropecuaris ta , res iden te e dom ic iliado à R ua C arlo s S ch roeder, 273 , ba irro

C asca tas .

- S ecre t 'ria - E d ithe m aric le r V irm ond , assoc iada , R G 1 . 1 9 8 . 8 7 0 - S S P / S C , C PF 94 .314 .729 -04 , b rasile ira ,

casada , aposen tada , residen te e dom ic iliada à R ua A ltam iro lobo G u im arães , n 2 . 87 ,cen tro .

- 21 • S cre tá rio - G ustavo D an ie l T avares B asto s G am a, assoc iado , R G 34 .137 .327 -SSP /SC , C PF

970 .754 .189 -04 , b rasile iro , casado , advogado , residen te e dom ic iliado à R ua José G om es M unhoz , n 2

327 ,cen ro ; .

- T esou re iro - Ivo K este ring , assoc iado , R G 1 8 7 . 2 0 4 - 4 - S S P / S C , C PF 093 .003 .509 .78 , b rasile iro , casado ,

bancário aposen tado , residen te e dom ic iliado à R ua R aym undo G om es M unhoz , 55 , cen tro ; .

- 22 , Te ou re ira - O liva C aton i, assoc iada , R G 244 .899 -SSP /SC , C PF 00 .237 .279 -75 , b rasile ira , casada ,

d ia ris ta , res iden te e dom ic iliada à R ua C el. B ueno F ranco , n 2 • 209 , cen tro ; .

• C O N SEU P F ISC A L :- F ab ío la S cheffe r B ronque ll, R G 2 .925 .306 , C PF 015 .600 .879 -35 , b rasile ira , casada ,

rto rá rif res iden te e dom ~ à R od~v ia se 418 , sn , ba irro P inha is ; .

' I " ) ) , . . ~ : . , . ; / ' ~ - - ( r .

.•0 .: ',:" :- • ; G on~nua na pag l. " '.' fS ? < . . . . . . ~ ) \ . \ , \ . .
~ I . ~ ~ 3 - - ' ] , I ! / / ' . I . / ' ~ / ~ \ : . , ' , l \
~ \ ; - ~ I . , G J I . ; ' ' . ' ' ; • ./Ji[ll " ~/j ~ '-' ~ < : : i~ $ < " i

.-----.... ~. - , , I il '/ l" L // ' ,;' J ,~ ...........,
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{Twiane IsabelSch~
Escrevente Autorizada _('-.A

- C ontinuação da pág ina 1 -

- Luis Ed ardo D rancka, RG 1.369 .964-4 , CPF 590 .733 .739-72 , b rasile iro , casado , p in to r de au tom óveis,

residen te e dom iciliado à Rua E rnesto F riedrich , 72 . 118 , cen tro , represen tan te da apo iadora cu ltu ral

Ig reja B atista da Paz; .

-G erald carlos G rosskopf, RG 674 .290-7-SSP jSC , CPF 294 .232 .799-53 , b rasile iro , casado , con tador,

residen te e dom iciliado à Rua José G om es M unhoz, 45 ,cen tro , represen tan te do apo iado r cu ltu ra

E scritó rio Contáb il G rosskopf ltda .

- 5U PL fN TES D O CO N 5ELH O FISCA L ; A ldérico José D ana, RG 1.099 .263-4-SSP jSC , CPF 166 .523 .479-20 ,

b rasile iro , casado , odontó logo , residen te e dom iciliado 'a R ua C el, B ueno Franco , n º 736 , bairro

C ascatas , .

-F láv io J sé Scheffer, RG 903 .903-SSP jSC , CPF 155 .363 .439-04 , b rasile iro , casado m edico , residen te e

dom iciliado a Rua B enjam in Constan t n º. 667 , cen tro ; .

-R ilU I Jo iln50n , RG 1.191 .542-SSP jSC , CPF 421 .291 .179-53 , b rasile iro , casado , ele tric ista , residen te e

dom iciliado à Rua N ereu R am os, n2• 240 , cen tro , represen tan te da apo iadora cu ltu ral A uto E létrica R aul;

- CO N SELH OCO M U N ITÁ R IO ; l-C om unidade Evangélica de Confissão Luterana de cam po A legre; CN PJ

83 .788 .034 j0001-1O , en tidade relig iosa , com sede 'a R ua C el. B en to A m orim , n º. 504 , cen tro ; -

2 - A O A - A ssociação Com ercia l, Industria l e A gropecuária de cam po A legre , en tidade privada

nacional, CN PJ79 .367 .012 j0001-31 , com sede 'a R ua E rnesto A . Scheide, 132 , bairro B elo H orizon te; .....

3 - A ss ciação de M oradores da V ila C edro ; CN PJ 10.859.679j0001-22, en tidade privada nacional, com

sede 'a R ua C el. V erissim o de Souza F reitas, n2 .566 , bairro C ascatas; .

4 - Cu ,de Idosos A m or e E sperança, CN PJ01 .654 .475 j0001-64 , en tidade privada nacional, com sede
..".,.' .'"

'a R ua C el. R aim unpo M unhoz, n2 . 551 , bairro C ascatas; - -.- .

5 - C lub do B agaço , CN PJ 02.071.526j0001-98, en tidade privada nacional, com sede 'a R ua C ascata , n º.
~"'. ..

77 . Encerràda a vo tação , a P residen te Edithe M arie /erV irm ond , de im ediato , deu posse à nova D ireto ria .

O novo residen te , Ingo Rusch A land t, agradeceu a vo tação receb ida, cone/am ou os dem ais m em bros

da D ireto ria a trabalhar em conjun to para m anter a R ádio Com unitária C idade FM trabalhando cada vez

a serv iço da com unidade. Encerrada a A ssem bleia , eu , secretária , lav rei a presen te ata que, após lida e

achada conform e, vai por m im , secretaria , e pelos presen te assinada.

--'

A ssinatu ra

< l" 'Ion tinua na pág ina 3-
,,1 /
"lf
Uf/
, ,TI
lA {

)J

N om e
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B ento do S u l, 30 /1212014.
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ATA DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ACC

Aos quatorze dias do mês de janeiro de dois m il e dezesseis (14/01/2016),às dezenove

horas, na sede da Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre-ACC,

situada à Rua Vicente Pereira Neto, 138, Bairro Belo Horizonte, Campo Alegre/SC,

reuniram-se os membros do Conselho Comunitário, estando presentes Ivete Maria

Lopes Alexandre, representante da Associação de Moradores da Vila Cedro, Ivalina

Karvat, representante do Clube de Idosos Amor e Esperança, Tulio Cezar Jensen,

representante da Comunidade Evangélica de Confissão Luterana, José Cristofolini,

representante da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Campo Alegre-

ACIACA. Também presente como convidado o Sr. Ivo Kestering, Diretor de

Comunicação da Rádio Comunitária Cidade FM . O Coordenador da Reunião, Sr. Tulio

Cezar Jensen abriu a reunião e passou a palavra ao Sr. Ivo Kestering que leu a

programação da Rádio Comunitária, e destacou os programas produzidos pela

emissora, tais como: "A Voz do Lebon", programa semanal produzido e apresentado

por estudantes do ensino médio; "Informativo da Câmara de Vereadores" e

retransmissão da sessão semanal; "Informativo Municipal" semanal, dê meia hora;

"Informativo da Cidade", noticiário semanal; "Bolsa de Emprego", informativo diário

de oportunidades de emprego; "Pechincha da Cidade", informativo diário de compra e

venda; "Cidade é Notícia", informativo diário de meia hora; "Programa o Semeador',

apresentado cada dia da semana por uma entidade religiosa, com uma hora de

duração; "Participação do Ouvinte" com oferecimento de músicas, uma hora de

manhã e uma hora a tarde; "Alma de viola, Alma de História", programa semanal de

musicas sertanejas de raiz totalmente indicadas pelos ouvintes, com duas horas de

duração aos domingos. Na sequencia, o coordenador solicitou que cada conselheiro

expressasse sua expectativa sobre a programação da Rádio Comunitária. Todos os

conselheiros foram unânimes em salientar que a programação da emissora satisfaz

plenamente os anseios da comunidade e cumpre plenamente as finalidades legais de

uma rádio comunitária, sendo imprescindível meio de informação, cultura,

entretenimento e utilidade pública. Os conselheiros referendam o resultado de

pesquisas de opinião que apontam audiência de mais de 70% da comunidade de

alcance da rádio comunitária. Nada mais havendo a tratar, eu, José Cristofolini,

:~:::~:~:~I;;;;~f?!/ülida : :chadaconforme,vaiassinadapelos

. ,:::!lHt "\<YtO'V'::' -j" ~'-') A'l,. Q(lY ~'"
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1 
 

Processo nº: 53000.050447/2012-38 
 
Município/UF: Campo Alegre/SC 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

Tempestivo. Protocolo: 16/10/2012. Validade da outorga: 20/12/2012. 

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 06 - Processo Digitalizado (0015341) 

2. Estatuto social: fls. 02/17- Ofício 1/2016 (0937419) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 23/25 - Ofício 1/2016 (0937419) 

- Mandato: 17/12/2014 a 31/08/2016. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Ofício 1/2016 (0937419) 

- PRESIDENTE: Ingo Rusch Alandt (04/02/1956) fl. 27 

- VICE-PRESIDENTE: Wolfram Bahr 

- SECRETÁRIO-GERAL: Edithe Maricler Virmond (18/04/1950) fl. 29 

- 2º SECRETÁRIO: Gustavo Daniel Tavares Bastos Gama 

- TESOUREIRO-GERAL: Ivo Kestering (21/03/1952) fl. 31 

- 2º TESOUREIRA: Oliva Catoni 

- DIRETOR DE COMUNICAÇÃO? (Não foi provido o cargo) 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Ingo Rusch Alandt (249.100.299-53) fl. 27 

- VICE-PRESIDENTE: Wolfram Bahr (379.684.249-68) 

- 1º SECRETÁRIO: Edithe Maricler Virmond (694.314.729-04) fl. 29 

- 2º SECRETÁRIO: Gustavo Daniel Tavares BastosGama (970.754.189-04) 

- 1º TESOUREIRO: Ivo Kestering (093.003.509-78) fl. 31 

- 2º TESOUREIRA: Oliva Catoni (00.237.279-75) 

- DIRETOR DE COMUNICAÇÃO? (Não foi provido o cargo). Presidente do Conselho Gestor, 

responsável pela execução do serviço de radiodifusão comunitária (arts. 44 e 45).  

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 09 Processo 

Digitalizado (0015341) 
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7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, caput.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 9º. 

- Direito de voz e voto: art. 14, alínea “a”. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 14, alínea “a”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 30. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 31 

(dois anos, permitida a reeleição).  

- Conselho Comunitário: arts. 47 ao 49. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 26 - Ofício 1/2016 (0937419). Grade de 

programação fls. 36/39 - Processo Digitalizado (0015341). 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 Certidão (0863994). 

Em nova pesquisa realizada em 23/03/2016 a entidade encontrava-se sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 01 Certidão (0863996) 

11. Análise de vínculos: político-partiário. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Ingo 
Rusch Alandt 
(04/02/1956) 

Não Não Não Não  

VICE-PRESIDENTE: 
Wolfram Bahr 

   Não  

SECRETÁRIO-GERAL: 
Edithe Maricler 
Virmond 
(18/04/1950)  

Não Não Não Não  

2º SECRETÁRIO: 
Gustavo Daniel 
Tavares Bastos Gama 

   Não  

TESOUREIRO-GERAL: 
Ivo Kestering 
(21/03/1952)  

Sim PMDB Sim  Não  

2º TESOUREIRA: Oliva 
Catoni 

   Não   

 

OBSERVAÇÕES:  

- O processo não está completamente instruído.  
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- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo parcial, haja vista a ausência de documentos.   

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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23/03/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=sc&sqComposicao=53212&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ CAMPO ALEGRE/SC
Vigência: Início: 24/10/2015 Final: 24/10/2017
Código: U3IN.VAMS.BYV3.SSEV.
Certidão emitida às: 23/03/2016 13:49:25

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
IVO  KESTERING  (Título  Eleitoral:  008668320990  )  é  MEMBRO  (exercício
24/10/2015 a 24/10/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.
Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os

de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6759/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.050447/2012-38.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  A Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo
Alegre, estado de Santa Catarina, apresentou documentos em atendimento de
exigência, conforme o Ofício nº 001/2016 0937419.

ANÁLISE

2.    Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

 

Conforme consta da última Ata

de Eleição encaminhada pela

Entidade, não foi provido o

cargo de Diretor de

Comunicação, conforme

prevê o art. 30, alínea "g" do

estatuto social.

 
Desta feita, a Entidade deverá

regularizar a situação, seja

promovendo a supressão do

cargo no estatuto social ou

realizando eleição para o

provimento deste cargo.

 
Em caso de eleição ou

alteração estatutária, a

Entidade deverá  efetuar o

registro do respectivo ato no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

 
Observação: Em caso de

eleição, além do registro da

ata, a Entidade deverá

encaminhar o comprovante de

maioridade, nacionalidade e

inscrição do CPF do membro

eleito.
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Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos seguintes

Diretores:

 
a. Sr. Wolfram Bahr;

 
b. Sr. Gustavo Daniel Tavares

Bastos Gama; e

 
c. Sra. Oliva Catoni.

 

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores:

 

a. Sr. Wolfram Bahr;

 
b. Gustavo Daniel Tavares

Bastos Gama; e

 
c. Oliva Catoni.

 

 
Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

 
A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

 
O Sr. Ivo Kestering ,

Tesoureiro-Geral da Entidade, é

membro do Diretório do Partido

do Movimento Democrático

Brasileiro (PMDB), conforme

certidão obtida no sítio

eletrônico do Tribunal Superior

Eleitoral (TSE).
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação.

 
O fato apontado configura

vínculo político partidário, nos

termos do art. 25, § 2º, inciso I,

alínea "b" da Portaria nº 4334,

de 2015.

 
 

Esclareça-se que a existência

de vínculo, no curso do

processo, consiste em um vício

de caráter insanável. Contudo,

em razão do que determina o

art. 137, parágrafo único da

Portaria 4334, de 2015, durante

o prazo indicado neste artigo a

vinculação será tida como um

vício de caráter sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição,

deve-se encaminhar a

respectiva Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

 
 
3. Salienta-se que a solicitação referente ao envio dos comprovantes de
maioridade, nacionalidade e inscrição no CPF dos membros que compõe a
Diretoria da Entidade será a última realizada por este Ministério. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao
indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.
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CONCLUSÃO

 

4.     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.   A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

6.     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

7.     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 23/03/2016, às 15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1038783 e o código CRC 96444AD0.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas na internet TSE 1038756
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9788/2016/SEI-MC

Ao Senhor

INGO RUSCH ALANDT

Representante Legal da Associação de Comunicação Comunitária de Campo
Alegre

Avenida Dr. Getúlio Vargas, nº 606 - Santo Antônio

89.294-000 / Campo Alegre – SC

CNPJ n° 02.843.454/0001-50

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.050447/2012-38.  

 

               Senhor Representante Legal, 

 

1.             Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6759/2016/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.             A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

             Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1038786 e o código CRC 2A7A0841.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 970/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53000.050447/2012-38.

  

1.      Foram encontrados indícios de que a Associação de Comunicação
Comunitária de Campo Alegre, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo
Alegre/SC, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo
político-partidário, nos termos da Nota Técnica nº 6759/2016/SEI-MC 1038783 e da
certidão obtida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral 1038756.

                      

2.        Diante do exposto, solicito a abertura de processo de apuração de infração.

 

           Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1038790 e o código CRC 0B9812F1.
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Oficio 17/2016 	 Campo ALegreJSC, 05 de maio de 

2016 

Para 

COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUN ETÁRIA 

Ministério das comunica çóes/Sec reta ria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3°- .andar 

CEP 70044-900 

BRASiiLIA - DF 

Senhora Coordenadora Eliane Almeida da Silva 

Assunta: Encaminhamento de Nota Técnica da análise do processo nr 53000.050447/2012- 

38 	 -- 

Cuniprinientandv-a, condi&irnente, encaminhamos, em anexo, os documentos 

solicitados na NOTA TÉCN1CA N¢ 675912016JSEE-MC remetida por essa Secretaria através do 

oficio n ° 9788/2016/SE l-MC de 2403/2016, recebido por nossa Associação em 05104/2015: 

1. Ata de eleição para prover o cargo de Diretor de Comunicação, devidamente 

registrada em cartório de Pessoa Jurídica; 

2. Cópia do CPEJcomprovante de maioridade/nacionalidade: 

- do novo Diretor de Comunicação Jeison Fabiano de Souza Ossovski e do suplente 

Ivo Kestering,; 

- de três dirigentes falta ntes mencionados na Nota Técnica: Wolfram Bahr, Gustavo 

Daniel Tavares Bastos Gama e Oliva Catoni; 

3. Comprovante de desvinculação de subordinação do vínculo político partidário do 

Tesoureira-Geral Ivo Kestering a órgão de direção  partido político. 
} 

Ficamos ao dispor para eventuais nc6os esclarecimentos .. 

Atenta 45á ente 

1rega Ruseh A ndal + 

Presidente'\d 	ociaçáo de Comunicação Com unitá ria -ACC 
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Nome 

Edithe Maricler Vi mond 

Elton Ize& Drechsler 

1ngo Rusch alandrt 

ivo Kestering 

J ckson Friedrich 

Jeison Fabiano S.Ossovski 

Luiz Eduardo. Drancka 

Osva Ido AI ido Largura 

Raul Johanse n 

Renate Ellingen Nogueira 

Rinald i nho de, So ura 

10 

ATA DAASSEMBLËIA GERAL EXI1AORDINÁRFA 

Aos dezenove dias do mós de abril de 2016 (19/04/2016), os associados da Associação de 

Cornunicacão Comunitária de Campo Alegre — ACC; inscrita no CNPJ/ME sob o número 

02.843.454/0001-50, com sede à Rua Vicente Pereira Neto, nr 133, bairro $elo Horizonte, 

reuniram-se na sede da entidade, ás 193O horas, conforme Edital nr 01/2016, de 08 de abril de 

2016, corri a seguinte ardem do dias eleição do novo Diretor de Comunicação e seu suplente; 

assuntos gerais, 0 Presidente, Senhor Ingo Rusch Alandt, abriu a Assembléia Geral, em segunda 

chamada, e verificou estarem presentes mais de 115 dos associadas. Na sequência, o Presidente 

explicou da necessidade de eleger um diretor de Comunicação e um Suplente, para completar a 

Diretoria Executiva, na forma do estatuto. Informou que se apresentou urna chapa: Jeison Fabiano 

de Souza Ossovski, RG 4.593.871-7, S5FJ C, CPF, 063.211.129.17, brasileira, maior, assessor de 

parlamentar, residente e dom ici lado a Estrada Calva do Serra, bairro Avenquinha, cidade de 

Campo Ategre/SC, CEP 89294-000. Para suplente, o estatuto estatuto faculta que sela um membro 

da Diretoria Executiva e se apresentou como candidato o Diretor Tesoureiro Ivo Kestering, RG 

157.204-4, SSP/SC, CPF 093.003.50978, brasileiro, casado, bancário aposentado, residente e 

domiciarado à Rua Rayrnundo Gomes Munhoz, nr 55, centro, cidade de Campo Alegre/SC, CEP 

89.294.000. Em seguida procedeu-se a eleição, par voto secreto. Terminada a ele iço e contados os 

votos a chapa única foi eleita por unanimidade. Em seguida o Presidente ingo Rusch Alandt 

empossou o novo Diretor de Comunicação Jeison Fabiano de Souza Ossovski e seu Suptente Ivo 

Kestering para mandato que se encerrará em 31108/2016. Nada mais havendo a tratar, o 

Presidente encerrou a Assembleia Geral e, eu, Maricler virmond, secretária, lavrei a presente ata, 

que, após lida e achada conforme, vai por mim assina a,- -pi s presentes. 

REGISTRO DE PESSOAJURIDICA  
São Bebo deSW-SC 

R Jorge Lacerda, 242 - Cdua 
+4~resentada h* para +iyis a, Apara i scb r JDJOs41 da R -atc I 7, 
rfiq'estrãdo nw Ih!O A.54. re ãtr0 de P oã6 d4 r] 	süb n° Oü4038Ü. 53 
krto a S, 2BJQ 416. 
Reg-- 0,00. Sela- ü,üD, TodaL ü,OU 

Mataria Trame dúmmelpen- 	la 
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Campo Alegre/SC, 07 de abril de 2016 

Para 

Presidente da Comissão Executiva do PMDI5 

NESTA 

Senhor or Presidente, 

ASSUNTO: P DIDO DE DEMISSÃO DO DIRETORiO MUNICIPAL DO PMDB — Eu, ivo 

Kestering, portador do titulo de eleitor nr. O86.63.209-90, CPF nr 093.003.509-78, 

venho, respeitosamente, soJiditar, com urgência, minha demissáo do Dïretcrio 

Municipal do PMDB, por exigência da ANATEL, que prorbe a Diretores de Racho 

Comuriitarïa exercer cargo em partido polïtico enquanto estiver na dïretorïa da Radio 

Cornunitaria, sob pena de não renovação da outorgajuntoa ANATEL. 

Outrossim, solicito que seja enviado copia deste oficio para o Diretorio Estadual 

providenciar minha exclusão do junto ao Tribunal Regional EleitoraJ. 

Atenciosarn rate 

,3 i3 

C 	E ERIilt~ 

r~ 
- 	

L 
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Diretório Municipal de Campo Alegre/SC 

Campo Alegre, 11 de abril d 2016 

Senhor Presiderrte. 

ASSUNTO: ENCAMINHA PEDIDO DE DEMISSÃO DE MEMBRO DO 

DjRETOR1O MUNICIPAL 

Cumprimentando-o. cordialmente, soFicitamos providenciar a baixa junto ao 

Tributai Regional Eleitoral;  com a devida urgência, do membro de diretório 

abaixo especificado, conforme pedido de demissão encaminhado para este 

diretárío em 07!0412016: 

Nome: Ivo Kestering 

CPF: 093.003.509.78 

Titulo: 086.683209-90 

Ao ensejo. renovamos protestos de estima e considera ão, 

Atenciosamente 

Adolar Bahr 

Presidente do Diretório Municipal do PMDB 

ILMO. SR. 
MAURO MARIANI 
Presidente do Diretório Estadual do PMDB 
Rua Lauro Caminha Moira, 71- Centro 
CEP 88020-310 - Florianópolis - St~ 
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Para 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CoordenaçoGerI de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3°.andar 

CEP 70044-900 

BRA FEIA - DF 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 2147/2016/SEI-MCTIC

 

 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

                                        Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza política o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do
processo de renovação de outorga nº 53000.050447/2012-38. Considerando a
irregularidade cometida pela referida entidade, informo a instauração do Processo
de Apuração de Infração nº 53900.025536/2016-26, em face da entidade
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE (CNPJ
02.843.454/0001-50), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campo Alegre/SC.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
08/06/2016, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1173943 e o código CRC B95DCD98.
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Processo nº: 53000.050447/2012-38 
 
Município/UF: Campo Alegre/SC 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

Tempestivo. Protocolo: 16/10/2012. Validade da outorga: 20/12/2012. 

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 06 - Processo Digitalizado (0015341) 

2. Estatuto social: fls. 02/17- Ofício 1/2016 (0937419) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 23/25 - Ofício 1/2016 (0937419). Ata 

complementar: fl. 02 (1123390) – mandato do diretor 19/04/2016 a 31/08/2016. 

- Mandato: 17/12/2014 a 31/08/2016. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Ofício 1/2016 (0937419) 

- PRESIDENTE: Ingo Rusch Alandt (04/02/1956) (249.100.299-53) fl. 27 

- VICE-PRESIDENTE: Wolfram Bahr (15/04/1975)(017.552.659-13) fl. 06 (1123390) 

- SECRETÁRIO-GERAL: Edithe Maricler Virmond (18/04/1950) (694.314.729-04)  fl. 29 

- 2º SECRETÁRIO: Gustavo Daniel Tavares Bastos Gama (26/07/1978)(970.754.189-04) fl. 07 

(1123390) 

- TESOUREIRO-GERAL: Ivo Kestering (21/03/1952) (093.003.509-78) fl. 31 

- 2º TESOUREIRA: Oliva Catoni (21/07/1944)(006.237.279-35) fl. 08 (1123390) 

- DIRETOR DE COMUNICAÇÃO: Jeison Fabiano de Souza Ossovcki (09/06/1987)(063.211.129-

17) fls. 03/04 (1123390) 

Presidente do Conselho Gestor, responsável pela execução do serviço de radiodifusão comunitária (arts. 

44 e 45).  

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 09 Processo 

Digitalizado (0015341) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, caput.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 9º. 

- Direito de voz e voto: art. 14, alínea “a”. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 14, alínea “a”. 

Checklist Roteiro Radcom (1238193)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 2



2 
 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 30. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 31 

(dois anos, permitida a reeleição).  

- Conselho Comunitário: arts. 47 ao 49. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 26 - Ofício 1/2016 (0937419). Grade de 

programação fls. 36/39 - Processo Digitalizado (0015341). 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 Certidão (0863994). 

Em nova pesquisa realizada em 15/07/2016 a entidade encontrava-se sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 01 Certidão (0863996) 

11. Análise de vínculos: político-partidário. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Ingo 
Rusch Alandt 
(04/02/1956) 

Não Não Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Wolfram Bahr 

Sim PMDB Sim  Não Não 

SECRETÁRIO-GERAL: 
Edithe Maricler 
Virmond 
(18/04/1950)  

Não Não Não Não Não 

2º SECRETÁRIO: 
Gustavo Daniel 
Tavares Bastos Gama 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não Não Não 

TESOUREIRO-GERAL: 
Ivo Kestering 
(21/03/1952)  

Sim PMDB Não  
Solicitou renúncia 
ao órgão partidário 
em 07/04/2016 

Não Não 

2º TESOUREIRA: Oliva 
Catoni 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não Não  Não 

DIRETOR DE 
COMUNICAÇÃO: 
Jeison Fabiano de 
Souza Ossovcki 
(09/06/1987) 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não Não  Não 

OBSERVAÇÕES:  

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo parcial, haja vista a ausência de documentos.   

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigência e 
Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ CAMPO ALEGRE/SC
Vigência: Início: 24/10/2015 Final: 24/10/2017
Código: AKVH.+ZJX.FCFN.X#JV.
Certidão emitida às: 15/07/2016 15:21:59

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)  IVO KESTERING
(Título Eleitoral: 008668320990 )  foi MEMBRO  (exercício  24/10/2015 a  11/04/2016) do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­
politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça

Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras
nestas informações.
Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência

regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ CAMPO ALEGRE/SC
Vigência: Início: 24/10/2015 Final: 24/10/2017
Código: SVMM.$K/Z.7GKZ.#6VC.
Certidão emitida às: 15/07/2016 15:22:37

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a) WOLFRAM BAHR
(Título  Eleitoral:  030151330930  )  é MEMBRO  (exercício  24/10/2015  a  24/10/2017)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­
politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça

Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras
nestas informações.
Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência

regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão obtida via Internet TSE VÍNCULO (1238170)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 5



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25974/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

INGO RUSCH ALANDT

Representante Legal da Associação de Comunicação Comunitária de Campo
Alegre

Avenida Dr. Getúlio Vargas, nº 606 - Santo Antônio

89.294-000 / Campo Alegre – SC

CNPJ n° 02.843.454/0001-50

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.050447/2012-38.  

 

            Senhor Representante Legal, 

 

1.          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17395/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

               Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1238128 e o código CRC EF70B18C.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25974/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050447/2012-38 - Nº SEI: 1238128
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17395/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.050447/2012-38.

Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo
Alegre, estado de Santa Catarina, apresentou documentos em atendimento de
exigência, conforme o Ofício nº 17/2016 1123390.

 
ANÁLISE

2.               Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

Em que pese a Entidade ter

sanado o vínculo político-

partidário em relação ao Sr. Ivo

Kestering, verificou-se a

seguinte situação:

 
O Sr. Wolfram Bahr , vice-

presidente da Entidade, é

membro do Partido do

Movimento Democrático

Brasileiro (PMDB), com

exercício de 24/10/2015 a

24/10/2017, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

Tribunal Superior Eleitoral

(TSE).

 

 

O fato narrado configura

vínculo político-partidário.  

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação.
neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

 

3.          Cabe destacar, ainda, que saneado o vínculo apontado, o processo de
renovação seguirá para a fase final de análise neste Ministério. Para tanto, toda a
documentação prevista na Portaria nº 4334, de 2015 deverá constar dos autos,
bem como será verificado, novamente, se a Entidade possui algum débito com a
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) ou se os dirigentes da Entidade
possuem algum vínculo não permitido (familiar, político-partidário, religioso etc).
Por isso, é de suma importância que a Entidade esteja regular para que, concluída
a análise neste Ministério, o processo possa ser encaminhado para a Casa Civil. A
regularidade da Entidade é imprescindível para a análise e deferimento do pedido
de renovação em tempo razoável. 

 
CONCLUSÃO

4.          Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.        A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.
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6.          Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.          Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

            À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
15/07/2016, às 16:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1238126 e o código CRC DE99E514.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas via internet 1238170.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2713/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Solicitação de inclusão de infração no Processo de Apuração de
Infração (PAI) nº 53900.025536/2016-26 .
Processo nº: 53000.050447/2012-38.
 

1.      Foram encontrados indícios de que a Associação de Comunicação
Comunitária de Campo Alegre, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo
Alegre/SC, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo
político-partidário, nos termos da Nota Técnica nº 173952016/SEI-MCTIC 1238126
e da certidão obtida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral 1238170.

                      

2.        Considerando que já foi instaurado o PAI nº 53900.025536/2016-26
1173943 e por se tratar da mesma Diretoria, solicito a inclusão dessa nova
infração do bojo do referido PAI.

 

           Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1238135 e o código CRC 2439B17B.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32782/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre
Rua Vicente Pereira Neto, 138 - Belo Horizonte
89294-000 – Campo Alegre/SC
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 25974/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) desconhecido. 
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1320539 e o código CRC 07203896.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 32782/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050447/2012-38 - Nº SEI: 1320539
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃO s o e

ENDEREÇO / ADRt

CEP I CODE POSTAL

SCE /CGRC ,

O f. nO 32782 /2016 /SE I-M CT IC , 29 /08 /2016

53000 .050447 /2012 -38
ASSOC IAÇÃO DE COMUN ICAÇÃO COMUN ITÁR IA DE

CAMPO ALEGRE

RUA V ICENTE PERE IRA NETO , 138 - BELO HOR IZONTE

_ 89294 -000 CAMPO ALEGRE /SC

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SU JE ITO A VER IF ICAÇAO ) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENV IO I NATURE DE L'ENVOI

D PR IOR ITÁR IA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR OÉCLARÉ

114 x 186 mm

1 2 S E r ,- , :1 6

DATA DE RECEB IM ENTO
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! J J@

FC046 16
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RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPED IDOR SIGNATURE DE L .! Ig ~ n C 'O P ,e r z a n

M a tr ic u la : 8 .7 0 .0 2 8 - 6

Agen te de C o rre

ENDEREÇO PARA DEVO LUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RET
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Correios
Brasil
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RECEBIMENT9

AVIS CN07

AR JG 09142953 4 BR

DDDDD-DDD

DATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉp6r

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO I ADRESSE

CIDADE I LOCAW:É .-

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LlVRAISON
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h h h

;.>. I

BRASIL
BRÉSIL
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

 1.                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza política/partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e
25, III, § 2º, III, alínea "b" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015,
conforme apuração nos autos do processo de renovação de outorga
nº 53000.050447/2012-38. Considerando a irregularidade cometida pela referida
entidade, informo que a apuração da falta ocorrerá no Processo de Apuração de
Infração nº 53900.025536/2016-26, em face da ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE (CNPJ 02.843.454/0001-
50), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Campo Alegre/SC.

 

                                                Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 28/11/2016, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1403111 e o código CRC 9A7B22A5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 1403111
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Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre —ACC 
Rua Vicente Pereira neto, 138, Belo Horizonte 

CEP 89.294-000 — CAMPO ALEGRE/SC 

Ofício 34/2016 
	

Campo Alegre/SC, 10 de outubro de 2016 

Para 

COORDENADOR(A)-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Secretaria de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32.andar 

CEP 70044-900 

BRASILIA - DF 

Senhor(a) Coordenador(a)-Geral. 

Assunto: 	Nota Técnica 17395/2016-SEI-MC, relativa à Análise do processo N° 
53000.050447/2012-38 — renovação de outorga. 

Em atenção ao ofício nr. 32782/2016/SEI-MCTIC, de 29/08/2016, recebido por nossa 
Associação em 12/09/2016, que encaminhou o ofício 25974/2016/SEI-MC com a Nota Técnica 

17395/2016-SEI-MC,relativa à Análise do processo N2 53000.050447/2012-38, apontando a 
existência de vínculo político-partidário do vice-presidente Sr.Wolfram Bahr informamos: 

1 - o mandato do vice-presidente venceu no dia 31/08/2016. 

2 - foi eleita nova diretoria em 04/10/2016, para mandato até 31/03/2018, cuja ata que segue 
em anexo juntamente com os documentos de identidade/CPF/comprovante de nacionalidade 

dos novos gestores. 

3 — reencaminhamos os documentos relativos à mudança de endereço da sede da nossa 

Associação, salientando que estamos providenciando também a alteração do endereço e do 

novo representante junto a Receita Federal. 

Ficamos ao dispor para eventuais novos esclarecimentos. 

Comunitária-ACC 
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ATA DA REUNIÀO DA DIRETORIA EXECUTIVA DO DIRETORIO DO PMDB DE CAMPO ALEGRE 

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis (09/08/2016), às dezenove 

horas, no Parque Dona Francisca, situado à margem da Rodovia SC-418, sn, bairro São Miguel, 

cidade de Campo Alegre/SC, reuniram-se os membros da Comissão Executiva do Diretório 

Municipal do Partido do Movimento Democrático Brasileiro- PMDB, estando presentes o 

Presidente Adolar Bahr, o secretário Rodrigo José Gonçalves, o tesoureiro Luiz Tadeu Valério 

Munhoz, e contando 	com a presença de candidatos ao pleito eletivo municipal, e dos 

delegados da coligação Unidos por Campo Alegre, convidados para participar da reunião. O 

presidente da Executiva, Senhor Adolar Bahr, iniciou a reunião comunicando que a candidata 

Ivalina Maciel Karvat, que havia sido homologada como candidata a vereadora na convenção 

do partido realizada em 29/07/2016, encaminhou carta de renúncia em 06/08/2016, e não 

vai mais participar do pleito de 2016 e nem será registrada sua candidatura junto ao Tribunal 

Regional Eleitoral. O Presidente salientou que, considerando a exigência do percentual mínimo 

de 30% de candidatos do sexo feminino e terem sido homologadas quatro candidatas a 

vereador, somente poderá ser aceita candidata substituta do sexo feminino. Após análise das 

postulantes à vaga, por votação unânime, foi homologada como candidata substituta a 

Senhora Andréia Ferreira da Cruz Alves, e foi atribuído o número 15.001 para a candidata. Em 

seguida, o Senhor Ivo Kestering, delegado da Coligação e responsável pelo cadastramento das 

candidaturas junto ao Tribunal Regional Eleitoral, enfatizou que todos os candidatos devem 

aguardar o final do cadastramento coletivo para assinar os documentos a serem entregues ao 

Tribunal Regional Eleitoral, lembrando que o prazo final expira dia 15 de agosto de 2016, 

estando pendentes ainda as certidões criminais de segundo grau da justiça estadual de alguns 

candidatos para finalizar o cadastramento. Nada mais havendo a tratar e, para constar, eu 

Rodrigo José Gonçalves, Secretário Geral da Comissão Executiva Municipal, lavrei a presente 

ata que, após lida e achada conforme, vais assinada pelos presentes. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA 

Aos quatro dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis (04/10j2016), os associados da Associação de 
Comunicação Comunitária de Campo Alegre-AC-C, organização social privada nacional, com estatuto averbado no 

assento nr- 455, fls 208 do livro A-2, em 08/11/2003 e alteração averbada no assento 455 fls 208 do livro A-2 em 

19/11/2008, inscrita no CNPJ/MF sob o nr • 02.843.454/0001-50, com sede à Rua Vicente Pereira Neto nr. 138, 
bairro Belo Horizonte, município de Campo Alegre/SC, CEP 89-294-000, reuniram-se às 19:15 horas, em segunda 
chamada, na sala de reuniões do Espaço Cultural Municipal situado à Avenida Getulio Vargas, nr. 606, centro, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: prestação de contas, eleição da nova Diretoria, assuntos gerais. 

O presidente, Senhor Ingo Rusch Alandt abriu os trabalhos da assembleia e confirmou que havia quórum de mais 

de 1/5 dos associados com direito a voto e indicou a secretaria, Senhora Edíthe Maricler Virmond para secretariar 

a assembleia. Em seguida, comentou sobre o seu período de mandato, ressaltando que a rádio comunitária, 
nestes dois anos de mandato, manteve seu compromisso de prestar serviço de qualidade à comunidade local. Na 

sequencia, passou a palavra ao tesoureiro Ivo Kestering que apresentou o balanço financeiro de 2014 e 2015 e 

salientou que no último ano houve diminuição da receita em relação ao ano de 2014 por conta da saída de 

apoiadores culturais, motivada pela crise econômica nacional. Por conta disso, a associação, atualmente, está 

utilizando R$ 2.054,00 do limite do cheque especial do banco SICOOB para cobrir suas contas. Comunicou que os 
balanços foram analisados pelos conselheiros fiscais que emitiram parecer pela aprovação • Devolveu a palavra ao 
presidente que colocou em discussão os balanços financeiros e, em seguida foi votado e aprovado pelos 
presentes. Em seguida, o presidente Ingo solicitou que os três membros da Comissão Eleitoral Ruben Eliezer Bahr, 

Suelen Aparecida de Andrade e Osvaldo Alido Largura conduzissem os trabalhos de eleição da nova diretoria. A 

Comissão salientou que, por exigência da lei da radio difusão brasileira, não podem fazer parte da diretoria quem 

tenha vínculo político partidário, ou seja, que exerça cargo eletivo ou que faça parte de diretórios ou diretorias 

político-partidárias. Em seguida informou que foi apresentada apenas uma chapa denominada "Chapa Um" e que 

cumpre com os requisitos exigidos, inclusive que todos seus membros são residentes e domiciliados em Campo 
Alegre/SC, CEP 89294-000. Na sequencia, foi realizada a eleição, por voto secreto. Feito o escrutínio, verificou-se 
que a "Chapa Um" foi eleita por unanimidade dos votos. De imediato, o presidente Ingo Rusch Alandt confirmou 
o resultado e comunicou que a nova diretoria tomará posse, conforme o inciso "f" do artigo 26 do estatuto, de 
forma automática, dez dias após o registro do resultado, ou seja, dia 14/10/2016, para mandato até 31/03/2018, 

na forma dos artigos 21 e 31 do estatuto, e ficou assim constituída :....................................................................... 

PRESIDENTE - Ivo Kestering, associado contribuinte pessoa física, CPF 093.003.509.78, RG 187.204-4, 
brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado à rua Raimundo Gomes Munhoz, nr 55, centro;.............. 
VICE-PRESIDENTE - Luiz Eduardo Drancka, representante da associada contribuinte Igreja Batista da Paz, RG 
1.369.964-4, CPF 590.733.739-72, brasileiro, casado, funileiro, residente e domiciliado à Rua Ernesto Friedrich, nr 
118, centro; --..----•-----•-----------------------••----•-----..----------••------------..--.-.-------------....-...--.--.-.-...-...---.---..--..--.-----...-.----
SECRETARIA - Edithe Maricler Virmond, associada contribuinte pessoa física, RG 1-198.870-SSP/SC, CPF 
694.314-729-04, brasileira, casada, fisioterapeuta, residente e domiciliada à Rua Altamiro Lobo Guimarães, nr 87, 
centro; ---------------•-•---.--.----.-.---.------•-•--•---•-----•--------------------------...-------------.-----------••-------.--..-. 
2. SECRETARIO - Robson Richard Duvoisin, associado contribuinte pessoa física, RG 2.373.498-SSP/SC, CPF 
721-441.659-04, brasileiro, solteiro, maior, funcionário público, residente e domiciliado à Rua Nereu Ramos, 275, 
centro; ............................................................................................................................................................. 
TESOUREIRA - Oliva Catoni, associada contribuinte pessoa física, RG 244.899-SSP/SC, CPF 000.237.279-75, 
brasileira, casada, diarista, residente e domiciliada à rua Cel. Bueno Franco, nr 409, centro;.................................. 
Z. TESOUREIRO 	- João Alaor Nenevê Cordeiro, representante do associado contribuinte Auto posto JK 

Ltda, RG 2.924.876-SSP/SC, CPF 808.363.999-00, brasileiro, casado, frentista, residente e domiciliado 'a Rua Cel. 
Raimundo Munhoz, nr 1070, bairro Cascatas; ........................................................................................................ 
DIRETOR DE COMUNICAÇÃO - Jeison Fabiano de Souza Ossovski, associado contribuinte pessoa física, RG 
4.593.871-7, CPF 063-211.129-17, brasileiro, solteiro, maior, assessor parlamentar, residente e domiciliado à Rua 
Caíva do Cerro, sn, bairro Avenquinha; ............................................................................................................... 

DIRETORA DE COMUNIÇÃO SUPLENTE - Edithe Maricler Virmond, associada contribuinte pessoa física, RG 

1.198.870-SSP/SC, CPF 694.314.729-04, brasileira, casad , ioterapeuta, resídent 	omiciliada à Rua Altamiro 
rparães, nr .87, centro; . 	.............. ._ 	 ... 	.. 	........ Lobo Gui 	 . ~j. 	.... 	 /% 
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DIRETOR ARTÍSTICO - Ivo Kestering, associado contribuinte pessoa física, CPF 093.003.509.78, RG 187.204-4, 
brasileiro, casado, aposentado, residente e domiciliado à Rua Raimundo Gomes Munhoz, nr 55, centro;.............. 
DIRETOR ARTÍSTICO SUPLENTE- José Cristofolini, representante da associada contribuinte ACIACA-Associação 

Comercial e Industrial de Campo Alegre, RG 1.090.760 SSP/SC, CPF 609.818.309-00, brasileiro, divorciado, 
residente e domiciliado 'a Rua Alfredo Friedrich, nr.174, bairro Belo Horizonte ......................................................... 
CONSELHO FISCAL - Aldo Tomaz Karvat, associado contribuinte pessoa física, RG 87.079-3-SSP/SC, CPF 
247.745.619-91, brasileiro, casado, mecânico aposentado, residente e domiciliado 'a Rua Laurentino Barros Lima, 
nr 74, bairro Cascatas; ........................................................................................................................................... 
- Aldérico José Dana, associado contribuinte pessoa física, RG 1.099.263-4-SSP/SC, CPF 166.523.479-20, 
brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado à rua Cel. Bueno Franco, nr 736, bairro Cascatas;.............. 
- José Cristofolini, representante da associada contribuinte ACIACA Associação Comercial e Industrial de Campo 
Alegre, RG 1.090.760-SSP/SC, CPF 609.818.309-00, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado 'a Rua Alfredo 
Friedrich, nr. 174, bairro Belo Horizonte; ..................................................................................................................... 
12.SUPLENTE - Geraldo Carlos Grosskopf, representante do associado contribuinte Escritório Contabil 
Grosskopf Ltda; RG 674.290-7-SSP/SC, CPF 294.232.799-53, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado 

à Rua José Gomes Munhoz, nr. 45; .......................................................................................................................... 
2°.SUPLENTE - José Flavio Scheffer, associado contribuinte pessoa física, RG 903.903-SSP/SC, CPF 155.363.439- 
04, brasileiro, casado, médico residente e domiciliado à Rodovia SC 418, sn, bairro Pinhais;................................. 
3°.SUPLENTE - Raul Johanson, representante da associada contribuinte Auto Elétrica Raul, RG 1.191.542-
SSP/SC, CPF 421.291.179-53, brasileiro, eletricista, residente e domiciliado à Rua Nereu Ramos, nr. 240, centro; 
CONSELHOCOMUNITÁRIO' ................................................................................................................................. 

1 — Comunidade Evangélica de Confissão Luterana de Campo Alegre, CNPJ 83.788.034/0001-10, entidade 

religiosa, com sede 'a Rua Cel. Bento Amorim, nr. 504, centro; .............................................._............._..................... 
2 — ACIACA — Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Campo Alegre, organização social privada, CNPJ 

79.367.012/0001-31; com sede 'a Rua Ernesto A. Scheide, 132, bairro Belo Horizonte;.......................................... 
3 — Associação de Moradores da Vila Cedro, organização social privada, CNPJ 10.859.679/0001-22, com sede a 
Rua Cel. Veríssimo de Souza Freitas, nr. 566, bairro Cascatas; ............................................................................... 
4 — Clube de Idosos Amor e Esperança, organização civil privada, com sede 'a Rua Cel. Raimundo Munhoz, nr. 
551, bairro Cascatas; ................................................................................................................................................. 
5 — Clube do Bagaço, organização civil privada, CNPJ 02.071.526/0001-98, com sede 'a Rua da Cascata, nr. 77, 

centro................................................................................................................... ............................................ 
O novo presidente eleito, Sr. Ivo Kestering, agradeceu a votação recebida e conclamou os demais membros da 
diretoria a envidar esforços para que a Rádio Comunitária Cidade FM continue a prestar serviços cada vez mais 
eficazes à comunidade de Campo Alegre, fazendo jus ao seu lema de "uma rádio a serviço da comunidade". 
Encerrada a assembleia eu, secretaria, lavrei a presente ata que, após lida e achada conforme, vai r mim e 
pelos presentes assinada: 	

/f/NOME NATi~R, , 
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REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 
São Bento do Sul - SC 

Rua Jorge Lacerda. 242 - Centro 

Apresentado hoje para registro. Apontado sob n° 00003583, do protocolo 8, 

registrado no livro A-56, registro de Pessoas Juridicas sob n° 00003960. São 

Bento do Sul, 1011012016.  

Reg.- 0.00, Selo: 0.00, Total: 0,00 

Mafalda Treml Hümmelgen - fìciala 
EAW63230 SVYF Confira em: 	v.tjsc.jus.br/selo  
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-.4 DO BRASIL 
iflST RI0 GAS COMUNICAÇOES íS°: O(190131200 	SC 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR6 ICA 

UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIOD W USÃO COMUM Ë ÁC 	=LS: ©st~ 
OMS /RAZÃO SOCIAL N° DA ENTIDADE 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE - SC - CMP3: 02.843.454 /ODOi-5O 5é̂~O11448F49 
° I5ÃSTAÇÂO ERVIÇO NAT_ SERV. 	LATITUDE 	_ONGITUDE 

631428348 JRadodiíusão Comunitária 26S ¢ 2a)Q 	4 W3O 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO 
RUA VICENTE PEREIRA NETC 138 

BAIRRO h1U !?CíP?O UF 

CENTRO j v :? G AEGD1 _C 

CIDADE DA OUTORGA: 	Campo Alegre/SC re Prac^a55o : 	 5S2O DflBE5 202 
NOME FANTASIA: 	 RÁDIO CIDADE  
FREQ ÜENCIA : 	 104,9 MHz CANA— 	 22.5 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :06:00 a 24:00 - Sáb. a Sbb. RAIO DA A<SA DE Sc yV1C& : 	í.03 cl•K 
INDICATIVO DA ESTAÇÃC : ZY4585 PERP FIAXIMA: 	 W 

ESTÚDIO  
ENDEREÇO: 	 RUA VICENTE PEREIRA NETO 139 CENTRO LOCAL!O IDE :  

MUNICÍPIO: 	 Campo Alegre UF : 	 2 	 ` 

TRANSMISSOR PRINCIPA.. 	Montei Sictemas de Comunicação Ltda. MOO_L€9 :  

CÓDIGO: 	 0916060312 PQ• ï r O7C1 + : 	 25,OOD W  
TRANSMISSOR AUXILIAR  

CÓDIGO; 	 *xixi*xx POT I? C3s3 : 
ANTENA 

FABRICANTE; 	 MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LEDA MODELO: 	 m 2T?%~ 	100/1 

GANHO; 	 0.00 dBd POIJ.R22Ç.O:  
DESCRIÇÃO: 	 DIPOLO DE 1/2 ONDA ALT•SRA CENTRO iRC-SeD_G.ÇAO : 	50.0 r.7 

COTA BASE DA TORRE : 	 **m 

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM DIREITO A P! OTECÃ© COça)TRA EG°GNTJAIS rydTERFERRENC AS 

CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS'DE T ECOMUNICAÇõES E DER-  

REGULARMENTE INSTALADAS. 
li 

IMPRESSA EM 11/10/2007 

OBSERVAÇÕES 	 Licenciada Em j 	VÁLIDA AT= 	 -' 
Transmissor Reserva: Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação 
Ltda Modelo: MTFM 100/25 Código de Homologação: 022400XXX0312 	12 n

07120c1
s* 6 2 	 115110 Cus n 

02.843.454/0001-50 	 /    MirEsYCO 
d

S
as 

C 	Esicaçó 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
° 	 SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" —3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — BrasíliaiDF 
Fone: (61) 311-6890 — Fax: (61) 311-6617 

Oficio r 	 12007/RADCCMM DIJ OS/SSCE-1 i C 

5  

Brasília, 	de nove rbro de 2007. 

À Senhora 

Fabiola Scheffer Brunnquell 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE — SC 

Rua Vicente Pereira Neto, 138 - Centro 

89294-000 Campo Alegre/SC 

Assunto; Encaminhamento de Licença para funcionamento 

Processo n° 53820.000865/98 

Prezada Senhora, 

Estamos encaminhando, anexo a este oílc o, a Licença Definitiva -Para 

Funcionamento de Estação de Radiodifusão Comunitária da AS,L•G ` ALÃO DE 

COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEG , — SC, na localidade de Campo 

Alegre, no Estado de Santa Catarina, com a transferência do locai do esq idio. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMEOS AEDEU  
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

. OS/SSCE/MC 
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PORTARIA n.' 847 , de 09 de OUTUBRO 
	

de 2007. 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS Dl C\TICÀCÃ 

ELETRÔNICA, DO MISTÉRO AS C AÇ 	no uso das atribuies 

que lhe confere o art. 187, inciso XXVI, e cumprindo o que estabelece o Parágrafo Único 

do mesmo artigo, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado peia 

Portaria n° 401 de 22/08/2006, alterada pela Portaria n° 591, de 18/09/2006, publicada no 

Diário Oficial da União de 20/09/2006 e considerando o Processo n° 53820.000865/98, 

RESOLVE: 

Art. 12 Homologar a transferência do local do estúdio da ASSOCíAÇÃC 

DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE SC de Ra Karl Dda, 

s/n° - Centro para 	 138 - Centro, na cidade de Campo Alegre, 

Estado de Santa Catarina, autorizada a executar o serico de radiodifusão comunitária pela 

Portaria na 739 de 12 de dezembro de 2000, publicada cc~,iário Oflciai da Unic de 26 de 

dezembro de 2000, aprovada pelo Decreto Legislativo n L3 3/200-22- nublicado no Eiário 

Oficial da União de 20 de dezembro de 2002. 

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, 

em razão do disposto no caput deste artigo, localizar-se-á nas coordenas geográcas com 

latitude em 26S1 135 e longitude em 49Wl556. 

Art. 22 Esta Portaria entra ene -:igor na data de ua ubiicaçâo. 

ZJLDA BEATRU, S DE CAMiPS Al-iiU 

- 

n 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3-0 .andar 

CEP 70044-900 

BRASILIA - DF 	 li 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.050447/2012

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAMPO ALEGRE/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 6 (Volume de Processo 0015341).
1.1) Data de protocolo: 16/10/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 17 (Ofício 1/2016 0937419).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 9º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 14, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 14, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 30;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 34 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 31 (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 a 49.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 5 (Ofício 34/2016 1437007). (14/10/2016 - 31/3/2018)
Presidente: Ivo Kestering;
Vice-Presidente: Luiz Eduardo Drancka;
Secretário(a) Geral: Edithe Maricler Virmond;
2º(ª) Secretário(a): Robson Richard Duvoisin;
Tesoureiro(a) Geral: Oliva Catoni;
2º(ª) Tesoureiro(a): João Alaor Nenevê Cordeiro;
Diretor(a) de Comunicação: Jeison Fabiano de Souza Ossovski;
Diretor(a) de Comunicação Suplente: Edithe Maricler Virmond;
Diretor(a) Artístico(a): Ivo Kestering;
Diretor(a) Artístico(a) Suplente: José Cristofolini.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 a 9 e 13 (Ofício 34/2016 1437007).
5) CNPJ: Certidões - CNPJ 0863996.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões - Anatel 0863994.
7) Declaração de conformidade: fl. 9 (Volume de Processo 0015341).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 26 (Ofício 1/2016 0937419).

***PENDÊNCIAS:

- Os cargos da diretoria previstos no estatuto social divergem dos constantes na Ata de eleição. Enquanto no estatuto
são previstos: Presidente, Vice-Presidente, Secretário(a) Geral e 2º Secretário(a), Tesoureiro(a) Geral e 2º
Tesoureiro(a) e Diretor(a) de Comunicação; na Ata de eleição constam, além desses, Diretor(a) de Comunicação
Suplente, Diretor(a) Artístico(a) e respectivo Suplente.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos 2º(ª) Secretário(a), 2º(ª) Tesoureiro(a) e
Diretor(a) Artístico(a) Suplente.

***CONCLUSÕES:

Página 1 de 129/12/2016 RADCOM
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- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 17395/2016 1238126, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do(s) membro(s) impedido(s), conforme Ofício 34/2016
1437007.
- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 229/12/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 34535/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.050447/2012-38.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campo Alegre, estado de Santa Catarina, apresentou resposta à exigência, por
meio do Ofício 34/2016 1437007.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Os cargos previstos no estatuto

social divergem dos constantes

na Ata de eleição da diretoria.

 
Enquanto no estatuto são

previstos: Presidente, Vice-

Presidente, Secretário(a) Geral,

2º Secretário(a), Tesoureiro(a)

Geral, 2º Tesoureiro(a) e

Diretor(a) de Comunicação; na

Ata de eleição constam, além

desses, os seguintes cargos:

Diretor(a) de Comunicação

Suplente, Diretor(a) Artístico(a)

e Diretor(a) Artístico(a)

Suplente.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Radiodifusora corrija a

inconsistência.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria abaixo relacionados.

A Entidade deverá enviar
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Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Robson Richard Duvoisin -

2º Secretário;

 

2 – João Alaor Nenevê Cordeiro

- 2º Tesoureiro; e

 

3 – José Cristofolini - Diretor

Artístico Suplente.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
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Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 29/12/2016, às
10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2017, às
08:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1593167 e o código CRC 48CB29D8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 1593167
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49525/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
CAMPO ALEGRE
Rua Vicente Pereira Neto, nº 138 - Belo Horizonte
89.294-000 – Campo Alegre - SC
​CNPJ n° 02.843.454/0001-50

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.050447/2012-38.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 34535/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2017, às
08:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1593262 e o código CRC CE2F9FD1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49525/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050447/2012-38 - Nº SEI: 1593262
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PREENCHER COM LETRA DE FQR IIo1A AR

, NOME OU Rt.ZA9 soe

! ! I !

ENDEREÇO I ADF

CEP! eODE POSTAI

U'l1E;;'jU~AõAR!O . IDO OlaJIHO IDIi:S7!TNIJ:rAilRl2
SCE1SERCO ... --" '~ ' c: n l/ nt=STlNATA1RE

Of. nO 49525/2016 /SEI MCT 1

53000050447/2012_38- IC . ,3/01/2017

ASSOCIAÇÃO DE COMUN -
CAMPO ALEGRE ICAÇAO COMUNITÁRIA DE

RUA VICENTE PEREIRA NE-:> ',.,
89.294-000 CAMPO I '-. N ,08 - BELO HORIZONTE

ALEGRE - SC

s

DECLARAÇÁO DE CONTEÚDO (SUJE ITO A VER IF ICAÇÃO ) f DISCRIMINACION

114 x 186 mm

se

Z 6 JAN ZCí7

ao

28-6

I Carte lrc

DATA DE RECEB IMENTO

DATE DE UVRATION

n/LJ~

FC0463 f 16

RUBR ICA E MAT. 69 J:1 Im
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Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre - ACC
Rua Vicente Pereira Neto, 138, Bairro Belo Horizonte

CEP89.294-000 - CAMPO ALEGRE/SC

Ofício 04/2017 Campo Alegre/SC, 24 de fevereiro de 2017

Para

DIRETORDE RADIODIFUSÃOEDUCATIVA,COMUNITÁRIAE DE FISCALIZAÇÃO

Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32. Andar

CEP 70044-900

BRASllIA - DF

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária.

Assunto: Nota Técnica 34S3S/2016-SEI-MCTIC, relativa à constatação de pendências do

processo Nº 53000.050447/2012-38 - renovação de outorga.

Em atenção ao ofício nr. 49525/2016/SEI-MCTIC, de 13/01/2017, recebido por nossa

Associação em 24/01/2017, onde aponta discrepância entre o estatuto e a ata, e solicita

documentos, informamos:

1 - encaminhamos em anexo a 3~. alteração do estatuto com inclusão na Diretoria

Executiva do cargo de Diretor de Comunicação Suplente.

2 - com referência ao Diretor Artístico e Diretor Artístico Suplente, tais cargos foram

indevidamente nominados na ata de eleição como Diretores, quando o correto seria como

membros do Conselho Gestor. Encaminhamos nova ata alterando tais cargos para

Coordenador do Departamento Artístico e Coordenador do Departamento Artístico Suplente.

3 - encaminhamos os documentos que comprovam o CPF e demonstram a maioridade

e a nacionalidade dos Diretores Robson Richard Duvoisin, 22. Secretario e João Alaor Nenevê

Cordeiro, 22. Tesoureiro.

4 - conforme demonstrado no item 2, não encaminhamos os documentos solicitados

de José Cristofolini porque foi indevidamente nominado como Diretor.

5 - como a Diretora de Comunicação Suplente Edhite Maricler Virmond, acumula o

cargo de Secretária Geral da Diretoria Executiva, seus documentos já foram encaminhados

anteriormente.

Ficamos ao dispor para eventuais novos esclarecimentos e enviamos,

~~~?7
Presidente da Associação de Comuniçação Comunitária-ACC

Me/PROTOCOLO

Anexos: 01 Estatuto, 01 Ata, 02 RG DOCUfvlFNT~ENTREGUEPELO CORREIO

Em!!..ZJD / / I -:Jãs /) '1/00 horas

ASSinatura:=-~ .?;b
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE

3'. ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO

Art. l° - A Associação de Comunicação Comunitária de Campo A1e/,,>Te,inscrita no CNPJIMF sob o
número 02.843.454/0001-50, de ora em diante referida apenas como ACC, é uma entidade civil de direito
privado, sem fins lucrativos ou econômicos, constituída pela união de moradores e representantes de

entidades da comunidade atendida, com autonomia administrativa e financeira, fundada, de fato, em 10 de
junho de 1998 e, de direito, a partir do registro no cartório de Registro de Pessoas jurídicas, em

07/07/1998, sob o número 455, do livro A-2, nos termos do artigo 19 do Código Civil Brasileiro, do artigo
120 da Lei 6015/1973 e do artigo 71, parágrafo 4, da Lei 4215/1963, com redação da Lei 6884/1980.

Parágrafo Único - A ACC passará a utilizar a denominação fantasia de "Rádio Cidade FM" e

reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas vigentes no território nacional.

Art. 2" - A ACC tem sua sede atual à Rua Vicente Pereira Neto, número 138, Bairro Belo Horizonte,
na cidade de Campo Alegre, estado de Santa Catarina, CEP 89.294-000, com foro na Comarca de São
Bento do Sul/SC e sua área de atuação abrange o municipio de Campo Alegre e adjacências.

Art. 3° - A ACC tem por finalidades e objetivos beneficiar a comunidade com vistas a:

I - executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com fundamento na Lei 9612/1998 e demais
normativos vigentes;

11 - dar oportunidade a difusão de ideias, elementos da cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade:

III- oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o
convívio social;

IV- prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil sempre que
necessário, e divulgar as atividades dos poderes públicos, relativamente à área comunitária, à cidade e

aos cida ãos em geral, tais como: conselhos municipais, serviços de segurança pública, Procon,
Decon, associações de moradores e outros;

V - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conformidade com a legislação profissional vigente;

VI- permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão, de geração de informação
e de produção cultural a todos os segmentos sociais, da forma mais acessível possivel;

VlI- fomentar, por todas as suas instâncias e meios, a democratização da comunicação;

VIII-criar e manter equipamentos educacionais profissionalizantes, bem como buscar parcerias com
instituições públicas ou privadas, para treinamento, aperfeiçoamento e desenvolvimento de cursos e
oficinas de formação continuada;

IX - incentivar, divulgar, promover, diretamente ou através de parcerias, a criação de projetos de
conscientização da defesa e proteção ao meio ambiente, como forma primordial de qualidade de vida;

X - promover e/ou realizar programas de animação cultural, através de campanhas, feiras, seminários,
palestras, conferências, debates, simpósios, intercâmbios técnicos, estudos e pesquisas;

XI - prom ver, divulgar, incentivar produções independentes ou associadas de atividades artisticas, em
todas as suas formas de expressão, por amadores ou profissionais;

XII - estimular o convívio soci~ e a c~!tura, a~ra.vésda criação de biblioteca, videoteca, brinqUedoteca,,;Q

fi". 0100=b"',,"', 00_.~ do "0 "_'00 doACC. Wfr
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XIII- divulgar e promover as diversas formas de associações por cooperativas de trabalho, habitação,

serviços médicos, consumo, escolares, serviços de transporte, crédito, artesanato e outras;

XIV- promover, divulgar e incentivar as associações de empresários da região, visando fortalecer seu
desenvolvimento econômico, bem como incentivar a criação de frentes alternativas de trabalho;

XV - difundir os ideais da ACC, bem como leis, direitos e responsabilidades dos cidadãos, através da

emissora de radiodifusão comunitária, e/ou de meios de comunicação comunitários ou não, podendo
criá-los, mantê-los e administrá-los, observados os preceitos legais.

XVI- criar programas de estagio e serviços voluntários;

Art. 4° - O prazo de duração da ACC é indeterminado.

Art. 5° - A ACC será regida por este estatuto, pelo regimento interno aprovado pela Diretoria
Executiva e Assembleia Geral, e pela legislação vigente, no que for aplicável.

Art. 6° - Para a realização de seus objetivos sociais, a ACC poderá estabelecer intercâmbios, firmar
contratos, assinar convênios, termos de parceria, termos de fomento, termos de cooperação, com entidades
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, órgãos governamentais; participar de ações solidárias

conjuntas; bem como efetivar trabalhos de atendimentos, ensino e pesquisa; participar na formação de

pessoal técnico relacionados com seus fins e, conforme necessidade, contratar e demitir funcionários.

Art. 7° - A fim de cumprir suas finalidades, a ACC se organizará em unidades de prestação de serviços

denominados "departamentos", tais como: Departamento de Comunicação e Departamento Artístico e
quantos mais se fizerem necessários para desenvolver atividades peculiares; e reger-se-ão por normas

específicas e estarão sujeitas aos órgãos administrativos da ACC

Art. 8° - A ACC poderá contratar a prestação de serviços técnicos especializados de terceiros,
consoante seus objetivos.

CAPÍTULon
DOS ASSOCIADOS

SEÇÃO I
Da admissão, classificação, demissão, eliminação e exclusão

Art. 9° - Podem associar-se à ACC, de forma gratuita e ilimitada, pessoas fisicas ou jurídicas,

residentes, ou que desenvolvam atividades profissionais e econômicas na área de abrangência, sem
distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, classe social, concepção política, filosófica ou religiosa,

aceitando as condições deste estatuto e preenchendo um cadastro básico com seus dados pessoais. Os
associados são classificados da seguinte forma:

I - ASSOCIADOS FUNDADORES: pessoas fisicas que assinaram a Ata de constituição da ACC ou a

aprovação do estatuto original, e que contribuam de modo relevante para o seu desenvolvimento,

apoiando e participando de seus esforços e visando a realização de suas finalidades, tendo direito a
votar e ser votado; contribuindo financeiramente para a manutenção da ACC, na forma do parágrafo
único do artigo 9° deste estatuto;

11 - ASSOCIADOS CONTRlliUINTES: pessoas fisicas ou juridicas que tenham como principal

objetivo auxiliar a ACC a manter o Serviço de Rádiodifusão Comunitária, bem como o cumprimento
das metas sociais de acordo com seus objetivos, tendo direito a votar e ser votado; contribuindo
financeiramente para a manutenção da ACC, na forma do parágrafo único do artigo 9° deste estatuto;

m- ASSOCIADOS APOIADORES CULTURAIS: pessoas fisicas ou jurídicas que desejem apenas

veicular mensagem institucional de patrocinador mediante colaboração financeira na forma de apoio

cultural, sem participar de Assembleias Gerais, reuniões ou decisões administrativas da Associação,

não tendo direito a voz e voto, e não contando para efeito de quorum;

IV - ASSOCIADOS COMUNICADORES, """"" .m= 'o i0rid;= '1'" d_ '00 '~lÃ:M~
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de trabalho voluntário prestando serviço como locutor de program a aprovado pela D iretoria, não tendo

direito a voz e voto, não contando para efeito de quórum e estando isentos da contribuição financeira
constante do parágrafo único do artigo 9° deste estatuto .

Parágrafo Único - A ACC poderá cobrar de seus associados, na form a do artigo 9°." um a contribuição

mensal, que será destinada à m anutenção e custeio de suas atividades e do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

A rt. 10 - A dem issão é o desligam ento voluntário de associado de qualquer categoria e se dá mediante
pedido por escrito , encam inhado ao Presidente, que não poderá negá-lo .

A rt. 11 - A exclusão é o desligam ento de associado de qualquer categoria, e se dá por decisão da

D iretoria Executiva, da qual cabe recurso à Assembleia Geral e será aplicado ao associado que:

a) infiingir este estatuto , as norm as regim entais elou decisões aprovadas pela D iretoria ou pela
A ssembleia Geral;

b) esteja em inadimplência com mais de 3(três) parcelas da contribuição prevista no parágrafo único
do artigo 9° deste estatuto;

c) morte do associado;

d) encerram ento das atividades de associado pessoa juridica;

e) incapacidade civil declarada por sentença judicial ou não suprida;

f) não atendim ento aos requisitos exigidos para o ingresso e perm anência na ACC .

A rt. 12 - A exclusão será precedida de:

a) advertência, por escrito , enviada m ediante comprovação, para os incisos "a", "b", "e", "f', do
artigo anterior;

b) prazo de 15 dias para regularizar a situação de inadimplência apontada no inciso "b"; e prazo do

I O dias pa a defesa, nos casos dos incisos "a", "e", "f' do artigo 11 deste estatuto;

SEÇÃO II

Dos direitos, deveres e responsabilidades

A rt. 13 - São direitos dos associados:

a) apenas ara os A ssociados Contribuintes e A ssociados Fundadores: participar, opinar, votar e ser

votado nas assembleias gerais, inclusive para eleição da D iretoria Executiva e do Conselho Fiscal,

desde que estejam em dia com os comprom issos financeiros previstos no parágrafo único do artigo ~
deste estatuto e sejam associados há mais de 6 (seis)m eses;

b) apresentar projetos, propostas, em endas a projetos e opinar sobre o desenvolvim ento dos trabalhos
da ACC;

c) consultar livros e documentos da ACC;

d) solicitar esclarecim entos e inform ações sobre as atividades da ACC;

e) propor m edidas que julgue de interesse para o aperfeiçoam ento das atividades da associação;

f) dem itir-,e da ACC;

Parágrafo único - O associado que se cadastrar como ASSOCIADO COMUNICADOR para

trabalhos voluntários, não poderá reclam ar direitos trabalhistas pelos serviços desempenhados na execução
de program a radiofônico aprovado pela D iretoria.

A rt. 14 - São deveres dos associados:

a) empenhar-se, de form a decidida, para que a ACC cumpra seus objetivos;
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b) prestig iar, com sua presença, ou por representação, eventos, ativ idades program adas, especialm ente

quando forem atribui das tarefas e responsabilidades que envolvam outros associados, ou que sejam

básicas para a continuidade de trabalhos e ativ idades da ACC ;

c) satisfazer, na form a e no tem po devido, seus comprom issos para com a ACC ;

d) contribuir, m ensalm ente, na form a prevista no parágrafo , único do artigo 9°. deste estatu to ;

Parágrafo único: O s associados não respondem judicialm ente, extrajudicialm ente ou subsidiariam ente

pelas obrigações da ACC .

A rt. 15 - O s recursos para a m anutenção da ACC , serão provenientes de:

a) contribuições financeiras dos associados;

b) apoios culturais;

c) program as de incentivo à program ação da ACC ;

d) convênios e parcerias;

e) receitas de eventos culturais, artísticos, esportivos, alm oços, jantares e assem elhados;

f) doações, auxílios, contribuições, subvenções;

g) em préstim os financeiros autorizados pela D iretoria Executiva.

Parágrafo prim eiro - A s receitas auferidas m ediante exercício das ativ idades da ACC serão utilizadas,

única e exclusivam ente, para a consecução de seus objeto social e finalidades institucionais e não será

adm itida a rem uneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, salvo verba de

representação, bem como a distribuição de sobras, eventuais resultados, excedentes operacionais,

d iv idendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do patrim ônio , vantagens ou

bonificações a qualquer dos seus associados, d iretores, conselheiros, em pregados, doadores ou

terceiros.

Parágrafo segundo - A ACC poderá aplicar suas receitas em program as sociais, culturais, artísticos,

esportivos, como form a de incentivo.

CAPÍTULO III

DO PATRIMÔNIO

A rt. 16 - O patrim ônio da ACC será constitu ído por doações, legados, compra, venda, troca, perm uta,

cessão, ou outra form a de ações, d ireitos, e de bens móveis ou im óveis, m ateriais ou im ateriais.

A rt. 17 - O s bens de propriedade da ACC serão utilizados e aplicados exclusivam ente para a

realização de seus objetivos, não podendo ser alienados ou gravados de qualquer ônus, senão após previa

autorização da diretoria, nos term os deste estatu to .

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS ADM IN ISTRATIVOS

A rt. 18 - ACC tem como órgãos deliberativos, adm inistrativos e consultivos:

a) A ssembleia G eral;

b) D iretoria Executiva;

c) Conselho Fiscal;

d) Conselho Gestor;

e) Conselho Comunitário de Comunicação Social;

CAPÍTULO V
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DA ASSEMBLEIA GERAL

Seção I

Da constituição, funcionamento e atribuições

Art. 19 - A Assembleia Geral é o órgão máximo de constituição da ACC e será constituída pelas

categorias de Assocíados Fundadores e Associados Contribuintes.

Art. 20 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, no mês de março, em

lugar, dia e hora determinados pela diretoria e, extraordinariamente, para apreciar pauta previamente

especificada; sempre que convocada pela diretoria, ou, por, no mínimo 1/S(um quinto) dos associados com

direito a voto.

Art. 21 - O quorum mínimo para deliberação da assembleia geral, em primeira convocação, é de

2/3(dois terços) dos associados com direito a voto.

Parágrafo único - não sendo atingido o quorum minimo, a assembleia geral reunir-se-á 15 (quinze)

minutos após o horário marcado, com o número de associados presentes, desde que não inferior a 1/5 (um

quinto) dos associados com direito a voto e desde que esteja comprovada a convocação de 80% (oitenta

por cento) dos associados.

Art. 22 - A Assembleia Geral deverá ser convocada, ordinariamente, com antecedência mínima de 10

(dez) dias e, extraordinariamente, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, utilizando-se, para

tanto, edital de convocação, que deverá ser afixado na sede da associação e divulgado em 2 (duas)

chamadas diárias durante a programação da emissora radiofônica, além do envio de correspondência aos

associados, mediante comprovação.

Art. 23 - As Assembleias Gerais serão dirigidas pelo presidente da ACC, cabendo ao secretário

redigir a ata.

Parágrafo único - A Assembleia Geral deliberará sempre por maioria simples de votos dos

associados que estejam em dia com as obrigações estatutárias e sejam associados com direito a voto há,

pelo menos, 6 (seis) meses.

Art. 24 - compete, privativamente, à Assembleia Geral:

a) eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

b) destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

c) homologar a indicação de composição do Conselho Comunitário de Comunicação Social;

d) aprovar as contas, mediante parecer do conselho fiscal;

e) deliberar sobre a reforma deste estatuto;

f) deliberar sobre a extinção da ACC e destino do seu patrimônio;

g) em caso de destituição ou renúncia que possa comprometer a regularidade da administração da
ACC, designar diretoria provisória dentro de 30 (trinta) dias, que atuará até a eleição de nova diretoria,

e se fará pela comissão eleitoral designada pela diretoria provisória, na prazos fixados para as eleições

e na form a do artigo 25 a 28 deste estatuto;

h) aprovar e alterar o regimento interno.

Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem as alíneas "b", "e" e "f' será exigido o voto

concorde de 2/3(dois terços) dos associados presentes à Assembleia especialmente convocada para esse

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou, com

menos de 1/3(um terço), nas convocações seguintes.

SEÇÃO 11

DAS ELEIÇÕES
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Art. 2S - dentre os associados com capacidade civil absoluta e, em pleno gozo dos direitos estatutários

e regimentais, com prazo de, pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência da data prevista para a eleição

da nova diretoria, deverão ser indicados pela Diretoria Executiva, 03 (três) associados para compor a
comissão eleitoral, a quem competirá:

a) organizar o pleito que elegerá a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, promovendo a

divulgação dos prazos previstos para o procedimento e, fixando em edital, a data, horário e local para a

eleição, além de encaminhar correspondência aos associados, e divulgação, na forma do artigo 22;

b) receber as inscrições de chapas, até 10 (dez) dias antecedentes ao pleito;

c) até 2(dois) dias após o recebimento das inscrições, confirmar ou vetar as chapas concorrentes,

publicar em mural na sede da associação e divulgar, em 02(duas) chamadas na programação da

emissora radiofônica, abrindo prazo de 02 (dois) dias para recursos, a contar da data da publicação;

d) receber eventuais recursos e, no prazo de Ol(um) dia útil, encaminhar à Diretoria Executiva, que
terá 02(dois) dias para decidir;

e) até 3 (três) dias antecedentes ao pleito, confirmar, após decisão recursal, as chapas concorrentes e

divulgar na programação da emissora radiofônica, em 02(duas) chamadas diárias, até o dia do pleito;

Art. 26 - Poderão candidatar-se para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal,

associados que estejam em dia com seus deveres e contribuições; e contem com mais de 6 (seis) meses de

efetiva e ininterrupta atuação e contribuição para a entidade.

Parágrafo primeiro -Os candidatos não podem estabelecer ou manter vinculos que subordinem ou
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais,

na forma do artigo II da lei 9.612/1998 e novos vínculos que o Ministério das Comunicações venha a

incluir no rol de vínculos relacionados no seu sitio eletrônico.

Parágrafo segundo - Deverão concorrer chapas completas para a Diretoria Executiva, Conselho

Fiscal e Conselho Comunitário de Comunicação Social, com exceção do cargo de Coordenador do

Departamento Artístico e seu suplente, que serão escolhidos pela Diretoria eleita.

Art. 27 - Têm direito a voto os Associados Fundadores e Associados Contribuintes que estejam em

dia com seus deveres estatutários e com a contribuição prevista no parágrafo único do artigo 9°. deste
estatuto, e que sejam associados, no minimo, há 06 (seis) meses.

Art. 28 - Será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria simples dos votantes presentes à
eleição e a posse se dará, automaticamente, 10 (dez) dias Assembleia Geral.

Parágrafo único - a votação das chapas deverá ser pela forma secreta, através de cédulas eleitorais e,
havendo empate, prevalecerá a chapa em que o presidente for mais idoso.

CAPÍTULO VI

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 29 - A Diretoria Executiva é o órgão executivo da administração da ACC e é assim constituída:
a) Presidente;

b) Vice-presidente;
c) Secretá .. o geral;

d) Segundo secretário;

e) Tesoureiro;

f) Segundo Tesoureiro;

g) Diretor de Comunicação;

h) Diretor de Comunicação suplente;

Parágrafi único - Na ausência, impedimento, renuncia ou falecimento dos membros ti~~

~,"mi"o ~ '"pl~""< M f." d,.~. ""'" • """"bI •• GemId, ••. ~~o,. ~ /
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A r t . 3 0 - O s m em b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a s e r ã o e le i to s p a r a m a n d a to d e 0 2 (d o is ) a n o s , p e rm i t id a

u m a r e e le iç ã o , o b s e r v a d o o d is p o s to n o a r t ig o 2 6 .

A r t . 3 1 - A D ir e to r ia E x e c u t iv a r e u n i r - s e - á , o r d in a r ia m e n te , a c a d a 6 0 ( s e s s e n ta ) d ia s e ,

e x t r a o r d in a r ia m e n te , s e m p r e q u e f o r c o n v o c a d a p e lo P r e s id e n te , p o r q u a lq u e r m em b ro o u p o r s o l ic i t a ç ã o

d o C o n s e lh o F is c a l .

P a r á g r a f o p r im e i r o - A D ir e to r ia E x e c u t iv a c o n s id e r a r - s e - á r e u n id a c o m a p a r t ic ip a ç ã o d e s e u s

m em b ro s , e a s d e c i s õ e s to m a d a s p o r m a io r ia s im p le s d e v o to s .

P a r á g r a f o s e g u n d o - D e v e r á s e r la v r a d a a ta d e c a d a r e u n iã o , e m l iv r o p ró p r io , o n d e s e r ã o in d ic a d o s

o s n o m e s d o s q u e c o m p a r e c e r e m e a s d e c is õ e s to m a d a s .

A r t . 3 2 - A lém d a s d em a is a t r ib u iç õ e s q u e lh e s ã o c o n f e r id a s n e s te e s ta tu to , c o m p e te à D ir e to r ia

E x e c u t iv a :

a n u a l e o r e s p e c t iv o d em o n s t r a t iv o d e
e la b o r a r e a p r e s e n ta r à A s s em b le ia G e r a l o r e la tó r io

r e s u l ta d o s d o e x e r c íc io f in d o ;

a ) e x e r c e r a a d m in is t r a ç ã o d a A C C , f a z e r c u m p r i r e s te e s ta tu to e o r e g im e n to in te r n o ;

b ) e la b o r a r e e x e c u ta r o p ro g r am a a n u a l d e a t iv id a d e s ;

c)

d ) e la b o r a r o o r ç am e n to d a s r e c e i ta s e d e s p e s a s p a r a o e x e r c íc io s e g u in te ;

e ) f ix a r o v a lo r e r e a ju s te d a c o n t r ib u iç ã o f in a n c e i r a m e n s a l d o s A s s o c ia d o s ;

f) e la b o r a r o r e g im e n to in te r n o d a A C C e d e s e u s D e p a r ta m e n to s ;

g ) e n t r o s a r - s e c o m in s t i tu iç õ e s p u b l ic a s e p r iv a d a s , t a n to n o p a is , c o m o n o e x te r io r , p a r a m ú tu a

c o la b o r a ç ã o em a t iv id a d e s d e in te r e s s e c o m u m ;

h) p ro m o v e r m e d id a s q u e p o s s am c o n d u z i r a ACC à r e a l iz a ç ã o d e s u a s f in a l id a d e s ;

i ) r e s p o n s a b i l i z a r - s e p e lo p a t r im ô n io d a ACC;

j ) a d m i t i r e d em i t i r f u n c io n á r io s ;

k ) d e l ib e r a r s o b r e a a d m is s ã o , d em is s ã o e p u n iç ã o d e a s s o c ia d o s ;

I ) c r ia r e in s ta la r ó r g ã o s d e a s s e s s o r ia , s e n e c e s s á r io s a o d e s e n v o lv im e n to d a A C C ;

m ) d e l ib e r a r s o b r e a c o n v o c a ç ã o d e A s s em b le ia s G e r a i s ;

n ) e s ta b e le c e r , e m in s t r u ç õ e s o u r e g u la m e n to s , s a n ç õ e s o u p e n a l id a d e s a s e r e m a p l ic a d a s n o s c a s o s d e

v io la ç ã o o u a b u s o s c o m e t id o s c o n t r a d is p o s iç õ e s d a le i , d e s te e s ta tu to o u d a s n o rm a s d e

r e la c io n am e n to c o m a s o c ie d a d e , q u e v ie r e m a s e r e x p e d id o s em s u a s r e u n iõ e s ;

A r t . 3 3 - C o m p e te a o D ir e to r P r e s id e n te :

a) r e p r e s e n ta r a A C C , a t iv a , p a s s iv a , ju d ic ia l e e x t r a ju d ic ia lm e n te , e m ju íz o o u fo r a d e le ;

b ) a d m in is t r a r a A C C , c o n ju n ta m e n te c o m o s d em a is m em b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a , o b e d e c e n d o

e s te e s ta tu to e o s d em a is r e g im e n to s in te r n o s , o b je t iv a n d o a r e a l iz a ç ã o d o s o b je t iv o s e f in a l id a d e s

s o c ia i s ;

c ) c o n v o c a r e p r e s id i r r e u n iõ e s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a ;

d) d i r ig i r e s u p e r v is io n a r to d a s a s a t iv id a d e s d a A C C ;

e ) p r e s id i r a s A s s em b le ia s G e r a i s ;

f) a s s in a r , e m c o n ju n to c o m o S e c r e ta r io G e r a l , c o n v em o s , c o n t r a to s , in te r c âm b io s , t e rm o s d e

0 0 1 " '0 _ . '= 0 0 " " f o m f f i to . = r u o o d . 0 0 _ " " • ," " " , - d o o o m o o ,o o \hli~
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re sp o n sab ilid a d e f in a n c e ira d a A C C e o c ad a s tro d e adm is sã o d e n o v o s a s so c ia d o s ;

g) a s s in a r c h eq u e s e m ov im en ta r c o n ta s b an c á r ia s , em co n ju n to com o T e so u re iro G e ra l;

h) re a liz a r , m ed ia n te a p ro v a ç ão d a D ire to r ia E x e cu tiv a , a c o n tra ta ç ã o e /o u d em is sã o d e fu n c io n á r io s , a

c o n tra ta ç ã o d e em p ré s tim o s f in a n c e iro s e o u tra s o b r ig a çõ e s p e cu n iá r ia s .

A rt. 3 4 - C om p e te a o V ic e -P re s id e n te :

a ) a s se s so ra r o P re s id e n te n o ex e rc íc ío d e su a s fu n çõ e s ;

b ) su b s titu ir o P re s id e n te em seu s ev en tu a is im p ed im en to s o u d em is sã o ;

c ) e x e rc e r o u tra s fu n çõ e s q u e v en h am a se r e s ta b e le c id a s n o re g im en to in te rn o ;

A rt. 3 5 - C om p e te a o S e c re tá r io G e ra l:

a ) a dm in is tra r a s a ç õ e s d a A C C , co n ju n tam en te c om o s d em a is m em b ro s d a D ire to r ia E x e cu tiv a ;

b ) a s s in a r a c o rre sp o n d ên c ia d a D ire to r ia E x e cu tiv a em co n ju n to com o P re s id e n te , e e x p ed ir

c o n v o c a çõ e s d e A ssem b le ia s G e ra is ;

c ) s e c re ta r ia r a s A ssem b le ia s G e ra is e re u n iõ e s d a D ire to r ia E x e cu tiv a e re d ig ir a s a ta s ;

d ) m an te r o rg an iz a d a a se c re ta r ia , c om o s re sp e c tiv o s liv ro s , a rq u iv o s e co rre sp o n d ên c ia s se n ão

h o u v e r fu n c io n á r io c o n tra ta d o p a ra ta l f im ;

e ) a tu a liz a r e m an te r so b su a g u a rd a em a rq u iv o n a sed e d a A C C , se h o u v e r , o s liv ro s d e a ta s d a s

re u n iõ e s d a D ire to r ia E x e cu tiv a e d a s A ssem b le ia s G e ra is ;

1 ) re g is tra r em liv ro o u p a s ta p ró p r ia , o c ad a s tro d e a s so c ia d o s , o q u ad ro so c ia l e m an te r a tu a liz a d o s ;

g ) a s s in a r , em co n ju n to com o P re s id e n te , e o c ad a s tro d e adm is sã o d e n o v o s a s so c ia d o s ;

h ) a s s in a r , em co n ju n to com o S ec re ta r io G e ra l, c o n v ên io s , c o n tra to s , in te rc âm b io s , te rm o s d e

co la b o ra ç ão , te rm o s d e fom en to , a c o rd o s d e co o p e ra ç ão e q u a isq u e r d o cum en to s q u e im p liq u em

re sp o n sab ilid a d e f in a n c e ira d a A C C e o c ad a s tro d e adm is sã o d e n o v o s a s so c ia d o s ;

A rt. 3 6 - C om p e te a o S eg u n d o S e c re ta r io :

a ) a s se s so ra r S e c re ta r io G e ra l n o ex e rc íc io d e su a s fu n çõ e s ;

b ) su b s titu ir S e c re ta r io G e ra l em seu s ev en tu a is im p ed im en to s o u d em is sã o ;

c ) e x e rc e r o u tra s fu n çõ e s q u e v en h am a se r e s ta b e le c id a s n o re g im en to in te rn o ;

A rt. 3 7 - C om e te ao T e so u re iro G e ra l:

a ) a r re c a d a r e c o n ta b iliz a r a s c o n tr ib u iç õ e s f in a n c e ira s , re n d a s , a u x ilio s e d o n a tiv o s re c eb id o s p e la

A C C , m an te n d o em d ia a e sc r itu ra ç ão ;

b ) z e la r p e la u ita ç ã o e re c o lh im en to d a s o b r ig a çõ e s f is c a is , tr ib u tá r ia s , p re v id en c iá r ia s , ta x a s e

o u tra s , d e re sp o n sab ilid a d e d a A C C ;

c ) a p re se n ta r re la tó r io s d e re c e ita s e d e sp e sa s , s em p re q u e so lic ita d o s ;

d ) a p re se n ta r re la tó r io f in a n c e iro p a ra se r su bm e tid o a ap re c ia ç ã o d a A ssem b le ia G e ra l;

e ) a p re se n ta r , s em e s tra lm en te , o b a la n c e te d e re c e ita s e d e sp e sa s , a o C o n se lh o F isc a l;

f) m an te r to d o n um e rá r io em e s ta b e le c im en to b an c á r io ;

g ) c o n se rv a r so b su a g u a rd a e re sp o n sab ilid a d e , to d o s o s

en c am in h a - lo s , m en sa lm en te , a o e sc r itó r io d e co n ta b ilid a d e ;

h ) a s s in a r c h eq u e s e m ov im en ta r c o n ta r b an c á r ia s , em co n ju n to com o P re s id e n te ;
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A rt. 3 8 - C om pe te ao S egundo T esou re iro :

-a ) a sse sso ra r o T esou re iro G era l n o ex e rc íc io d e su as fun çõ es ;

b ) sub s titu ir o T esou re iro G era l em seu s ev en tu a is im ped im en to s ou d em issão ;

c ) o u tra s a tr ib u içõ es qu e se jam estab e lec id a s no reg im en to in te rn o .

l~t)
9

A rt. 3 9 - C om pe te ao D ire to r d e C om un icação :

a ) re spon sab iliz a r-se p e lo D epa rtam en to d e C om un icação do se rv iço d e rad io d ifu são com un itá ria ,

b em com o fo rm ar qu an to s D epa rtam en to s fo rem necessá rio s ao d esenvo lv im en to do se rv iço , d e sd e

qu e se ja re fe rend ado pe la D ire to ria E xecu tiv a ;

b ) sup e rv is io n a r, d u ran te a p rog ram ação d iá ria , a m anu ten ção do cód igo d e é tic a , b em com o o s

p rin c íp io s d a le i d e im p ren sa e no rm a tiv o s e sp ec ifico s p a ra rád io d ifu são com un itá ria em itid o s po r

po rta ria s do M in is té rio d as C om un icaçõ es , adv e rtin do o s lo cu to re s ou v e tando p rog ram as ou m a té ria s

jo rn a lís tic a s ;

c ) e labo ra r e sup e rv is io n a r o cum p rim en to d a g rad e d e p rog ram ação , subm e tendo a ap rov ação d a

D ire to ria E xecu tiv a ev en tu a is a lte raçõ es e c ria ção d e novo s p rog ram as , d e s tin ando à com un id ad e lo ca l

0 6 (se is ) m inu to s a cad a ho ra , b em com o p rom ove r a cu ltu ra n ac io n a l e d em a is ob je tiv o s con s tan te s

do a rtig o 3°. des te e s ta tu to ;

d ) an a lisa r a s no tíc ia s env iad as p e la com un id ad e p a ra a con fecção d e B o le tin s In fo rm a tiv o s

C om un itá rio s (B IC s ') q u e , e s tando em desaco rdo com os p rin c íp io s d es te e s ta tu to e d as no rm as d e

rad io com un itá ria , d ev e rão se r v e tado s e env iado s à coo rd en ado ria do C on se lh o C om un itá rio d e

C om un icação S oc ia l, p a ra no tif ic ação d e seu s au to re s .

A rt. 4 0 - C om pe te ao D ire to r d e C om un icação sup len te :

d ) a sse sso ra r o D ire to r d e C om un icação no ex e rc íc io d e su as fun çõ es ;

e ) sub s titu ir o D ire to r d e C om un icação G era l em seu s ev en tu a is im ped im en to s ou d em issão ;

t) ou tra s a tr ib u içõ es qu e se jam estab e lec id a s no reg im en to in te rn o .

C A P ÍTU LO V II

D O CON SELHO F ISCA L

A rt. 4 1 - O C on se lh o F isca l se rá con s titu íd o po r 03 (trê s ) m em b ro s titu la re s e 03 (trê s ) su p len te s , d e

reconh ec id a id on e id ad e e cum p rirão m anda to d e 02 (do is ) ano s , com d ire ito a ree le ição .

P a rág ra fo ú ico - N a au sên c ia , im ped im en to , renún c ia , o u fa lec im en to d e um do s m em b ro s titu la re s ,

a ssum irá o p rim e iro sup len te e su cess iv am en te o segundo sup len te e , se houv e r n ecess id ad e , cab e rá à

A ssem b le ia G era l e leg e r su ce sso r.

A rt. 4 2 - O C on se lh o F isca l reun ir-se -lÍ , o rd in a riam en te a cad a 06 (se is ) m eses e , ex trao rd in a riam en te ,

sem p re qu e n ecessá rio , e a s d ec isõ e s se rão tom adas po r m a io ria s im p le s d e vo to s e se rá lav rad a , em liv ro

p róp rio , e se rão in d icado s o s nom es do s qu e com parece ram e as re so lu çõ es tom adas . A a ta se rá a ss in ad a

po r to do s o s p re sen te s .

P a rág ra fo p rim e iro - Em sua p rim e ira reun ião , e sco lh e rão , d en tre seu s m em b ro s e fe tiv o s , um

coo rd en ado r, in cum b ido d e d irig ir o s trab a lh o s , e um sec re tá rio .

P a rág ra fo segundo - A s reun iõ e s pod e rão se r convocad as p e lo C oo rd en ado r, p o r qu a lq u e r d e seu s

m em b ro s , p o r so lic ita ção d a D ire to ria E xecu tiv a ou d a A ssem b le ia G era l.

P a rág ra fo trrce iro - N a au sên c ia do coo rd en ado r, o s trab a lh o s se rão d irig id o s p e lo sec re ta rio e , n a

au sên c ia d es te tam bém , d ev e rá se r convocad a nova reun ião po r fa lta d e quo rum . \ J\ .;tf-A
A rt. 4 3 - C om pe te ao C on se lh o F isca l: V A57(/
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a) exam inar os docum entos e livros de escrituração da A CC;

b) exam inar o balancete sem estral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito;

c) apreciar os balanços e inventários que acom panham o relatório anual da D iretoria Executiva;

d) opinar sobre a aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes á A CC;

e) fiscalizar os atos da D iretoria Executiva e dos Conselhos, na esfera contàbil, verificando o

cum prim ento de seus deveres legais e estatutários;

I) deliberar sobre as subvenções outorgadas pela A CC aos Conselhos, denunciando á A ssem bleia

G eral quaisquer irregularidades verificadas;

g) acom panhar o cum prim ento da política financeira e de recursos hum anos estabelecidos pela

D iretoria Executiva.

CA PÍTU LO V Ill

D O CO N SELH O G ESTO R

A rt. 44 - O Conselho G estor, instituído após a im plantação do serviço de radiodifusão com unitária,

conform e artigo 3°. Retro, será com posto pelo D epartam ento de Com unicação e pelo D epartam ento

A rtistico que, agindo em unissono, visarão a organização da program ação social e artística, na àrea de

com unicação com unitária, obedecendo os principios da liberdade de expressão, em consonância com o

artigo 220 da Constituição Federal do Brasil e dem ais norm as que regem o sistem a de radiodifusão

com unitária.

Parágrafo prim eiro - O m andato dos m em bros do Conselho G estor será de 02 (dois) anos, com

direito a reeleição.

Parágrafo segundo - O Conselho G estor será presídido pelo D iretor de Com unicação.

Parágrafo terceiro - O Conselho G estor se reunirá, ordinariam ente, a cada 30 (trinta dias) e,

extraordinariam ente, a qualquer tem po, sem pre que convocado por qualquer dos m em bros participantes,

cuja ata deverá ser registrada no livro próprio e assinada por todos os m em bros presentes.

Parágrafo quarto - A s deliberações serão tom adas por m aioria sim ples dos m em bros votantes e

quaisquer deliberações que envolvam veto, deverão ser subm etidas, im ediatam ente, a D iretoria Executiva

e, m antido o veto, será encam inhado ao Conselho Com unitário.

A rt. 45- O D epartam ento de Com unicação será presidido pelo D iretor de Com unicação podendo,

conform e necessidade, com por-se por m ais m em bros, em conform idade com o inciso 'a" do artigo 39, ao

qual com pete:

a) analisar o teor da program ação a ser levada ao ar pelo serviço de radio difusão com unitária, com

base no código de ética e da lei de im prensa e das norm as do serviço de radiodifusão com unitària;

b) observar os valores éticos da pessoa e da fam ília, com poderes de veto sobre qualquer fundo

tendencioso que esteja em desacordo com o disposto no artigo 3°. deste estatuto,

A rt. 46 _ O D epartam ento A rtístico, subordinado ao D iretor de Com unicação, será com posto por um

Coordenador efetivo e um suplente, indicados entre os m em bros da D iretoria Executiva ou do Conselho

Fiscal, ao qual com pete:

a) elaborar o sistem a de program ação m usical, visando a divulgação da cultura nacional;

b) prom over novos artistas (escritores, poetas, artesãos, m úsicos, instrum entistas, etc);

c) prom over a integração social de sua àrea de atuação.

Parágrafo único _ Q uaisquer deliberações que incluirem veiculação inédita ou estranha á progr~

"""in .~ ~bm "dm 'o D ",,,,,,,,,~ 'od, C~~iooção. ~
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CAPÍTULO IX
DO CONSELHO CUMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 47 - Conselho Comunitário de Comunicação Social é um órgão autônomo de fiscalização e
encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do serviço de radiodifusão comunitária
estabelecidos nos artigos 30. e 40. da lei 9.612/1998 e será composto por OS (cinco) membros
representantes de entidades legalmente constitui das e com sede na área de abrangência da ACC, tais
como: associações de moradores, de classe, de pais e professores, beneméritas, filantrópicas assistenciais,
religiosas, excluída a administração pública direta e indireta.

Parágrafo primeiro - O Conselho Comunitário será indicado na chapa de eleição da Diretoria
Executiva e homologado pela Assembleia Geral.

Parágrafo segundo - As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da ACC, nem poderão participar da produção ou do
financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.

Art. 48 - Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
a) fiscalizar a programação da emissora de radiodifusão comunitária;
b) solicitar ao órgão de direção, informação e esclarecimentos concernentes à gestão das atividades,
área editorial, direção da programação, dentre outros;
c) fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada a executar serviço de radiodifusão
comunitária;
d} realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
e) receber reclamações, denuncias e elogios;
f) sempre que solicitado, submeter, ao Ministério das Comunicações, relatório circunstanciado
contendo a descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do serviço de radiodifusão comunitária;
g) Quando notificado pela Diretoria Executiva sobre decisões que envolverem veto por parte do
Departamento de Comunicação, referente notícias de fundo tendencioso, o Conselho Comunitário
notificará aos autores, por escrito, o motivo da recusa da veiculação, tendo o autor 30 (trinta) dias para
manifestar sua defesa;

Art. 49 - O Conselho de Comunitário reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano e,
extraordinariamente, a qualquer tempo, por solicitação de qualquer de seus membros, pelo Departamento
de Comunicação ou pela Diretoria Executiva, devendo suas reuniões e resoluções constar de atas lavradas
em livro próprio, que deverá ser assinada por todos os membros presentes.

CAPÍTULO X
DA CONTABILIDADE

Art. 50 - A contabilidade da ACC obedecerá os princípios fundamentais e as normas brasileiras de
contabilidade e, tanto ela, quanto os demais registros obrigatórios, deverão ser mantidos em perfeita
ordem.

Parágrafo único - As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a natureza das operações e
serviços, e o balanço geral será levantado a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano.

CAPÍTULO XI
DOS LIVROS

Art. 51 - A Associação deverá manter:

a} livro de matricula de associados, que será composto pelas fichas de cadastro dos associados;

b) livro de atas da Assembléia Geral;

c} livro de reunião da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, do Conselho Gestor e do Conselho

Com~hãcio, qu' •••• __ o PÓ" ••• d;~""'" ~ _,,,",,m , ""~~ ~
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sequencial;

d) livro caixa;

CAPÍTULOxn

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 52 - Os funcionários que forem admitidos para prestar serviços profissionais à ACC. serão regidos

pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53 - Os casos omissos deste estatuto serão resolvidos por votação da Diretoria Executiva., que fará

arquivo das Resoluções que decidiram sobre o assunto. numerando-as cronologicamente e incluindo no

livro de reuniões.

Campo Alegre/SC, 14 de fevereiro d

Art. 54 - A ACC poderá inserir na programação radiofônica programas para organizações religiosas e

partidos políticos, desde que em igualdade de oportunidades e condições.

Art. 55 - Constatando-se a impossibilidade de a ACC continuar funcionando. poderá ser extinta por
iniciativa da Assembleia Geral, nos termos deste estatuto. Neste caso. seu patrimônio será transferido para

outra entidade congênere, devidamente constituída e com objetivos sociais compatíveis com os da ACC.

Parágrafo único: A ACC somente será extinta por deliberação de, no mínimo, 2/3(dois terços) de seus

associados votantes, em Assembleia Geral convocada para tal fim.

Art. 56 - Fica revogado estatuto anterior, passando a vigorar o presente estatuto, a partir de seu registro

no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

REG ISTRO DE PESSOA JUR IO lCA

510 e 'M o do Su l. se

R J "' L .ac trda 2A2. C,ntro
UI. af. . ob rf' 00003725. do protocolO 8.

Apresent.do hoje PilrJ r'gJ~tro. Apoprtldo' Jwldic •• ,ob n" 00004102. 510
r.~ístl'1ldo no MO A-S8, reQlstro di ,"011

8.nto do Sul, 2110212017. .

Rlg.: 0.00. 5110. 0.00. Tot.l: )~ I'

Mafa ld . T rem i HUrMl.lgen - O ft ~'iI
EAW83Q35 TYl0 Com em: Jlc.Ju •. br/ulo
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ATADAASSEM BL~IAGERALORD INÁR IA

Aos quato rze d ias do m ês de fevere iro de do is m il e dezesse te (14 /02 /2 .017), os associados da A ssociação de

C om unicação Com unitária de C am po A legre - ACC , en tidade civ il p rivada , in scrita no CNPJ/M F sob o nr.

02 ..843 .454 /0001-50 , com sede à R ua V icen te Pere ira N eto nr. 138 - bairro B elo H orizon te , m un ic íp io de C am po

A legre /SC , CEP 89 .2 .94 -000 , com esta tu to reg istrado sob o núm ero 455 do liv ro A -2 .,fo lha 2 .O S ,em 07/07 /1998 ,

com a prim eira a lteração averbada no assen to nr. 455 em 08/11 /2 .003 e a segunda alteração averbada no assen to

nr. 455 , em 19/11 /2 .008 , reun iram -se às 18 :15 horas, em segunda cham ada, na sa la de reun iões da sede da ACC

para deliberar sobre a ordem ' do d ia d ivu lgada no ed ita l n r 01 /2 .017 , de 06 /02 ./2017 , a saber: p restação de con tas;

re tificação da A ta de E le ição da D ire to ria Execu tiva , de 04 /10 /2016 ; terce ira a lteração do esta tu to da ACC ;

assun tos gera is .O P residen te Ivo K estering abriu os trabalhos da assem blé ia gera l o rd inária e confirm ou que hav ia

quorum m ín im o de 1 /3 (um terço ) dos associados com dire ito a vo to para a lteração do esta tu to e ind icou a S ra .

E d ithe M aric ler V irm ond para secre tariar a assem blé ia gera l. Em segu ida , passou a palav ra para a T esoure ira , S ra .

O liva C aton i, que in fo rm ou das con tas de 2016 e salien tou das d ificu ldades financeiras en fren tadas por con ta da

crise econôm ica m icional. S alien tou que a ACC teve d ificu ldade em parar seus com prom issos financeiros e 09

m eses de aluguel fo ram trocados pela p rom essa de refo rm a do te lhado da sede da ACC .C olocado em votação o

balanço de 2016 fo i ap rovado por unan im idade com a ressa lva de fazer gestões para aum en tar as receitas de

apo ios cu ltu ra is . N a sequencia , o P residen te Ivo K estering co locou em pau ta a so lic itação do M in istério das

C om unicações para re tificação da A ta de E le ição da D ire to ria Execu tiva de 04 /10 /2016 onde fo i inc lu ído , de fo rm a

errônea os cargos de D ire to r A rtístico e D ire to r A rtistico sup len te , os quais não constam no esta tu to com o

m em bros da D ire to ria Execu tiva ele ita em 04/10 /2016 para m andato até 31 /03 /2018 . C o locada em votação , a

re tificação fo i ap rovada por unan im idade e os cargos de D ire to r A rtístico e D ire to r A rtístico sup len te fo ram

inclu ídos no Conselho G esto r com o Coordenador A rtístico e C oordenador A rtístico Sup len te , ficando assim

constitu ídos os ó rgãos de d ireção da ACC , sendo todos os associados residen tes em Cam po A legre /se , CEP

89 .294-000 , e ficando assim a D ire to ria Execu tiva : PRESIDENTE- Ivo K estering , associado con tribu in te pessoa

física , C PF 093 .003 .509 .78 , RG 187 .204-4 , b rasile iro , casado , aposen tado , residen te e dom iciliado à R ua R aim undo

G om es M unhoz, n r. 55 - C en tro ; V ICE -PRESIDENTE- Luiz Eduardo D rancka, rep resen tan te da associada

con tribu in te Ig re ja B atista da Paz , RG 1.369 .964-4 , C PF 590 .733 .739-72 , b rasile iro , casado , fun ile iro , residen te e

dom iciliado à R ua E rnesto F ried rich , n r. 118 - C en tro ; SECRETAR IA- Ed ithe M arider V irrnond , associada

con tribu in te pessoa fisica , RG 1.198 .87D -SSP /SC ,CPF 694 .314 .729-04 , b rasile ira , casada , fisio terapeu ta , residen te

e dom iciliada à R ua A ltam iro Lobo G uim arães, n r 87 , cen tro ; 2 !. SECRETAR IO- Robson R ichard D uvo isin ,

associado con tribu in te pessoa física , RG 2..373 .498-SSP /5C , CPF 721 .441 .659-04 , b rasile iro , so lte iro , m aio r,

funcionário púb lico , residen te e dom iciliado à R ua N ereu R am os, 275 , cen tro ; TESOURE IRA- O liva C aton i,

associada con tribu in te pessoa física , RG 244 .899-SSP /5C , CPF 000 .237 .279-75 , b rasile ira , casada , d iarista ,

residen te e dom iciliada à rua C el. B ueno F ranco , n r 409 , cen tro ; 2 !. TESOURE IRO- João A laor N enevê C ordeiro ,

rep resen tan te do associado con tribu in te A uto posto JK ltda , RG 2.924 .876-SSP /SC , CPF 808 .363 .999-00 ,

b rasile iro , casado , fren tista , residen te e dom iciliado 'a R ua C el. R aim undo M unhoz, n r 1070 , bairro C ascatas;

D IRETORDE COMUN ICAÇÃO - Jeison Fab iano de Souza O ssovsk i, associado con tribu in te pessoa física , RG

4.593 .871-7 , C PF 063 .211 .129-17 , b rasile iro , so lte iro , m aio r, assesso r parlam en tar, residen te e dom iciliado à R ua

C aíva do C erro , sn , bairro A venqu inha; D IRETORADECOMUN IÇÃOSUPLENTE - Edithe M arie ler V lrm ond ,

associada con tribu in te pessoa física , RG 1.198 .87D -SSP /se , C PF 694 .314 .729-04 , b rasile ira , casada , fisio terapeu ta ,

residen te e dom iciliada à R ua A ltam iro lobo G uim arães, n r 87 , cen tro ; CONSELHOGESTOR :COORDENADORDO

DEPARTAM ENTOART lsnCO - Ivo K estering , associado con tribu in te pessoa física , C PF 093 .003 .509 .78 , RG

187 .204-4 , b rasile iro , casado , aposen tado , residen te e dom iciliado à R ua R aim undo G om es M unhoz, n r 55 ,

cen tro ; COORDENADOR DO DEPARTAM ENTOART lsnCO SUPLENTE - José C risto fo lin i, rep resen tan te da

associada con tribu in te AOACA -A ssociação Com ercia l e Industria l de C am po A legre , RG 1.090 .760-SSP /se , C PF

609 .818 .309-00 , b rasile iro , d ivo rc iado , residen te e dom iciliado 'a R ua A lfredo F ried rich , n r.174 , bairro B elo

H orizon te ; CONSELHOFISCAL :A ldo Tom az K arvat, associado con tribu in te pessoa física , RG 87 .079-3 -SSP /SC , CPF

247 .745 .619-91 , b rasile iro , casado , m ecân ico aposen tado , residen te e dom iciliado 'a R ua lau ren tino B arros Um a,

f2 nr 74 , bairro C ascatas; A 1dérico José D ana, associado con tribu in te pessoa física , RG 1.099 .263-4 -SSP /SC , CPF

, 166 .523 .479-20 , b rasile iro , casado , odon tó logo , residen te e dom iciliado à rua C el. B ueno F ranco , n r 736 , bairro J
, - ,..-cascatas; José C risto fo lin i, rep resen tan te da associada con tribu in te AOACA -A ssociação Com ercia l e Industria l de ,

1(1~Cam po A le ," ' RG 1 .090 .76D -SSP /57 ,9 f 609 .818 .309-00 , b rasile iro , d ivo rc iado , residen te e dom iciliado 'a R~ 'n
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Alfredo Friedrich, nr. 174, bairro Belo Horizonte; 1~.SUPLENTE - Geraldo Carlos Grosskopf, representante do

associado contribuinte Escritório Contabil Grosskopf ltda; RG 674.29()"7-S~P/SC, CPF 294.232.799-53, brasileiro,

casado, contador, residente e domiciliado à Rua José Gomes Munhoz, nr. 45; 2~. SUPLENTE José Flavio

SCheffer, associado contribuinte pessoa fisica, RG 903.903-SSP/SC, CPF 155.363.439-<J4, brasileiro, casado,

médico residente e domiciliado à Rodovia SC 418, sn, bairro Paraíso Verde; 3~. SUPLENTE - Raul Johanson,

representante da assocíada contribuinte Auto Elétrica Raul, RG 1.191.542-SSP/SC, CPF 421.291.179-53, brasileiro,

eletricista, residente e domiciliado à Rua Nereu Ramos, nr. 240 - Centro; CONSELHO COMUNITÁRIO: 1 -

COmunidade Evangélica de Confissão Luterana de Campo Alegre, CNPJ 83.788.034/0001-10, entidade religiosa,

com sede na Rua Cel. Bento Amorim, nr. 504 - Centro; 2 - AOACA - Associação Comercial, Industrial e

Agropecuária de Campo Alegre, organização social privada, CNPJ 79.367.012/0001-31; com sede 'a Rua Ernesto

A. Scheide, 132, bairro Belo Horizonte; 3 - Associação de Moradores da Vila cedro, organização social privada,

CNPJ 10.859.679/0001-22, com sede a Rua Cel. Veríssímo de Souza Freitas, nr. 566, bairro Cascatas; 4 - Oube de

Idosos Amor e Esperança, organização civil privada, com sede 'a Rua Cel. Raimundo Munhoz, nr. 551, bairro

Cascatas; 5 - Oube do Bagaço, organização civil privada, CNPJ 02.071.526/0001-98, com sede "a Rua da Cascata,

nr. 77, centro. Seguindo a ordem do dia, o Presidente Ivo Kestering colocou em pauta a terceira alteração do

estatuto da ACC, onde estão sendo sugeridas alterações solicitadas pelo Ministério das Comunicações como a

inclusão do cargo de Diretoria de Comunicação suplente na Diretoría Executiva, que não constava no estatuto

anterior. e, também, estão sendo alteradas as a nomenclatura dos membros do Departamento Artístico, que

passa a ser Coordenador do Departamento Artístico e Coordenador do Departamento Artístico Suplente.

Também foram incluídos novos objetivos da ACCe novas atribuições do Conselho Comunitário, de acordo com o

normativo nr 4334/2015 do Ministério das Comunicações. Em seguida, solicitou à secretaria a leitura completa do

novo estatuto. Terminada a leitura, foi colocado em discussão e em seguida aprovado por unanimidade e, para os

efeitos legais, o novo estatuto, em sua terceira alteração, passará a vigorar a partir do registro no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas. Encerrada a assembléia eu, secretaria, lavrei a presente ata que, após lida e achada

conforme, vai por mim e pelos presentes assinada:

NOME ASSINATURA

. o~.
oU>
Õ.
uN
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2~
0.
0

00
~o
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.050447/2012

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAMPO ALEGRE/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Robson Richard Duvoisin 721.441.659-04 2º Secretário 14/10/2016
31/03/2018

Jeison Fabiano de Souza
Ossovski

063.211.129-17 Diretor de
Comunciações

14/10/2016
31/03/2018

Oliva Catoni 006.237.279-35 Tesoureiro 14/10/2016
31/03/2018

IVO KESTERING 093.003.509-78 Presidente 14/10/2016
31/03/2018

(47) 84941581
(41) 36321581
(47) 84941581
(41) 36321581

Luiz Eduardo Drancka 590.733.739-72 Vice-Presidente 14/10/2016
31/03/2018

Edithe Maricler Virmond 694.314.729-37 Suplente 14/10/2016
31/03/2018

João Alaor Nenevê Cordeiro 808.363.999-00 2º Tesoureiro 14/10/2016
31/03/2018

Edithe Maricler Virmond 694.314.729-37 Secretário Geral 14/10/2016
31/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 6 (Volume de Processo 0015341).
1.1) Data de protocolo: 16/10/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 13 (Ofício 04/2017 1712198).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, I;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 9º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 14, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 14, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 29;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 30 (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 a 49.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 5 (Ofício 34/2016 1437007) e fls. 14/15 (Ofício 04/2017 1712198). (14/10/2016 -
31/3/2018)
Presidente: Ivo Kestering; (21/3/1952 - 093.003.509.78)
Vice-Presidente: Luiz Eduardo Drancka; (8/11/1965 - 590.733.739-72)
Secretário(a) Geral: Edithe Maricler Virmond; (18/4/1950 - 694.314.729-37)
2º(ª) Secretário(a): Robson Richard Duvoisin; (7/9/1973 - 721.441.659-04)
Tesoureiro(a): Oliva Catoni; (21/7/1944 - 006.237.279-35)
2º(ª) Tesoureiro(a): João Alaor Nenevê Cordeiro; (24/6/1975 - 808.363.999-00)
Diretor(a) de Comunicação: Jeison Fabiano de Souza Ossovski; (9/6/1987 - 063.211.129-17)
Diretor(a) de Comunicação Suplente: Edithe Maricler Virmond; (18/4/1950 - 694.314.729-37)
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4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 a 9 e 13 (Ofício 34/2016 1437007) e fls. 16/17 (Ofício 04/2017
1712198).
5) CNPJ: Certidões - CNPJ 0863996.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl.      .
7) Declaração de conformidade: fl. 9 (Volume de Processo 0015341).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 26 (Ofício 1/2016 0937419).

***PENDÊNCIAS:

- Não foi possível emitir certidão negativa da Anatel.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19503/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.050447/2012-38.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campo Alegre, estado de Santa Catarina, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 34535/2016/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações

– Anatel, verificou-se que a

Entidade se encontra devedora.

Por essa razão, solicita-se a

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

 

 

3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 24/08/2017, às
07:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2159409 e o código CRC 0501A162.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 2159409
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37104/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
IVO KESTERING
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
CAMPO ALEGRE
Rua Vicente Pereira Neto, nº 138 - Belo Horizonte
89.294-000 – Campo Alegre - SC
​CNPJ n° 02.843.454/0001-50

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.050447/2012-38.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19503/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2159410 e o código CRC 86BAB5C0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37104/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050447/2012-38 - Nº SEI: 2159410

Ofício 37104 (2159410)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 5



Ofício 37104 (2159410)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 6



Rastreamento de Objetos OF.N° 37104/2017 (2255993)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 7



Rastreamento de Objetos OF.N° 37104/2017 (2255993)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 8



A I? ~.c:I1 ~ £::'~ c:I CJJrcI <E?'

/L~~:,~_.~~:2::;-=
Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre - ACC

Rua Vicente Pereira Neto, 138, Bairro Belo Horizonte

CEP89.294-000 - CAMPO ALEGRE/SC

Ofício 12/2017 Campo Alegre/SC, 22 de setembro 2017

Para

COORDENADORA-GERALDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA

Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32. Andar

CEP 70044-900

BRA51L1A- DF

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária.

Assunto: Nota Técnica 19503/2017/5EI-MCTIC, relativa à constatação de pendências do

processo N2 53000.050447/2012-38 - renovação de outorga.

Em atenção ao ofício nr. 37104/2017/SEI-MCTIC, de 05/09/2017, recebido por nossa

Associação em 19/09/2017, onde aponta o não pagamento da Taxa de Fiscalização de

Funcionamento - TFF, vencida em 31/03/2017, no valor de R$ 66,00, informamos:

1 - a referida TFF vencida em 31/03/2017, no valor de R$ 66,00, foi quitada no Banco

do Brasil em 30/06/2017, com os acréscimos devidos no valor total de R$ 80,99, conforme

comprovante de pagamento e ofício do próprio Banco, de 21/09/2017, encaminhados em

anexo;

2 - salientamos que o banco gravou a "linha digitável"do código de barras com

divergência, mas o valor pago foi devidamente creditado na conta corrente do cedente

"Fundo de Fiscalização das Telecomunicações" nr 333.218-7, da agencia 1607-1 do Banco do

Brasil, conforme consta do ofício do Banco e da cópia do sistema de cobrança do próprio

banco, que segue em anexo.

3 - portanto, nosso pagamento, embora não conste como quitado na "Relação de

lançamento para impressão do boleto", conforme extraído do site

HTIPS:/ /sistemas.anatel.gov.br/boletio/internet/consulta.asp, da ANATEL, foi devidamente

quitado e creditado na conta corrente do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações,

cabendo a essa instituição fazer os ajustes internos na Relação de lançamentos para

impressão do boleto quitado".

Ficamos ao dispor para eventuais novos esclarecimentos e enviamos,

a Associação de ComunicaçãoComunitária-ACC

Anexos:04
DOO.u;.r,o ~'FFE8U€.P;;LO CORRE!O

Em.J.,<1t_Q.9JLt!<lJ.l.:iJ~-'8ll

AialnabJrll; 0 tzv\U &eraC>
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fJ BANCO DO BRASIL

A g ê n c ia 1 7 1 5 -9 C am po A le g re - S C

C am po A le g re - S C , 2 1 d e se tem b ro d e 2 0 1 7 .

Ao

A sso c ia ç ã o d e C om un ic a çã o C om un itá r ia d e C am po A le g re

P re za d o (a ) S e n h o r(a ) ,

D e c la ram o s p a ra o s d e v id o s fin s q u e o b o le to e sp e c if ic a d o a b a ix o fo i re c e b id o

p o r e s ta a g ê n c ia d o B a n co d o B ra s il e e n cam in h a d o à com pe n sa çã o e le trô n ic a em

co n fo rm id a d e com a s d is p o s iç õ e s d a C o n ve n çã o d a C o b ra n ça d e 3 0 .0 5 .2 0 1 4 , n ã o

se n d o d e vo lv id o p e lo b a n co d e s tin a tá r io d o c ré d ito n o p ra zo re g u lam e n ta r .

B e n e fic iá r io : F u n d o d e F is c a liz a ç ã o d a s T e le c om un ic a çõ e s - F IS T E L

C ó d ig o /n om e d o b a n co d e s tin a tá r io : 1 6 0 7 /3 3 3 2 1 8

P a g a d o r: A s so c ia ç ã o d e C om un ic a çã o C om un itá r ia d e C am po A le g re

C P F o u C N P J d o p a g a d o r: 0 2 .8 4 3 .4 5 4 /0 0 0 1 -5 0

D a ta d e V e n c im e n to : 3 1 /0 3 /2 0 1 4 7

D a ta d e P a g am en to : 3 0 /0 6 /2 0 1 7

V a lo r d o b o le to : R $ 6 6 ,0 0 (S e s se n ta e se is re a is )

V a lo r P a g o : R $ 8 0 ,9 9 (O ite n ta re a is e n o ve n ta e n o ve ce n ta v o s )

N o s so n úm e ro : 0 0 0 8 8 4 4 1 1 0 0 5 4 9 0 0 3 3 5 1

C ó d ig o d e b a rra s o u d a lin h a d ig itá v e l: 0 0 1 9 4 5 6 9 7 9 5 8 8 4 4 1 1 0 0 5 4 4 9 0 0 3 3 5 1 2 1 7 1

7 1 1 5 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0

L o ca l e d a ta : C am po A le g re , 2 1 d e se tem b ro d e 2 0 1 7 .

Mc1rio rk ,~"'<."'I\ll

NaIr. 3.162:. co'
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21/09/2017

11:10:55

ONL

16515

159

20000

Origem

Nr.Trm

Seq.Aut. :

Lote

CBRM3413 SISBB - Sistema de Informacoes Banco do Brasil

F3162916 Cobranca Bancaria

--------------------- Titulos Recebidos - Detalhamento -----------------------

Agencia 1607-1 GOVERNO FEDERAL

Conta 333218-7 FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECO

Cart/Var 18 / 264 - SIMPLES SEM REGISTRO

Convenio 456975 Tipo : 21

Dt. Recebto: 30/06/2017 Situacao: 2-Processado

Ag. Recebto: 1715-9 CAMPO ALEGRE-SC 1915-1 CENOP SERV CURITIBA

Linha Digitavel:

Codigo Barras

Nosso Numero

Fator Vencto

00194.56979 58844.110054 49003.351217 1 71150000006600

00191711500000066004569758844110054900335121

00088441100549003351

7115 Data Vencto : 31/03/2017

(=) Valor Documento

(-) Desconto/Abatimento:

(-) Outras Deducoes

(+) Juros/Multa

(+) Outros Acrescimos

(=) Valor Cobrado

66,00

0,00

0,00

14,99

0,00

80,99

FI Ajuda F3 Sai
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Aut.n~caçãoMednlca

í

ata do Processamento

28 06 2017
alor

Ilc

00194 .!56979 4!5001 .144885 49003 .351217 1 71150000006600

G o v e rn o F e d e ra l - G u la d e R e c o lh im e n to d a U n U lo . G R U - C o b ra n ç a

.s B A N c o 0 0 B R A S IL

I de Pagamento

PAGÁVELAPENAS NO BANCO DO BRASIL

nellc i6 rio

AQ ancla N acional de teieé:om unlc:ações - ANATEL

11: 14 :46
0159

B A N C O 0 0 B R A S IL -

C O M P R O V A N T ED E P A G A M E N T O D E T I IU L O S

n "

. ;

Pagedor: A SSOC IACAO DE COMUN lCACAO COMUN ITAR IA DE CAM PO ALEGRE
RUA V ICENTE PEREIRA NETO 138

CENTRO - 89294000 - Com o A I. re/SC

30/06 /2017 /..
171516515

;~~~~'D~'~~~~I~=S~~~=:====="="========"========"

iiii9456979588441iil054490ii3351z1117ii50000006600- • d Co IaIR "'" r

!~ ~ M ~ M E R O • 884411005~5003351 I . a n . o s p o v o

: IS T E L - O U T R O S S E R V IC O S 456975
,O /C O O B E N E F lC IA R IO ' 1 . ln 'o , __
'A T A 0 & V E N C 1 M E N fO 160~/~03332181 - T itu las em etrlso som ente poderio S lr pagos no caixa do Banco do B rasil
'A T A 0 0 P A G A M E N T O 1 03/201? - Após vencim ento M ulta: 0 ,33 '10 ao dia Ité o m áxim o de 20%

'A L O R 0 0 D O C U M E N T O 30/06/2017 Juros (SEUC ): Som ar m es a m e!, a partir do m ês subseqüente
IU L T A lJ U R O S 66 .00 ao vencim ento , sendo 1% no m es de pagam ento .

'A L O R C O B R A D O ~ ~ .~ 9 - Multa: R $ 13 .20 -Juros: R $ 1 ,79
="""===.0=============="======= . :_9 - N Io co~ -"n to /. __ n to /deduçlo
R .A U T E N T lC A C A O 0 F lã -õ ã : i- : ;3 C -5 4 E - : i5 - Outro bolo 'o podo •.••••• ob tido no .1 '0 : h ttp ://c1 ••• m ac.ana ''l.gov .br/bo lo ••

E lA N O V E R S O C O M O C O N S E R V A R 'E S T É O O é U M E N T O ' A
N T R E O U T R A S IN F O R M A C O E S . •

.,

/ttps://sistem as.anatel.gov .brlB oleto lIn te .~et1M onta _Boi eto .asp?resp=S&Fiste is=500 11448849@OO33& .. 28 /06 /20 17

07

,Ofício 12/2017 (2263080)         SEI 01250.060454/2017-15 / pg. 4



B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS . . .

(

h l lp s : / / s i s t e m a s .a n a te I .g o v . b r /B o I e to / I n te m e l J C o n s u l t a .a s p

ANATEi•..
~ M e n u P r in c ip a l . • .

A:,'''''K '~I N.I

tlt. l rH . 'f o " "

BOLETO:: S istema de Consulta Débitos de F IS T E l l menu ajuda

1 d e 1

õ i i a d o s d a C o n s u l t a ( g C o n s u t t a

R e la ç ã o d e la n ç a m e n to s p a r a im p r e s s ã o d o b o le to q u i t a d o

Detalhes dos Lançamentos:

X Pagamento
Ano de

serviço I Certificado Receita Processo
FISTELlSequencial

Referência (Nosso Número)

r l 1 8 1 1 0 1 2 0 0 2 2 0 0 2 2 3 1 Preço Plblico pelo D ireít:l de Uso de Radiofrequência (PPDUR) 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 ~ 1

r l 1 8 /1 0 1 2 0 0 2 2 0 0 2 2 3 1 Taxa de Fiscalização de tlsta lação - lF l 5 0 0 1 1 4 4 6 6 4 9 - 0 0 0 2

r l 0910512003 2 0 0 3 2 3 1 Taxa de Fiscalização de FlI"C ionamerio - 1FF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 ~ O 3

r l 2 5 1 0 3 /2 0 0 4 2 0 0 4 2 3 1 Taxa de Fiscalização de FLnC ionamento - 1FF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 . .Q 0 0 4

[I 0 3 1 0 9 1 2 0 0 4 2 0 0 4 2 3 1 Preço Pltllico pe10 O ireikl de Uso de Radiofrequência (PPDUR) 5 0 0 1 1 4 4 B 8 4 9 ~ 5

r l 0 3 1 '0 9 1 2 0 0 4 2 0 0 4 2 3 1 Taxa de Fiscalização de tlsta lação - TFI 5 0 0 1 1 4 4 8 6 4 9 - 0 0 0 6

r l 3 0 1 0 8 1 2 0 0 5 2 0 0 5 2 3 1 Taxa de Fisc:aizaçãode FlJ'donamel1o - lFf 5 0 0 1 1 4 4 8 6 4 9 - 0 0 1 0

r l 1 5 1 0 3 1 2 0 0 6 2 0 0 6 2 3 1 Taxa de Fiscaizaçãode FlI'tionameriD - TFF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 1 1

I '! 2 6 1 0 2 1 2 0 0 7 2 0 0 7 2 3 1 Taxa de Fiscaizaçao de FlJtionamento - 1FF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 1 3

r l 1 3 1 0 3 1 2 0 0 8 2 0 0 8 2 3 1 Taxa de Fiscalização de FLnC ionamerm - TFF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 ~ 1 5

r l 3 0 1 0 3 1 2 0 0 9 2 0 0 . 2 3 1 Taxa de Fiscalização de FlJrionamerm - TFF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 ~ 1 8

r l 2 8 1 0 5 1 2 0 1 0 2 0 0 . 2 3 1 Cortribtição Para o Fomerm da Radiodili..6ao Pltllica 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 1 8

r l 2 8 J 0 5 I 2 0 1 0 2 0 1 0 2 3 1 Taxa de Fiscalização de FlnionameriD - TFF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 1 9

I '! 2810512010 2 0 1 0 2 3 1 Contribtição Para o FomenID da Radiodifusão Pll>Iica 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 ~ 2 0

I '! 2 9 1 0 3 1 2 0 1 2 2 0 1 2 2 3 1 Taxa de Fiscaização de FlJrionamento. TFF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 2 3

I '! 2 9 1 0 3 1 2 0 1 2 2 0 1 2 2 3 1 CertribLição Para o Fomeno da Radiodili..6ao PlbIica 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 ~ 2 4

[I 3 0 1 0 4 1 2 0 1 2 2 0 1 1 2 3 1 Taxa de Fiscalização de Flnionamerm - TFF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 2 1

r l 3 O lO 4 /2 0 1 2 2 0 1 1 2 3 1 Cortrib lição Para o FornefiD da Radiodifusão Plbica 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 2 2

r l 2 7 1 0 3 1 2 0 1 3 2 0 1 3 2 3 1 Taxa de Fiscalização de FlIlC ionamerm - TFF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 2 5

I '! 2710312013 2 0 1 3 2 3 1 Contrib lição Para o Fomento da Radiodili..6ao PlbIica 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 2 8

r l 3 0 1 0 9 1 2 0 1 5 2 0 1 4 2 3 1 Taxa de Fiscalização de Flnionamerm - TFF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 2 7

r l 3 0 1 0 9 /2 0 1 5 2 0 1 4 2 3 1 Contrib..sção Para o Fomerio da Radiodili..6ao P(bIica 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 2 8

r l 3 0 1 0 9 1 2 0 1 5 2 0 1 5 2 3 1 Taxa de Fiscalização de FlnionamenlD . TFF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 ~ 2 9

I '! 3 0 1 0 0 1 2 0 1 5 2 0 1 5 2 3 1 Cortrib..sção Para o Fomer1o da Radiodifusâo PlbIica 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 3 0

I'l 1 4 1 0 9 1 2 0 1 6 2 0 1 6 2 3 1 Taxa de Fiscalização de FlI'tionamenlo - TFF 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 3 1

r l 1 4 1 0 9 /2 0 1 8 2 0 1 6 2 3 1 Cortrib..sção Para o Fomenlo da Radiodifusão Plblica 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - - 0 0 3 2

f i 3010612017 2 0 1 7 2 3 1 ConlT iooção Para o Fomento da Radiodifusão PlbIica 5 0 0 1 1 4 4 8 8 4 9 - 0 0 3 4

Registro 1 até Xl de Xl registros Página: (1] p ~ D [R e g lD

Legenda do Campo Situaçao

RCE _ Lan:;arnet'to com Rea.Iso Adm inistratiw (Com Ereito Su:spenstw)

RSE -larçamento com Recuso Adm inistrati'IC I (Sem Efeito Suspensiw)

RJ - larçamenID oom Recuso Jooicia l

RN - Lançamerm com Reano Deregado

Bel:} LeReBR 'l8Rm ggm Data de D ' n1icaçAº 00 Diário O Iicia l da União

CO - Larçamento ilscrito no CADN

DA • larçamento hscrito na DMda Ativa

IY IMarcar Todos O DesmarG3r Todos .- mp m r 00
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02843454000150

         Emitida às 07:19:45 do dia 21/11/2017 (hora e data de Brasília).

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 21/11/2017 07:19
Certidão obtida via Internet SIGEC (2408601)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 1



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.050447/2012

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAMPO ALEGRE/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Robson Richard Duvoisin 721.441.659-04 2º Secretário 14/10/2016
31/03/2018

Jeison Fabiano de Souza
Ossovski

063.211.129-17 Diretor de
Comunciações

14/10/2016
31/03/2018

Oliva Catoni 006.237.279-35 Tesoureiro 14/10/2016
31/03/2018

IVO KESTERING 093.003.509-78 Presidente 14/10/2016
31/03/2018

(47) 84941581
(41) 36321581
(47) 84941581
(41) 36321581

Luiz Eduardo Drancka 590.733.739-72 Vice-Presidente 14/10/2016
31/03/2018

Edithe Maricler Virmond 694.314.729-37 Suplente 14/10/2016
31/03/2018

João Alaor Nenevê Cordeiro 808.363.999-00 2º Tesoureiro 14/10/2016
31/03/2018

Edithe Maricler Virmond 694.314.729-37 Secretário Geral 14/10/2016
31/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 6 (Volume de Processo 0015341).
1.1) Data de protocolo: 16/10/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 13 (Ofício 04/2017 1712198).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, I;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 9º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 14, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 14, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 29;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 30 (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 a 49.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 5 (Ofício 34/2016 1437007) e fls. 14/15 (Ofício 04/2017 1712198). (14/10/2016 -
31/3/2018)
Presidente: Ivo Kestering; (21/3/1952 - 093.003.509.78)
Vice-Presidente: Luiz Eduardo Drancka; (8/11/1965 - 590.733.739-72)
Secretário(a) Geral: Edithe Maricler Virmond; (18/4/1950 - 694.314.729-37)
2º(ª) Secretário(a): Robson Richard Duvoisin; (7/9/1973 - 721.441.659-04)
Tesoureiro(a): Oliva Catoni; (21/7/1944 - 006.237.279-35)
2º(ª) Tesoureiro(a): João Alaor Nenevê Cordeiro; (24/6/1975 - 808.363.999-00)
Diretor(a) de Comunicação: Jeison Fabiano de Souza Ossovski; (9/6/1987 - 063.211.129-17)
Diretor(a) de Comunicação Suplente: Edithe Maricler Virmond; (18/4/1950 - 694.314.729-37)
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4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 a 9 e 13 (Ofício 34/2016 1437007) e fls. 16/17 (Ofício 04/2017
1712198).
5) CNPJ: Certidões - CNPJ 0863996.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl.      .
7) Declaração de conformidade: fl. 9 (Volume de Processo 0015341).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 26 (Ofício 1/2016 0937419).

***PENDÊNCIAS:

- Ainda não foi possível emitir certidão negativa da Anatel.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- A Associação não encaminhou certidão negativa expedida pela Anatel e não foi possível emiti-la, de forma que será
sugerida a não renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de garantir à Radiodifusora o contraditório e a ampla defesa.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26749/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.050447/2012-38.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
CAMPO ALEGRE, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campo Alegre, estado de Santa Catarina.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
16/10/2012 (fl. 6 do Volume de Processo 0015341), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 20/11/2012. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.             Dito isso, após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, dentre as quais, a necessidade de encaminhamento
da certidão negativa de débitos expedida pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). Essa exigência foi encaminhada à Associação por
meio da Nota Técnica nº 19503/2017/SEI-MCTIC, recebida em 20/9/2017,
conforme Aviso de Recebimento (AR) 2255993.

 

4.             Na Nota Técnica, foi mencionado que a solicitação seria "a última que o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade.
Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado
levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da
outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015".

 

5.            Em resposta, a Radiodifusora encaminhou o Ofício 12/2017 2263080, por
meio do qual informou o seguinte:

 

1 - a referida TFF vencida em 31/03/2017, no valor de R$ 66,00, foi quitada no Banco do
Brasil em 30/06/2017, com os acréscimos devidos no valor total de R$ 80,99, conforme
comprovante de pagamento e ofício do próprio Banco, de 21/09/2017, encaminhados
em anexo;
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2 - salientamos que o banco gravou a "linha digitável"do código de barras com
divergência, mas o valor pago foi devidamente creditado na conta corrente do cedente
"Fundo de Fiscalização das Telecomunicações" nr 333.218-7, da agencia 1607-1 do
Banco do Brasil, conforme consta do ofício do Banco e da cópia do sistema de
cobrança do próprio banco, que segue em anexo.

 

3 - portanto, nosso pagamento, embora não conste como quitado na "Relação de
lançamento para impressão do boleto", conforme extraído do site
HTIPS://sistemas.anatel.gov.br/boletio/internet/consulta.asp, da ANATEL, foi
devidamente
quitado e creditado na conta corrente do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações,
cabendo a essa instituição fazer os ajustes internos na Relação de lançamentos para
impressão do boleto quitado".

 

6.             Todavia, após nova consulta ao sítio da Anatel (Certidão SIGEC 2408611),
verificou-se que a Associação ainda se encontra devedora.

 

7.           Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

8.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 21/11/2017, às
07:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2408612 e o código CRC 263A444E.
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Minutas e Anexos

Certidão SIGEC 2408611.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 2408612
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50135/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
IVO KESTERING
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
CAMPO ALEGRE ​(CNPJ n° 02.843.454/0001-50)
Rua Vicente Pereira Neto, nº 138 - Belo Horizonte
89.294-000 – Campo Alegre - SC

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.050447/2012-38.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26749/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicito que a entidade
mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/11/2017, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2408621 e o código CRC E7C9DB73.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50135/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050447/2012-38 - Nº SEI: 2408621
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..

..

Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre - ACC
Rua Vicente Pereira Neto, 138, Bairro Belo Horizonte

CEP89.294-000 - CAMPO ALEGRE/SC

Oficio 16/2017 Campo Alegre/SC, 29 de dezembro de 2017

Para

COORDENADORA.GERAlDE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA

Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, sala 307, Anexo Oeste

CEP70044-900

BRASILlA- DF

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária.

Assunto: Nota Técnica 26749/2017/SEI-MCTIC, relativa à constatação de pendências do

processo N9 53000.050447/2012-38 - renovação de outorga.

Em atenção ao oficio nr. 50135/2017/SEI-MCTIC, de 22/11/2017, recebido por nossa

Associação em 08/12/2017, onde aponta o não encaminhamento da Certidão Negativa de

Débitos expedida pela ANATElporque a Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF, vencida

em 31/03/2017, no valor de R$ 66,00, foi liquidada no Banco do Brasil em 30/06/2017 com o

código de barra incorreto, informamos:

A referida TFF vencida em 31/03/2017, no valor de R$ 66,00, foi liquidada novamente

no Banco do Brasil em 22/12/2017, com os acréscimos devidos no valor total de R$ 83,80, e

devidamente processada pela ANATEl, extinguindo a pendência do débito vencido,

propiciando a geração da Certidão Negativa de Débitos, que segue em anexo.

Ficamos ao dispor para eventuais novos esclarecimentos e enviamos,

Presidente da Associação de Comunicação Comunitária-ACC

Anexos:01 certidão negativa de débitos ANATEL

MC:'PROíOC.OLO

DOCUMENTO ENTREGUE ~LO CORREtO

/}Q .n,1 I -{~ &.3-1;:7 ,s:>O hOrãS

EmP::2-~~iXb.5~
Assinatu:a:Az~ -

./
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,
Bd [O ....sISTEM A DE CONSULTA DÉB ITOS DE FISTEL - [S IS ...

::ANATEi

https://sistem as.anatel.gov .brlbo leto lN adaConstaleertidao .asp

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB ITOS DE RECEITAS ADM IN ISTRADAS

PELA ANATEL

N om e:

CNPJ:

ASSOC IACAO DE COM UN ICACAO COM UN ITAR IA DE CAM PO ALEGRE

02 .843 .454/0001-50

2 de 3

C ertificam os que não constam , a té es ta da ta , pendênc ias em seu nom e, re la tivas às rece itas

adm in is tradas pe la A na te l, ressa lvado o d ire ito des ta agênc ia de cob ra r qua isque r d ív idas de responsab ilidade do

con tribu in te adm a que v ie rem a se r apu radas .

E sta ce rtidão re fe re -se exc lus ivam en te à s Ituação do contribu in te no âm b ito des ta agênc ia , nao
cons titu indo , po r consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da U n ião ,

adm in is trados pe la P rocu rado ria G era l da F azenda N ac iona l.

E m itida às 14 :49 :49 do d ia 31 /12 /2017 (ho ra e da ta de B ras ília ).

V á lida a té 30 /01 /2018 .

C ertidão exped ida gratu itam ente .

31 /12 /201714:51
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8419/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.050447/2012-38.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 .          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
CAMPO ALEGRE, na localidade de Campo Alegre, estado de Santa Catarina.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 26749/2017/SEI-MCTIC, 2408612, sugeriu-se
o indeferimento da renovação da outorga da Entidade em razão do não
encaminhamento de certidão negativa de débitos expedida pela Agência Nacional
de Telecomunicações (Anatel).

 

3.            Em atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
concedeu-se o prazo de 30 dias para manifestação.

 

4.            O Ofício nº 50135/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 8/12/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 2499949.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
2/1/2018, o Ofício 16 2557477, no qual alegou o seguinte:

 

A referida TFF vencida em 31/03/2017, no valor de R$ 66,00, foi liquidada novamente
no Banco do Brasil em 22/12/2017, com os acréscimos devidos no valor total de R$
83,80, e devidamente processada pela ANATEL, extinguindo a pendência do débito
vencido, propiciando a geração da Certidão Negativa de Débitos, que segue em anexo.

 

7.            De fato, a Associação anexou, à fl. 2, a certidão negativa de débitos, o
que demonstra o interesse na continuidade da execução do Serviço.

 

8.           Assim, uma vez que a Radiodifusora encaminhou, tempestivamente, o(s)
documento(s) necessário(s) à instrução processual, em razão dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, será retomada a análise do Processo.
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CONCLUSÃO

9.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, opina pela retomada
da análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 17/04/2018, às
12:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2892106 e o código CRC 42A69DF9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 2892106
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02843454/0001-50

Razão Social: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE

Endereço: AV GETULIO VARGAS 606 / CENTRO / CAMPO ALEGRE / SC /

89294-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/04/2018 a 02/05/2018

Certificação Número: 2018040312593040015008

Informação obtida em 17/04/2018, às 12:56:30.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 de 1 17/04/2018 12:56
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE
CNPJ: 02.843.454/0001-50

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:06:56 do dia 20/03/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2018.
Código de controle da certidão: 058F.7F39.140C.3447
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atspo/certidao/CNDCon...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.843.454/0001-50

Certidão nº: 148263611/2018

Expedição: 17/04/2018, às 12:59:23

Validade: 13/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.843.454/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 53000.050447/2012-38. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE 
Localidade: Campo Alegre / SC. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 6 (Volume de Processo 0015341). Pendente 
1.1) Data de protocolo: 16/10/2012. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 9 (Volume de Processo 0015341). 
 
3) Estatuto Social: fls. 2 a 13 (Ofício 04/2017 1712198). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 9º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 14, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 14, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 29; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 30 (dois 
anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 a 49. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denomiação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 9º a 12; 
e) Direitos dos associados: art. 13; 
f) Deveres dos associados: art. 14; 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 15; 
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 19 e ss.; 
i) Modo de constituição e funcionamento do órgão administrativo: art. 29; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 24; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 31 e 50; 
l) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 
m) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 24; 
n) Critérios de eleição dos administradores: art. 25 e ss.; 
o) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados: 
art. 20; 
p) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 55. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 5 (Ofício 34/2016 1437007) e fls. 14/15 (Ofício 04/2017 1712198). 
(14/10/2016 - 31/3/2018). Vencida 
Presidente: Ivo Kestering; (21/3/1952 - 093.003.509.78) 
Vice-Presidente: Luiz Eduardo Drancka; (8/11/1965 - 590.733.739-72) 
Secretário(a) Geral: Edithe Maricler Virmond; (18/4/1950 - 694.314.729-37) 
2º(ª) Secretário(a): Robson Richard Duvoisin; (7/9/1973 - 721.441.659-04) 
Tesoureiro(a): Oliva Catoni; (21/7/1944 - 006.237.279-35) 
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2º(ª) Tesoureiro(a): João Alaor Nenevê Cordeiro; (24/6/1975 - 808.363.999-00) 
Diretor(a) de Comunicação: Jeison Fabiano de Souza Ossovski; (9/6/1987 - 063.211.129-17) 
Diretor(a) de Comunicação Suplente: Edithe Maricler Virmond; (18/4/1950 - 694.314.729-37) 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 a 9 e 13 (Ofício 34/2016 1437007) e fls. 16/17 
(Ofício 04/2017 1712198). Pendentes 
 
6) CNPJ: Certidões - CNPJ 0863996. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 2 (Ofício 16 2557477). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 26 (Ofício 1/2016 0937419). 
 
9) Certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social: Certidão INSS      . 
 
10)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 2892193. 
 
11) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 2892198. 
 
12) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 2892207. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 31/3/2018. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPFs dos dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social, 
pois a última certidão constante na base de dados estava válida até 6/6/2014. 
 
***CONCLUSÕES: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8426/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.050447/2012-38.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.           O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE, na localidade de Campo Alegre, estado de
Santa Catarina.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 31/3/2018. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.
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alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa à
Seguridade Social.

Em consulta ao sítio da
Dataprev, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de
Terceiros atualizada; a última
constante na base de dados era
válida até 6/6/2014. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.
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4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a única que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 17/04/2018, às
13:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2892224 e o código CRC 101D286D.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento 2892223.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 2892224
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14918/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
IVO KESTERING
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE
CAMPO ALEGRE ​(CNPJ n° 02.843.454/0001-50)
Rua Vicente Pereira Neto, nº 138 - Belo Horizonte
89.294-000 – Campo Alegre - SC

 

Assunto: Encaminhamento de Notas Técnicas relativas à análise do
processo nº 53000.050447/2012-38.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8419/2018/SEI-MCTIC e
da NOTA TÉCNICA Nº 8426/2018/SEI-MCTIC.  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2892256 e o código CRC 68A715BA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14918/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050447/2012-38 - Nº SEI: 2892256
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Correspondência Eletrônica - 2917695

Data de Envio: 
  25/04/2018 10:12:26

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE@NETUNO.COM.BR
    contabilidade@netuno.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.050447/2012-38

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2892224.html
    Oficio_2892256.html
    Anexo_2892223_Requerimento___Renovacao.pdf
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Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre - ACC

Rua Vicente Pereira Neto, 138, Bairro Belo Horizonte

CEP89.294-000 - CAMPO ALEGRE/SC

Ofício 18/2018 Campo Alegre/SC, 24 de maio de 2018

Para

Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3Q.Andar

CEP 70044-900

BRASllIA - DF

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária,

Assunto: Nota Técnica 8419/2018-SEI-MCTIC, e Nota Técnica 8426/2018/SEI-MCTlC

Relativas à análise do processo NQ 53000.050447/2012-38 - renovacão de outorga.

Em atenção ao oficio nr.14918/2018-SEI-MCTIC, de 20/04/2018 e encaminhado em

24/04/2018 para o e-mail contabilidade@netuno.com.br. portanto, 30 (trinta) dias após o

envio, informamos:

1 - o e-mail para onde foi encaminhado o Oficio e a Nota Técnica é do nosso escritório

de contabilidade, por isso, doravante, solicitamos que fossem enviados para o e-mail

cidadefmsc@hotmail.com, que é o e-mail da radio comunitária.

2 - requerimento de renovação (anexo 5 da portaria 4334 de 21/09/2015, alterada

pela Portaria 1909, publicada no DOU de 9/4/2018) com todas as declarações constantes do

modelo (Anexo 5 da Portaria) encaminhamos em anexo o

Anexo 5 assinado por todos os membros da nova diretoria com mandato até 31/03/2020.

3 - ata de eleição da nova diretoria - anexamos a ata de eleição da nova diretoria com

mandato até 31/03/2020, devidamente registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

4 - comprovante de maioridade/nacionalidade - anexamos cópia do documento de

identidade (RG) comprovando que todos os diretores eleitos são brasileiros natos e maiores

~ m ~ 3: de 18 anos.

~ \~ c ~ 5 - CPF dos dirigentes - encaminhamos cópia do CPF de todos os membros da

~ \~ ~ diretoria, sendo que a maioria tem seus CPFjá constando no documento de identidade (RG)

~O l2 6 - prova de regularidade da Entidade relativa a Seguridade Social - No oficio consta
- mO
"'" ~ que - e m c o n s u l ta ao s i t i o d a D a ta p r e v v e r i f i c a u - s e im p a s s ib i l i d a d e d e e m is s ã o d a C e r t id ã o

cA~ N e g a t i v a d e D é b i to s R e la t i v o s a C o n t r ib u iç õ e s P r e v id e n c iá r ia s e a s d e T e r c e i r o s , s e n d o a

Pt g ú l t im a c o n s ta n te n a b a s e d e d a d o s e r a d e 0 6 /0 6 /2 0 1 4 . P o r e s s a razão s o l i c i t a - s e q u e a

~ ~ R a d io d i fu s o r a r e g u la r i z e a s i t u a ç ã o e e n c a m in h e a c e r t id ã o n e g a t i v a d o s d é b i to s -

\ : r pJ salientamos que esta certidão não é mais emitida pelo sitio da DATAPREVe sim no sitio da

~ O receita federal <http://rfb.gov.br, a partir da Portaria Conjunto RFB/PGFN nr.1751 de
o

\J ~ 02/10/2014. Se observar no sitio da DATAPREV

~ ~ http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html, que foi consultado, consta que a

III Õ u l t im a c e r t id ã o c o n s ta n te d a b a s e d e d a d o s e r a c o m v a l id a d e d e 0 6 /0 6 /2 0 1 4 e verifica-se em

seu rodapé a seguinte frase: a r e c e i ta f e d e r a l a g r a d e c e s u a v i s i t a , corroborando o
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Associação de Com unicação Com unitária de Cam po Alegre - ACC

Rua Vicente Pereira Neto, 138, Bairro Belo Horizonte

CEP 89,294--000 - CAM PO ALEGRE/SC

entend im ento da unificação da em issão das Certidões de Tributos Federais no sitio da receita

federal. Com esse entendim ento, encam inham os em anexo nova Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos federais e a Divida Ativa da União,

Ficam os ao dispor para eventuais novos esclarecim entos e enviam os,

Presidente da Associação de Com unicação Com unitária-ACC

Endereço para corresponcia: Rua Vicente Pereira e-m ai!o cidadefm sc@ hotm ail.com

Neto, nr 138,

Bairro Belo Horizonte CEPo89.294-000

Cidade: CAM PO ALEGRE/SC UF: SANTA CATARINA

Anexos: 01 ata, 01 Requerim ento, 08 RG/CPF dos dirigentes, 01 requerim ento Anexo S,

01 Declaração do Representante Legal, Ata do Conselho Com unitario

Ofício 18/2018 (3042513)         SEI 01250.031694/2018-85 / pg. 2



,

..-.--6_ ..... t •• ••••• __ -=-_ .._ .... __...
4'._ ••_,.--. _••.•••,..__ ~._••_._' __"__."'t

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Aas anze dias da mês de maio de dais mil e dezoito. (11/05/2018), as associados da Associação. de Camunicaçãa

Camunitária de Campo Alegre-ACC, entidade civil privada, inscrita no CNPJ/MF sob o nr. 02.843.454/0001-50,

cam sede à Rua Vicente Pereira Neto nr.138, bairro. Belo Harizonte, município. de Campo Alegre/SC, CEP 89.294-

000. cam estatuto. registrada sob o número 455 da livro A-2, folha 208, em 07/07/1998, reuniram-se às 19:15

haras, em segunda chamada, na sala de reuniões da Espaço Cultural Municipal, situada a Avenida Getulio. Vargas,

nr. -606, centro. de Campa Alegre/SC, para deliberar sobre a ardem da dia divulgada na edital nr. 01/2018, a saber:

prestação. de contas; eleição. da Diretaria Executiva, da Canselha Fiscal e hamalagaçãa da Conselho. Comunitária

de Camunicaçãa Sacial; assuntas gerais. O Presidente Ivo. Kestering abriu .as trabalhas da assembléia geral

ardinária e canfirmau que havia quarum mínima de 1/5 (um quinta) das assaciadas cam direita a vata, na farma

da estatuto. e canvidau Sr. Jeisan Fabiano. de Souza Ossavski para secretariar a assembléia geral. Na sequência,

passou a palavra para a Tesaureira, Sra. Oliva Catani, que infarmau das cantas de 2016 a 2018 e salientau que

faram superadas as dificuldades financeiras enfrentadas par canta da crise ecanômica nacianal de 2016 e 2017

encerrando. a mandato. cam tadas as campromissas financeiros em dia e com salda em caixa e banca na vaiar de

R$ 8.080,09, restando. ainda efetuar a refarma da telhado. da sede da ACC, canfarme compromisso fai assumida

em 2016 par canta da abstenção. da pagamento. de nave parcelas da aluguel da sede da radia camunitária.

Calacadas em vataçãa, faram apravadas as contas de 2016 a 2018, par unanim idade. Na sequência, a Presidente

Ivo. Kestering passau a condução. das trabalhas para a Camissãa Eleitaral efet,!ar a eleição. da nava Diretaria

Executiva e da nava Canselha Fiscal para a gestão. 2018/2020. O Sr. Matheus Fuckner, infarmau que fai

apresentada apenas uma chapa, denominada Chapa a Serviça da Camunidade e naminau tadas as membras que

campõem a chapa, salientando. que, canfarme exigência da Ministério. das Camunicações, art. 7, incisa 111 da

Partaria 'nr. 4334/201s/SEI-MC, alterada pela Partaria nr 1909/2018/SEI-MCTIC, as membros da chapa da nava

Diretaria não. exercem mandato. eletiva, não. fazem parte de órgão. partidária, não. exercem carga de Secretaria

Municipal au dignidade eclesiástica e não. são. majaritariamente parentes entre si. Em seguida, repassau aas

assaciadas presentes a cédula eleitaral para efetuar a vataçãa secreta, e tadas vataram e depasitaram a seu vata

na urna. Terminada a vataçãa, a Camissãa Eleitaral fez a cantagem das vatas e infarmau que a maia ria absaluta

dos vatas validas vatou SIM elegendo. a nava Diretaria e o nava Conselho. Fiscal para mandato. até trinta e um de

março. de dais mil e vinte (31/03/2020), cuja passe se dará automaticamente em dez dias, au seja, dia vinte e !Im

de maia de dois mil e dezaita, na farma da artigo. 28 da estatuto., ficando. assim canstituídas: .

DIRETORIA EXECUTIVA ...•..•....••..••..•.....................................••••..•.......................•.....................••••..............•.......

PRESIDENTE - Ivo. Kestering, reeleita, assaciada cantribuinte pessaa física, CPF 093.003.509.78, RG

187.204-4. brasileira, casado, apasentada, residente e damiciliada à Rua Raimundo. Games Munhaz, nr.55,

centro, munidpia de Campa Alegre/SC, CEP 89.294-000; ....................................................................•.•.•.•.•.•.•.•.•.
•

VICE-PRESIDENTE - Luiz Eduardo Drancka, reeleito, assaciado contribuinte, RG 1.369.964-4, CPF

590.733.739-72, brasileiro, casado, funileiro, residente e damiciliada à Rua Ernesto. Friedrich, nr. 118, centro,

m unidpia de Campo Alegre/se, CEP 89 .294-000; •.....•.•......................................••..•....•..••...................................

SECRETARIO - Robsan Richard' Duvaisin, assaciada cantribuinte pessaa física, RG 2373498 CPF

721.441.659-04, brasileiro, salteiro, maior, funcianária pública, residente e domiciliada à Rua Nereu Ramas, 275,

centro, município. de Campa Alegre/SC, CEP 89.294-000; ..........•..........................................•....•...•.•...•.•.••.•.•••••.•..

2!. SECRETARIO Gislene Cristina Dums, representante da associado cantribuinte Sucãa Frutas e

Verduras ltda., brasileira, casada, .comerciante, RG 244.899, CPF 031.605.179-93, residente e damiciliada á

Avenida Getulio. Vargas, nr.348, Centro., cidade de Campa Alegre/SC, CEP 894-000 ..........•.....................•.....•....•..

TESOUREIRA - Oliva Catoni, reeleita, assaciada contribuinte pessaa física. RG 244.899-SSP/SC, CPF

00.237.279-75, brasileira, casada, diarista, residente e domiciliada à Rua Cel. Bueno Franca, nr 209, centro.,

município. de Campa Alegre/SC, CEP 89.294-000, ..............•..•..........................••.•.•..••..•..•.........•...•.............•.......

22. TESOUREIRO - Jaãa Alaar Nenevê Cordeiro., reeleita, representante do assaciado cantribuinte Auto

pasta JK L~da., RG 2.924.876-SSP/SC, CPF 808.363.999-00, brasileira, casada, frentista, residente e damiciliada à

"" C,I."'m",d, ""hm, o,. >oro, ,"',ro "'''''''', m,";o," d' "'moo """/se. ao "'~'l
I .1
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DIRETORA DE COMUNICAÇÃO - Edithe Marieler Vinnond, associada contribuinte pessoa física, RG 1.198.870-

SSP/SC, CPF 94.314.72~, brasileira, casada, fisioterapeuta, residente e domiciliada à Rua Altamiro Lobo

Guimarães, nr. 87, centro, município de Campo Alegre/SC, CEP 89.294-000; .

DIRETORDE COMUNIÇÃO SUPLENTE- Jeison Fabiano de Souza Ossovski, associado contribuinte pessoa física,

RG 4.593.871-7, CPF 063.211.129-17, brasileiro, solteiro, maior, autônomo, residente e domiciliado à Rua Caíva

do çerro, Sn, bairro Avenquinha, município de Campo Alegre/SC, CEP 89.294-000; .

CONSELHOFISCAL - Aldo Tomaz KaNat, reeleito, associado éontribuinte pessoa física, RG 87.079-3 SSP{SC,

CPF 247.745.619-91, brasileiro, casado, mecânico aposentado, residente e domiciliado a Rua Laurentino Barros

Lima, nr. 74, bairro Cascatas, município de Campo Alegre/SC, CEP 89.294-000; .

_ Aldérico José Dana, reeleito, associado contribuinte pessoa física, RG 1.099.263-4-SSP/SC, CPF 166.523.479-20,

brasileiro, casado, odontólogo, residente e domiciliado à Rua Cel. Bueno Franco, nr 736, bairro Cascatas,

município de Campo Alegre/SC, CEP 89.294-000 c ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

_ Jose Cristofolini, reeleito, representante da associada contribuinte AClACA-Associacão Comercial e Industrial de

Campo Alegre, RG 1.090.76o-SSP/SC, CPF 609.818.309-D0, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado a Rua

Host Walter, Sn, bairro Belo Horizonte, município de Campo Alegre/SC, CEP 89,294-000; .•••.•••.•..•....•.....••...••......

1@ .SUPLENTE - Geraldo Carlos Grosskopf, reeleito, representante do associado contribuinte Escritório

Contábil Grosskopf Ltda.; RG 674.29O-7-SSP/SC, CPF 294.232.799-53, brasileiro, casado, contador, residente e

domiciliado à Rua José Gomes Munhoz, nr. 45, centro, município de Campo Alegre/SC, CEO 89.294-000; .

2@ .SUPLENTE - José Flavio 5cheffer, reeleito, associado contribuinte pessoa fisica, RG 903.903-SSP /5C,

CPF 155.363.439-04, brasileiro, casado, médico residente e domiciliado à Rodovia se 418, Sn, bairro Pinhais,

município de Campo Alegre/se, CEP 89.294-000; .

3@ .SUPLENTE - Ingo Rusch A1andt, pessoa física, RG 373.49O-SSP/SC, CPF 294.100.299-53, brasileiro,

casado, advogado, residente e domiciliado a Rua Jorge Lacerda, nr. 193, centro, cidade de Campo Alegre/se, CEP

89.294-000, .

Na sequência, confonne rezam os parágrafos primeiro e segundo do artigo 47 do estatuto, a Comissão Eleitoral

apresentou a chapa do novo Conselho Comunitário de Comunicação Social e colocou em apreciação da

Assembléia Geral, sendo homologado por unanimidade pelos associados presentes, ficando assim

constituído .

1 _ Associação de Moradores da Vila C1eide, CNPJ 73.n7.781/0001/07, organização civil privada, com sede à

Rua Ernesto Afonso Cleide, nr. 132. Bairro Belo Horizonte, cidade de Campo Alegre/SC, CEP 89.294-000; .

2 _ Associação dos Artistas, Artesãos e Produtores Rurais de Campo Alegre - Mão do Campo,- CNPJ

05.530.070/0001-75, organização civil privada, com sede à Rua Ernesto Afonso Scheide, nr. 1.437, bairro Belo

Horizonte, cidade de Campo Alegre/sé, CEP 89.294-000; .

3 _ Assodação dos SeNidores Públicos de Campo Alegre - ASP, CNPJ 06.300.841/0001-09, organização civil

privada, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nr. 292, Centro, cidade de Campo Alegre/SC, CEP 89.294-000; .

4 _ Associação dos Moradores de São Miguel, CNPJ 07.065.128/0001-82, organização civil privada, com sede à

Rodovia SC-418, km 38 mais 700 metros, bairro São Miguel, cidade de Campo Alegre/Se, eEP 89.294-000; .

S - Fundação Educacional de Campo Alegre - FECAMPO, eNpJ 83.788.216/0001-90, organização civil privada,

com sede à Rodovia Se-418, nr. 8.457, centro, Campo Alegre/Se, eEO 89.294-000, .

Terminada a eleição, a Comissão Eleitoral devolveu a direção dos trabalhos para o Presidente Ivo Kestering que

agradeceu o empenho dos membros da Diretoria durante o mandato que ora se encerra, principalmente para

sanear as finanças da Associação, e, ao mesmo tempo, como Presidente reeleito, concitou os membros da nova

Diretoria para que a Radio Comunitária continue a r u a radio a seNiço da comunidade, que é o slogan da

nossa radio: Nada mais havendo a tratar, o Preside e n e ou a a embléia geral ordinária e, para constar, eu,

secretario, lavrei a presente ta que, após lida e ac to me, i r mim epelos presentes assinada:

NO E IN U . ;:)/1
/Z3f/ .P
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REPÚBLICA FEDERA TlVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNiCíPIO E COMARCA DE SÃO BENTO DO SUL
Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas Titulos e Documentos

e Pessoas Juridicas

MAFALDA TREML HÜMMELGEN
Oficiala

Certidão de Averbação de Pessoa Juridica

Certifico que, a requerimento da parte interessada, que na data de 23/05/2018, foi protocolado sob nO4156
o AVERBAÇÃO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíDICAS, sendo registrado na data de 23/05/2018,
sob nO4467, livro A - 62, folha 297, o documento a seguir identificado pelos dados que dele extrai:

Apresentante: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE - ACC.
Natureza do Título: Ata de Assembleia Geral Ordinária de Prestação de Contas , Eleição da Nova
Diretoria, Conselho Fiscal e Homologação do Conselho Comunitário de Comunicação Social.
Indicadores: IVO KESTERING, Presidente; LUiZ EDUARDO DRANKA, Vice Presidente; ROBSON
RICHARD DUVOISIN, Secretário; GISLENE CRISTINA DUMS, 2" Secretária; OLIVA CATONI, Tesoureira;
JOÃO ALAOR NENEVE CORDEIRO, 2° Tesoureiro; EDlTHE MARICLt:R VlRMOND, Diretora de
Comunicação; JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI, Diretor de Comunicação Suplente; ALDO
TOMAZ KARVAT, Conselho Fiscal; ALDERICO JOSE DANA, Conselho Fiscal; JOSÉ CRISTOFOLlNI,

Conselho Fiscal; GERALDO CARLOS GROSKOPF, Suplente Conselho Fiscal; JOSt: FLAVIO SCHEFFER,
Suplente Conselho Fiscal; INGO RUSCH ALANDT, Suplente Conselho Fiscal; ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DA VILA SCHEIDE, Conselho Comunitário de Comunicação Social; ASSOCIAÇÃO DE
ARTISTAS, ARTESÃOS E PRODUTORES RURAIS DE CAMPO ALEGRE, Conselho Comunitário de
Comunicação Social; ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DE CAMPO ALEGRE - ASP, Conselho
Comunitário de Comunicação Social; ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE SÃO MIGUEL, Conselho
Comunitário de Comunicação Social; FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CAMPO ALEGRE - FECAMPO,
Conselho Comunitário de Comunicação Social.

São Bento do Sul - SC, 23 de maio de 2018

•

Digitado por: VIVIANE ISABEL SCHWARZ

Emolumentos

1 Averbação de documento Registrados em Pessoa Juridica sem valol' declarado - Isento

1 Selo de Fiscalização isento (FBX07166-SMOD) - Isento

Total: Isento

Poder Judidãrio
Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização

Isento

FBX07168-SMOD
Confira os dados do ato em:

htlp:/Iselo.tjsc.jus.br/
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A N E X O S

R EQ U E R IM E N TO D E R E N O V A Ç ÃO D E O U TO R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

R a zã o S o c ia l:

Q U A U F ltA Ç A o D A E N T ID A D E

S S O C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C A M PO A L E G R E

N om e F a n ta s ia :

E n d e re ç o d e S e d e :

R Á D IO C O M U N IT Á R IA C ID A D E FM

U A V IC E N T E P E R E IR A N E T O , 1 3 8 - B E L O H O R IZ O N T E

2 .8 4 3 .4 5 4 0 0 0 1 5 0

A M PO A L E G R E
M un ic íp io :

N om e d o re p re s e n ta n te le g a l:

E n d e re ç o e le trô n ic o (e-mai/):

E n d e re ç o d e C o rre s p o n d ê n c ia :

IV O K E S T E R IN G

id a d e frn s c@ h o trn a il.c om

U A V IC E N T E P E R E IR A N E T O , 1 3 8 - B E L O H O R IZ O N T E

M un ic íp io :
A M PO A L E G R E

L O C A U Z A Ç Ã O D E IN S T A lA Ç A O D O S IS T EM A IR R A D IA N T E

E n d e re ç o :
~ U A V IC E N T E P E R E IR A N E T O , 1 3 8 - B E L O H O R IZ O N T E

M un ic íp io :
~ A M PO A L E G R E I U F : IS C T C E P o1 9 2 9 4

0 0 0

C o o rd e n a d a s d o S is tem a Ir ra d ia n te I L a titu d e : 26 • (N /S ) 1 1
,

0 4 ,8 0 "

(P a d rã o G P S -W G S 8 4 ): I L o n g itu d e : 4 9 .W 1S
,

1 9 ,7 0 "

E x ce le n tís s im o S e n h o r M in is tro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s ,

( A e n tid a d e a c im a q u a lif ic a d a , re g u la rm e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

n o M u n ic íp io e U F d e s c r ito s , v em , a tra v é s d e s e u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n tif ic a d o s , s o lic ita r a

R E N O V A Ç ÃO D A O U TO R G A .

C om v is ta s à in s tru ç ã o d a p re s e n te p ro p o s ta , e n c am in h am o s a d o c um e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a ra a

re n o v a ç ã o e D E C LA R AM O S , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e :

I - a p e s s o a ju r íd ic a p o s s u i re c u rs o s fin a n c e iro s p a ra o em p re e n d im e n to p le ite a d o ;

1 1- a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tra n s a c io n a r c om a a dm in is tra ç ã o p ú b lic a fe d e ra l, d ire ta o u

in d ire ta ;

1 1 1- a p e s s o a ju r íd ic a c um p re o d is p o s to n o a r t. 7 2 , c a p u t, in c is o X X X III , d a C o n s titu iç ã o ;

IV - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e x e c u ta s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s em o u to rg a ;

V - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n tém v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o rd in em o u a

su je item à g e rê n c ia , à a dm in is tra ç ã o , a o d om ín io , a o c om a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u tra

e n tid a d e , m e d ia n te c om p rom is s o s o u re la ç õ e s fin a n c e ira s , re lig io s a s , fam ilia re s , p o lí t ic o -p a r t id á r ia s o u

c om e rc ia is .

V I - a re s p o n s a b ilid a d e e d ito r ia l e a s a tiv id a d e s d e s e le ç ã o e d ire ç ã o d a p ro g ram a çã o v e ic u la d a s ã o

p r iv a t iv a s d e b ra s ile iro s n a to s o u n a tu ra liz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

3 8
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,

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exerCICIOde mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998,

e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena

transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.

1º, caput, inciso I, alíneas ub", IiC", IId", "e", "f", "g", "h", "i", Itr, "k", "1", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,

abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

Campo Alegre/SC, 16 de maio de 2018

Nome do dirigente: VO KESTERING

Cargo: RESIDENTE

RG: 187.204-4 Órgão Emissor:

Endereço: RUA RAIMUNDO GOMESMUNHOZ.55 - CENTRO

Município: AMPO ALEGRE

Assinatura:

Til. Eleitor: 086683200990

CPF: 93.003.509-78

Tit. Eleitor: 13400920949

CPF: 90.733.739-72

Nome do dirigente: LUIZ EDUARDO DRANKA

Cargo: ICE-PRESIDENTE

RG: 1.369.964-4 Órgão Emissor:

Endereço: UA ERNESTOFRIEDRICH,\\8 - CENTRO

Município: AMPO ALEGRE

Assinatura: /' /l /J' /7(/l cc;.Iúu~C/O? jftú.~,<

Nome do dirigente: ROBSONRICHARD DUVOISIN

Cargo: SECRETÁRIO

RG: .373.498 Órgão Emissor:

Endereço: RUA NEREU RAMOS, 275 CENTRO

Município: AMPO ALEGRE

Assinatura: • -

Til. Eleitor: 30169320914

CPF: 21.441.659-04

39
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N o m e d o d ir ig e n te : IS L E N E C R IS T IN A O U M S

C a r g o : 2 " S E C R E T Á R IO

R G : 3 .9 5 9 .3 7 2 Ó rg ã o E m is s o r : S S P /S C

E n d e r e ç o : V .G E T U L IO V A R G A S , 3 4 8 - C E N T R O

M u n ic íp io : A M P O A L E G R E

A s s in a tu r a : ~ @ . cJ!)~

N o m e d o d ir ig e n te O L IV A C A T O N I

C a r g o : T E S O U R E IR A

R G : 2 4 4 .8 9 9 Ó rg ã o E m is s o r : S S P /S C

E n d e r e ç o : R U A C E L .B U E N O F R A N C O , 2 0 9 - C E N T R O

M u n ic íp io : A M P O A L E G R E

A s s in a tu r a :

T i t . E le i t o r : 0 3 0 1 5 8 4 4 0 9 3 0

C P F : 0 3 1 .6 0 5 .1 7 9 -9 3

T i t . E le i t o r : 1 3 4 1 1 3 0 0 9 6 5

C P F : 0 0 .2 3 7 .2 7 9 -7 5

N o m e d o d ir ig e n te : 1JO Ã O A L A O R N E N E V Ê C O R D E IR O

C a r g o : 2 " T E S O U R E IR O T i t . E le i t o r : 1 0 3 0 1 5 8 4 4 0 9 3 0

RG: 2 .9 2 4 .8 7 6 I Ó rg ã o E m is s o r : I S S P /S C C P F : 1 8 0 8 .3 6 3 .9 9 9 -0 0

E n d e r e ç o : R U A C E L . R A IM U N D O M U N H O Z , 1 0 7 0 -C A S C A T A S

M u n ic íp io : C A M P O A L E G I\5 1 \ I U F : S C I C E P : 1 8 9 .2 9 4 -0 0 0

A s s in a tu r a : \ ,
~ ,

\ \
N o m e d o d ir ig e n te : I E O IT H E M A R IC L E R V IR M O N O

C a r g o : D IR E T O R A D E C O M U N IC A Ç Ã O T i t . E le i t o r : 1 1 3 4 .0 8 3 .8 0 9 -0 6

RG: 1 .1 9 8 .8 7 0 I Ó rg ã o E m is s o r : 1S S P /S C C P F : 1 9 4 .3 1 4 .7 2 9 -0 4

E n d e r e ç o : R U A A LT A M IR O L O B O G U IM A R Ã E S , 8 7 - C E N T R O

M u n ic íp io : C A M P O ~G R C
. .~ I U F : Isc I C E P : 1 8 9 .2 9 4 -0 0 0

A s s in a tu r a : V~ " ) ) - - - - - -~ ,

. ~

N o m e d o d ir ig e n te : I JE IS O N F A B IA N O D E S O U Z A O S S O V S K I

C a r g o : D IR E T O R D E C O M U N IC A Ç Ã O S U P L E N T E T i t . E le i t o r : 1 0 4 5 6 5 0 2 7 0 9 6 5

RG: 4 .5 9 3 .8 7 1 -7 I Ó rg ã o E m is s o r : T ssP /S C C P F : 1 0 6 3 .2 1 1 .1 2 9 -1 7

E n d e r e ç o : E S T R A D A A V E N Q U IN H A , S N - A V E N Q U IN IIA

M u n ic íp io : C A M P O A L E G R E
I A

1 U F : S C I C E P : 1 8 9 .2 9 4 -0 0 0

A s s in a tu r a :
~

~

~ . 4 / '~
A T E N Ç Ã O : -"
- O s d o cum en to s n e c e ssá r io s p a ra ren o v aç ão são aq u e le s p rev is to s n o a r t. 1 3 0 d a P o rta r ia 0 2 4 .3 3 4 , d e l0 1 5 .

- S e rá a c e ito req u e r im en to d ife ren te d e s te m od e lo , d e sd e q u e co n ten h a to d a s a s in fo rm açõ e s e ssen c ia is e d e c la ra çõ e s co n s ta n te s d e s te req u e r im en to

p a d r ã o .

- N ã o s e r á a d m it id o p e d id o d e p r o r r o g a ç ã o d o p r a z o p a r a a p r e s e n ta ç ã o d o r e q u e r im e n to d e r e n o v a ç ã o .

40
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Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre - ACC

Rua Vicente Pereira neto, 138, Belo HoriZonte

CEP 89.294-000 - CAMPO AlEGRE/SC

DECLARAÇÃO

Eu, Ivo Keste ring ,na qua lidade de represen tan te lega l da Assoc iação

de Comun icação com un itá ria de Cam po A legre - ACC , en tidade

responsáve l pe la Rad io Com un itá ria C idade FM 87 ,9m hz, ATESTO que a

em issora encon tra -se com suas ins ta lações e equ ipam entos em

con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do M in is té rio das Com un icações,

de acordo com os parâm etros técn icos prev is tos na regu lam entação

v igen te , constan te da respectiva licença de func iona m eto .

Cam po A legre , 24 de m a io de 2018

Ivo Kes es iden te - gestão 2018 /2020
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ATA DO CONSELHO COMUNITÁRIO DAACC

A o s v in te d ia s d o m ês d e m a io d e d o is m il e d e zo ito (21/05/2018),às d ez en o v e h o ra s , n a

sed e d a A sso c ia ç ão d e C om un ic a ç ão C om un itá r ia d e C am po A leg re -A C C , s itu ad a à R ua

V ic en te P e re ira N e to , 1 3 8 , B a irro B e lo H o riz o n te , C am po A leg re /S C , reu n iram -se o s

m em b ro s d o C on se lh o C om un itá r io , e s ta n d o p re sen te .s ; M a ria E lia n e F rie d r ic h ,

re p re sen tan te s d a A sso c ia ç ão d o s se rv id o re s P ú b lic o s d e C am po A leg re -A S P e M a ria d a

G ra ç a T o rre s , re p re sen tan te d a F u n d aç ão E du ca c io n a l d e C am po A leg re -F E C AM PO ,

E lisa b e th K e s te r in g rep re sen tan te d a A sso c ia ç ão d o s A rtis ta s , A rte são s e P ro d u to re s

R u ra is d e C am po A leg re -M ão s d o C am po , e s ta n d o au sen te o s d em a is re p re sen tan te s p o r

m o tiv o s p a r tic u la re s . T am b ém p re sen te com o co n v id ad o o S r . Iv o K e s te r in g , P re s id en te

d a R ád io C om un itá r ia C id ad e FM . C om o co o rd en ad o ra d a reu n ião fo i e sco lh id a a S ra .

M a ria E lia n e F rie d r ic h q u e ab riu a reu n ião e so lic ito u a S ra E lisa b e th K e s te r in g p a ra la v ra r

a a ta . E m seg u id a p a sso u a p a lav ra ao S r . Iv o K e s te r in g q u e leu a p ro g ram ação d a R ád io

C om un itá r ia , e d e s ta co u o s p ro g ram as p ro d u z id o s p e la em isso ra , ta is c om o : " In fo rm a tiv o

d a H o ra " , o n d e d e h o ra em ho ra são d iv u lg ad a s n o tic ia s lo c a is e d e in te re s se g e ra l, " "A

V o z d o L eb o n " , p ro g ram a sem an a l p ro d u z id o e ap re sen tad o p o r e s tu d an te s d o en s in o

m éd io ; re tra n sm issão d a se ssão sem an a l d a se ssão d a C am a ra d e V e re ad o re s , n o tic iá r io

sem an a l; "B o lsa d e Em p reg o " , in fo rm a tiv o d iá r io d e o p o rtu n id ad e s d e em p reg o ;

"P e ch in ch a d a C id ad e " , in fo rm a tiv o d iá r io d e com p ra e v en d a ; "P ro g ram a o S em ead o r" ,

a p re sen tad o um a v ez p o r sem an a p o r um a en tid ad e re lig io sa , c om um a ho ra d e d u ra ç ão

e s ta n d o ab e r to o m esm o ho rá r io p a ra o u tra s d en om in a çõ e s re lig io sa s ; "P a r tic ip a ç ão d o

O uv in te " com o fe re c im en to d e m ú s ic a s , um a h o ra d e m an h ã e um a h o ra a ta rd e ;

"P ro g ram a C am po A leg re G au ch o " , p ro g ram a sem an a l ao s d om in g o s com um a ho ra e

m e ia d e d u ra ç ão com m u s ic a s reg io n a is "A lm a d e v io la , A lm a d e H is tó r ia " , p ro g ram a

sem an a l d e m u s ic a s se r ta n e ja s d e ra iz to ta lm en te in d ic ad a s p e lo s o u v in te s , c om du a s

h o ra s d e d u ra ç ão , a o s d om in g o s . Em seg u id a a co o rd en ad o ra d a reu n ião so lic ito u q u e

c ad a co n se lh e iro ex p re ssa sse su a ex p ec ta tiv a so b re a p ro g ram ação d a R ád io

C om un itá r ia . T o d o s o s co n se lh e iro s fo ram un ân im e s em sa lie n ta r q u e a p ro g ram ação d a

em isso ra sa tis fa z p len am en te o s an se io s d a com un id ad e e cum p re p len am en te a s

f in a lid ad e s le g a is d e um a rád io com un itá r ia , se n d o im p re sc in d ív e l m e io d e in fo rm ação ,

c u ltu ra , e n tre te n im en to e u tilid ad e p ú b lic a p a ra a com un id ad e lo c a l. O s co n se lh e iro s

re fe ren d a ram qu e a au d iên c ia d a rad io a lc an ç a m a is d e 7 0% da com un id ad e d e a lc an c e

d a rád io com un itá r ia . N ad a m a is h av en d o a tra ta r , e u , E lisa b e th K e s te r in g , se c re tá r ia ,

la v re i a p re sen te a ta , q u e , a p ó s lid a e a ch ad a co n fo rm e , v a i a s s in ad a p e lo s p re sen te s .
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24/05/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARJA DE CAMPO ALEGRE
CNPJ: 02.843.454/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributarias administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas fitiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hltp:/lrfb.gov.br> ou <hltp:/lwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2110/2014.
Emitida às 11:52:56 do dia 24/05/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/11/2018.
Código de controle da certidão: B73F.CD94.92CE.C8BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53000.050447/2012-38. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE 
Localidade: Campo Alegre / SC. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 6 (Volume de Processo 0015341).  
1.1) Data de protocolo: 16/10/2012. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 7 a 9 (Ofício 18/2018 3042513). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 10 (Ofício 18/2018 3042513). 
 
3) Estatuto Social: fls. 2 a 13 (Ofício 04/2017 1712198). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 9º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 14, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 14, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 29; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 32 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 30 (dois anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 47 a 49. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denomiação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 2º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 9º a 12; 
e) Direitos dos associados: art. 13; 
f) Deveres dos associados: art. 14; 
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 15; 
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 19 e ss.; 
i) Modo de constituição e funcionamento do órgão administrativo: art. 29; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 24; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 31 e 50; 
l) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 
m) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 24; 
n) Critérios de eleição dos administradores: art. 25 e ss.; 
o) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados: art. 20; 
p) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 55. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 3 a 5 (Ofício 18/2018 3042513). (11/5/2018 - 31/3/2020) 
Presidente: Ivo Kestering; 
Vice-Presidente: Luiz Eduardo Drancka; 
Secretário(a) Geral: Robson Richard Duvoisin; 
2º(ª) Secretário(a): Gislene Cristina Dums; 
Tesoureiro(a): Oliva Catoni;  
2º(ª) Tesoureiro(a): João Alaor Nenevê Cordeiro; 
Diretor(a) de Comunicação: Edithe Maricler Virmond; 
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Diretor(a) de Comunicação Suplente: Jeison Fabiano de Souza Ossovski. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 19 (Ofício 18/2018 3042513). 
 
6) CNPJ: Certidões - CNPJ 0863996. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 2 (Ofício 16 2557477). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 11 (Ofício 18/2018 3042513). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 2892193. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 20 
(Ofício 18/2018 3042513). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 2892207. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Com exceção da 2ª Secretária, Gislene Cristina Dums, os demais dirigentes exercem o segundo mandato 
consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Ivo Kestering 21/03/1952 093.003.509-78 
187204-4 
(SSP/SC) 

Virginia Geizi Kestering 
/ Conrado Kestering 

008668320990 MDB 
 

Vice-Presidente 
Luiz Eduardo 

Drancka 
08/11/1965 590.733.739-72 

1369964-4 
(SSP/SC) 

Maria da Graca Drancka 
/ Eduardo Drancka 

013400920949 PR 
 

Secretário(a) 
Geral 

Robson Richard 
Duvoisin 

07/06/1973 721.441.659-04 
2373498 
(SSP/SC) 

Daura Silva Duvoisin / 
Oldemar Duvoisin 

030169320914 PSDB 
 

2º(ª) Secretário(a) 
Gislene Cristina 

Dums 
01/06/1981 031.605.179-93 

3959372 
(SSP/SC) 

Marilda Terezinha 
Dums / Ildefonso 

Osmar Dums 
030158440930 PP 

 

Tesoureiro(a) Oliva Catoni 21/07/1944 006.237.279-35 
244899 
(SSP/SC) 

Olinda Zanghelini / 
Ernesto Zanghelini 

013411300965 - 
 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Joao Alaor 

Neneve Cordeiro 
24/06/1975 808.363.999-00 

2924876 
(SSP/SC) 

Maria de Jesus Neneve 
Cordeiro / Alexandre 

Neneve Cordeiro 
030158440930 PP 

 

Diretor(a) de 
Comunicação 

Edithe Maricler 
Virmond 

18/04/1950 694.314.729-37 
1198870 
(SSP/SC) 

Romilda Odete Frohner 
/ Geraldo Frohner Filho 

013408380906 PSDB 
 

Vice-Diretor(a) 
de Comunicação 

Jeison Fabiano 
de Souza 
Ossovski 

09/06/1987 063.211.129-17 
4593871-7 

(SSP/SC) 
Marilene de Souza / 
Joel Assis Ossovski 

045650270965 - 
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Correspondência Eletrônica - 3523203

Data de Envio: 
  01/11/2018 14:51:40

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campo Alegre / SC (processo nº 53000.050447/2012-38), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que solicita
renovação de outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Qui, 01 de nov de 2018 16:55

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC
Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.053289/2015
•        Em trâmite;
•        Processo em fase de apuração de possível irregularidade.

53900.025536/2016
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 11 da Lei nº 9.612/98 c/c art. 25,
III; § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015;
•        Data da infração: 15/07/2016;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

NADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 1 de novembro de 2018 14:51:40
Assunto: Informação sobre entidade que solicita renovação de
outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE, entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Alegre

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 05/11/2018 09:45
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/ SC (processo nº 53000.050447/2012-38), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - CAMPO ALEGRE.pdf
185 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Nº 246, sexta-feira, 20 de dezembro de 20024 1ISSN 1677-7042

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 96, DE 2002-CN

Determina a suspensão e autoriza a exe-
cução de contratos, no âmbito da dotação
consignada no Orçamento Fiscal da União
para 2002 no subtítulo
14.421.0661.1844.0054 - Construção, Am-
pliação, Reforma e Aparelhamento de Es-
tabelecimentos Penais - No Estado do Mato
Grosso do Sul, da Unidade Orçamentária
30.907 - Fundo Penitenciário Nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica o Poder Executivo proibido de liberar recursos

consignados pelo Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei n
o
-

10.407, de 10 de janeiro de 2002) para o Contrato n
o
- 39/2002-AJUR,

relativo ao subtítulo 14.421.0661.1844.0054 - Construção, Amplia-
ção, Reforma e Aparelhamento de Estabelecimentos Penais - No
Estado do Mato Grosso do Sul, da Unidade Orçamentária 30.907 -
Fundo Penitenciário Nacional.

Art. 2
o
- Fica o Poder Executivo autorizado a liberar os recursos

consignados pelo Orçamento Fiscal da União para 2002 para a exe-
cução dos Contratos n

o
- s 43 e 115, ambos de 2000, no subtítulo

14.421.0661.1844.0054 - Construção, Ampliação, Reforma e Apare-
lhamento de Estabelecimentos Penais - No Estado do Mato Grosso do
Sul, da Unidade Orçamentária 30.907 - Fundo Penitenciário Nacional.

Art. 3
o
- O Tribunal de Contas da União fará o acompanha-

mento físico-financeiro da execução dos Contratos mencionados nos
arts. 1

o
- e 2

o
-, encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o

art. 166, § 1
o
-, da Constituição Federal, até o dia 31 de maio de 2003.

Art. 4
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Congresso Nacional, em 19 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID360506-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 97, DE 2002-CN

Autoriza a liberação de recursos consigna-
dos no Orçamento Fiscal da União para
2002 para a execução de contratos relativos
ao subtítulo 25.752.0291.3243.0016 - Im-
plantação de Sistema de Transmissão no
Amapá (520 Km de Linha de Transmissão
e Subestações Associadas com 339 MVA) -
No Estado do Amapá, da Unidade Orça-
mentária 32.224 - Eletronorte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica o Poder Executivo autorizado a liberar recursos

consignados pelo Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei n
o
-

10.407, de 10 de janeiro de 2002) para a execução dos Contratos SUP
n

o
- 2.8.4.0453.0, SUP n

o
- 2.8.4.0454.0 e SUP n

o
- 2.8.4.0455.0, no âm-

bito do subtítulo 25.752.0291.3243.0016 - Implantação de Sistema de
Transmissão no Amapá (520 Km de Linha de Transmissão e Su-
bestações Associadas com 339 MVA) - No Estado do Amapá, da
Unidade Orçamentária 32.224 - Eletronorte.

Art. 2
o
- O Tribunal de Contas da União fará o acompanha-

mento físico-financeiro da execução dos Contratos mencionados no
art. 1

o
- encaminhando relatório à Comissão Mista de que trata o art.

166, § 1
o
- da Constituição Federal, até o dia 31 de maio de 2003.
Art. 3

o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Congresso Nacional, em 19 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of. El. n
o
- 203/2002)

<!ID358172-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 431, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL, EDUCACIONAL E
RÁDIO COMUNITÁRIA DE PIRABEI-
RABA a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Joinville, Estado
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 808,

de 28 de dezembro de 2000, que autoriza a Associação Cultural,
Educacional e Rádio Comunitária de Pirabeiraba a executar, por três
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID358173-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 432, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA DE URUSSANGA a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Urussanga, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 472,

de 14 de agosto de 2000, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária de Urussanga a executar, por três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Urus-
sanga, Estado de Santa Catarina.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID358174-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 433, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE CAMPO ALEGRE - SC a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Campo Alegre, Estado de
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 739,

de 12 de dezembro de 2000, que autoriza a Associação de Co-
municação Comunitária de Campo Alegre - SC a executar, por três
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID358175-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 434, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO DO MORRO DO CHAPÉU DO
PIAUÍ - ADECOM a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Mor-
ro do Chapéu do Piauí, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 735,

de 12 de dezembro de 2000, que autoriza a Associação de De-
senvolvimento Comunitário do Morro do Chapéu do Piauí - ADE-
COM a executar, por três anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Morro do Chapéu do Piauí,
Estado do Piauí.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

<!ID358176-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 435, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO
ROSÁRIO a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Nazareno,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 39,

de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a Associação dos Moradores
do Bairro Rosário a executar, por três anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nazareno,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID358177-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 436, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DOS AMIGOS DA CULTURA DE
COLINAS a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Colinas,
Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 500,

de 23 de agosto de 2000, que autoriza a Associação dos Amigos da
Cultura de Colinas a executar, por três anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Co-
linas, Estado do Maranhão.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of. El. n
o
- 198/2002)

<!ID358719-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 437, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA FM SAN-
TA RITA - UM BEM DA COMUNIDADE
99,9 MHZ a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Santa Cruz,
Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 481,

de 14 de agosto de 2000, que autoriza a Associação Rádio Co-
munitária FM Santa Rita - Um Bem da Comunidade 99,9 MHZ a
executar, por três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Santa Cruz, Estado do Rio
Grande do Norte.

Art. 2
o
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 19 de dezembro de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal
<!ID358720-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez

Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N

o
- 438, DE 2002

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO SOM DA TERRA LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Alta Flo-
resta, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1

o
- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n

o
- 795,

de 28 de dezembro de 2000, que outorga permissão à Rádio Som da
Terra Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.843.454/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/11/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R VICENTE PEREIRA NETO
NÚMERO

138
COMPLEMENTO

CEP

89.294-000
BAIRRO/DISTRITO

BELO HORIZONTE
MUNICÍPIO

CAMPO ALEGRE
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE@NETUNO.COM.BR
TELEFONE

(47) 3632-1289

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/11/2018 às 14:20:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 05/11/2018 14:19
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE

CNPJ: 02.843.454/0001-50

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:20:05 do dia 05/11/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/12/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 05/11/2018 14:19
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02843454/0001-50

Razão Social: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE

Endereço: AV GETULIO VARGAS 606 / CENTRO / CAMPO ALEGRE / SC /
89294-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/10/2018 a 28/11/2018

Certificação Número: 2018103103554705230822

Informação obtida em 05/11/2018, às 13:55:16.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 05/11/2018 13:54
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.843.454/0001-50

Certidão nº: 161608890/2018

Expedição: 05/11/2018, às 13:58:09

Validade: 03/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.843.454/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE CAMPO ALEGRE
CNPJ: 02.843.454/0001-50

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:55:46 do dia 05/11/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2019.
Código de controle da certidão: 0850.F9FA.FEE8.4571
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 05/11/2018 13:54
Certidão obtida via Internet RFB (3527604)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 13



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.050447/2012-38.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 05/11/2018, às
14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3527638 e o código CRC 2BAAAD63.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 3527638
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24518/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.050447/2012-38.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE, na localidade de Campo Alegre, estado de
Santa Catarina, por meio da Portaria nº 739, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 26/12/2000, e Decreto Legislativo nº 433, publicado no DOU de
20/12/2002.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 20/10/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 16/10/2012, à fl. 6 (Volume de Processo
0015341), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE                                               

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Ivo Kestering;
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Vice-Presidente: Luiz Eduardo Drancka;

Secretário(a) Geral: Robson Richard Duvoisin;

2º(ª) Secretário(a): Gislene Cristina Dums;

Tesoureiro(a): Oliva Catoni;

2º(ª) Tesoureiro(a): João Alaor Nenevê Cordeiro;

Diretor(a) de Comunicação: Edithe Maricler Virmond;

Diretor(a) de Comunicação Suplente: Jeison Fabiano de
Souza Ossovski.                                                

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 6 (Volume
de Processo
0015341) /

novo
requerimento,

às fls. 7 a 9
(Ofício

18/2018
3042513)

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 2 a 13
(Ofício

04/2017
1712198)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 3 a 5
(Ofício

18/2018
3042513)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 12 a 19
(Ofício

18/2018
3042513)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fl. 11 (Ofício
18/2018

3042513)
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6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

fl. 10 (Ofício
18/2018

3042513)

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

CNPJ 3527582

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão
Anatel

3527585

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3527596

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

Certidão RFB
3527604

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3527612

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3525601

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3527630).

 

À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)

FRANCISCA LETÍCIA BARBOSA DUARTE MIELE
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Analista Técnico-Administrativo
 

Aprovo a Nota Técnica nº 24518/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Aprovo a Nota Técnica nº 24518/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 24518/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.050447/2012-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Campo Alegre / SC.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
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Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000865/1998 e nº
53000.050447/2012-38, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
DE CAMPO ALEGRE (CNPJ nº 02.843.454/0001-50), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo
Alegre / SC.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 05/11/2018, às
14:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/11/2018, às 11:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
07/11/2018, às 16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 12/11/2018, às 15:40, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3527656 e o código CRC 12F1575E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 3527656
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.050447/2012-38.

Entidade: Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 24518/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3527656), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação de Comunicação Comunitária de Campo
Alegre, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campo Alegre/SC, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 13:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3557294 e o código CRC F5AE6351.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.050447/2012-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campo Alegre
/ SC.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53820.000865/1998 e nº
53000.050447/2012-38, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE (CNPJ nº 02.843.454/0001-50), para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Alegre / SC.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 3557294
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PORTARIA Nº 5956/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53820.000865/1998 e nº
53000.050447/2012-38, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA
DE CAMPO ALEGRE (CNPJ nº 02.843.454/0001-50), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo
Alegre / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563433 e o código CRC E226E260.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 3563433

Portaria 5956 (3563433)         SEI 53000.050447/2012-38 / pg. 32



EM nº        /MCTIC/2018
 

Brasília, 14 de novembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.050447/2012-38, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campo Alegre
/ SC.

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563450 e o código CRC 65A3D115.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 3563450
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 29/11/2018 14:40:13

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 5076408

Data prevista de publicação: 30/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11274197 ATO PORTARIA Nº 5781 MIN EMP.rtf
49f46cd388c892e2

76238bdc68a6a82d
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11274198 ATO PORTARIA Nº 5952 MIN EMP.rtf
f7a5586b1aa4e7f6

2ad70ab8183572c8
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274199 ATO PORTARIA Nº 5954 MIN EMP.rtf
fa5784b1ec109199

86d63705052219b5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274200 ATO PORTARIA Nº 5956 MIN EMP.rtf
cfa61d553a8873c5

2bea835ea6b5ffd5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274201 ATO PORTARIA Nº 5957 MIN EMP.rtf
99fe61e8624b1532

aefcaf5a960c9d99
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274202 ATO PORTARIA Nº 5958 MIN EMP.rtf
c5be032d618e7f0b
8bce8778ac6346b5

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274203 ATO PORTARIA Nº 5959 MIN EMP.rtf
c6f7619f030c1b2e

83de7c3e4bb56a5f
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274204 ATO PORTARIA Nº 5960 MIN EMP.rtf
e82de2537e2375d9

03f75431831e9441
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274205 ATO PORTARIA Nº 5961 MIN EMP.rtf
aa695ac02d0c791f

6657cdae5064282d
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274206 ATO PORTARIA Nº 5962 MIN EMP.rtf
b6fbc6df261134f3

689248039db5d23a
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274207 ATO PORTARIA Nº 5964 MIN EMP.rtf
bb29f0ce73b9102a

3a29961a2906cb48
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274208 ATO PORTARIA Nº 5965 MIN EMP.rtf
6337118a9b9b8e1a

0fedf581c6d144ee
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274209 ATO PORTARIA Nº 6036 MIN EMP.rtf
266fd4306c23f3d8

dae8ff5c5fd28e4b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274210 ATO PORTARIA Nº 6039 MIN EMP.rtf
7afed0011c3020ca

0414ac252a0998c0
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274211 ATO PORTARIA Nº 6040 MIN EMP.rtf
3877997d7214a6b8

19bda08b84bc1260
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 89,00 R$ 2.940,56
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.050447/2012-38.

Entidade: Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 5956/2018, de 22/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 30/11/2018, renovou-se a outorga da Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Campo Alegre / SC. Dessa forma, em atenção ao § 3º
do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53000.050447/2012-38, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/12/2018, às 11:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3659364 e o código CRC 76969E03.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 3659364
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152018113000021
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.781/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.037541/2016-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ, com CNPJ nº
16.925.912/0001-04 e sede na Rua Gabriel Marques, s/nº, na localidade de SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA / PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.952/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015798/2004 e nº 53900.050323/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.081.527/0001-86), para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.954/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53690.000274/2000 e nº 53900.011560/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a
autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Paranatinga/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.956/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000865/1998 e nº 53000.050447/2012-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE (CNPJ nº 02.843.454/0001-50), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Alegre / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.957/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53665.000032/1999 e nº 01250.003207/2017-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA QUADRA 404 NORTE (ARNE
51), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Palmas/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.958/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000078/1999 e nº 53000.007320/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Moradores Comunidade Cristalinense (CNPJ nº
03.007.256/0001-19), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cristalina / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.959/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000911/1999 e nº 53900.034823/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Capanema/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.960/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001288/1999-18 e nº 53900.041658/2015-89,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Piquete, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Piquete / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.961/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002816/1998 e nº 53000.057445/2011-99, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Cruzeiro, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Umirim/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.962/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000107/1999 e nº 53000.000626/2013-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de 2013, a
autorização outorgada à Associação Cultural Esportiva Rodolfense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rodolfo
Fernandes / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.964/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000897/1998-61 e nº 01250.001657/2016-81,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Radiodifusão Comunitária
Lapeana, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Lapa/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.965/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000668/1998 e nº 53900.013608/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Arari, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Arari/MA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.036/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53720.000306/1999 e nº 53000.052743/2012-73, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.050447/2012-38.

Entidade: Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.       

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4008026 e o código CRC D98EEFC2.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.050447/2012-38,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Comunicação Comunitária de
Campo Alegre, inscrita no CNPJ nº 02.843.454/0001-50, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 20 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Campo Alegre, estado de Santa Catarina, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 24518/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria  MCTIC nº 5956, de
22/11/2018, publicada no Diário Oficial da União de 30/11/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 4008026
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.050447/2012-38
Referência:
 
Interessado: Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre.
Assunto: 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE (CNPJ nº
02.843.454/0001-50), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Alegre / SC.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446124 e o código CRC CCB8FA02.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 4446124
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EM nº 01152/2019 MCTIC
 

Brasília, 15 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.050447/2012-38,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre, inscrita no CNPJ nº 02.843.454/0001-
50, explore pelo prazo de dez anos, a contar de 20 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Campo Alegre, estado de Santa Catarina, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24518/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5956, de 22/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/11/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39333/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.050447/2012-38.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746716 e o código CRC A2839C46.

Referência: Processo nº 53000.050447/2012-38 SEI nº 4746716
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